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AÇÃO PENAL – nulidade 

Agravo em matéria criminal e prazo para interposição – 1  (P lenário) 
 
O Plenário, por maioria, rejeitou questão de ordem suscitada pelo Min. Dias Toffoli em agravo 
regimental interposto de decisão por ele proferida, que não conhecera de agravo em recurso 
extraordinário do qual relator, porque intempestivo. O suscitante propunha a superação do 
Enunciado 699 da Súmula do STF (“O prazo para interposição de agravo, em processo penal, é 
de cinco dias, de acordo com a Lei 8.038/90, não se aplicando o disposto a respeito nas 
alterações da Lei 8.950/94 ao Código de Processo Civil”). Na espécie, o período compreendido 
entre a publicação da decisão agravada e o protocolo do respectivo recurso ultrapassara o prazo 
previsto no art. 28 da Lei 8.038/90 (“Denegado o recurso extraordinário ou o recurso especial, 
caberá agravo de instrumento, no prazo de cinco dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para 
o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso”). A decisão impugnada baseara-se no fato de 
que o referido dispositivo não fora revogado, em matéria penal, pela Lei 8.950/94, de âmbito 
normativo restrito ao CPC. Logo, incidira no caso o Enunciado 699 da Súmula do STF. O 
agravante sustentava, entretanto, que as alterações introduzidas, no CPC, pela Lei 12.322/2010 
[“Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo nos 
próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias”] teriam sido expressamente alargadas para atingir 
também os recursos em matéria criminal, e que a Corte formalizara entendimento nesse sentido, 
ao editar a Resolução 451/2010 (“Art. 1º A alteração promovida pela Lei nº 12.322, de 9 de 
setembro de 2010, também se aplica aos recursos extraordinários e agravos que versem sobre 
matéria penal e processual penal”). ARE 639846 AgR-QO/SP, rel. orig. Min. Dias Toffoli, 
red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13.10.2011. (ARE-639846)  

Informativo STF nº 644 – 10 a 14 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Agravo em matéria criminal e prazo para interposição – 2  (P lenário) 
 
Prevaleceu o voto do Min. Cezar Peluso, Presidente, que rejeitou a questão de ordem e não 
conheceu o recurso. Inicialmente, realizou retrospecto acerca da evolução legislativa concernente 
ao tema. Lembrou que o art. 544 do CPC, em sua redação original (“Denegado o recurso, caberá 
agravo de instrumento para o Supremo Tribunal Federal, no prazo de cinco dias. Parágrafo único. 
O agravo de instrumento será instruído com as peças que forem indicadas pelo agravante, dele 
constando, obrigatoriamente, o despacho denegatório, a certidão de sua publicação, o acórdão 
recorrido e a petição de interposição do recurso extraordinário”), dizia respeito a recursos 
extraordinários que veiculassem matéria cível ou criminal, e estabelecia o prazo de 5 dias em 
ambas as hipóteses. Após, publicara-se a Lei 8.038/90, que revogou expressamente os artigos 
541 a 546 do CPC. Assim, os agravos de instrumento interpostos de decisão que inadmitia 
recurso extraordinário passaram a ser regulados por este diploma. Posteriormente, fora editada a 
Lei 8.950/94, que conferiu nova redação ao então revogado art. 544 do CPC (“Não admitido o 
recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de dez dias, 
para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso”), e 
alterou o prazo, no tocante à interposição de agravo de instrumento, para 10 dias. Reputou que, 
a partir da controvérsia sobre a possibilidade da revogação do art. 28, caput e § 1º, da Lei 
8.038/90, no caso de o recurso extraordinário obstaculizado tratar de matéria criminal, a Corte 
pacificara entendimento no sentido de que o aludido dispositivo não fora revogado, visto que a 
Lei 8.950/94 teria âmbito normativo restrito à hipótese de inadmissibilidade de recurso 
extraordinário a tratar de matéria cível. Dessa forma, diante do panorama apresentado, ao 
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agravo de instrumento para destrancar recurso extraordinário seria aplicado integralmente o art. 
544 do CPC, se tratasse de matéria cível; e o art. 28, § 1º, da Lei 8.038/90, subsidiado 
expressamente do art. 523 do CPC, se tratasse de matéria criminal. Salientou que a formação do 
instrumento do agravo em exame passara a ser regulada exclusivamente pelo art. 544 do CPC, 
com fundamento na analogia, diante de ausência de legislação própria em matéria criminal para o 
regular, mas destacou que o prazo de 5 dias, previsto na Lei 8.038/90, teria permanecido 
inalterado. Assinalou que a inovação trazida com a Lei 12.322/2010 amparar-se-ia no princípio da 
economia processual e racionalizaria o procedimento do agravo. Frisou, entretanto, que as 
modificações trazidas pela novel lei teriam incidência parcial diante de recursos que tratassem de 
matéria criminal, uma vez que, apenas em relação a eles, subsistiria o prazo constante do art. 28, 
caput, da Lei 8.038/90. O Min. Marco Aurélio ressaltou que a problemática em relação ao prazo, 
no tocante a processos de matéria criminal, perderia relevância em face da existência do habeas 
corpus, que poderia ser utilizado a qualquer tempo. Ademais, destacou que alterar o período 
próprio para interposição de agravo implicaria incoerência, visto que a apelação, em matéria 
criminal, deveria ser manuseada em 5 dias. O Min. Ricardo Lewandowski, por sua vez, conhecia e 
provia o agravo, considerada a alegação do agravante a respeito da incerteza gerada a partir da 
leitura da Resolução 451/2010 da Corte, mas também rejeitava a questão de ordem, de modo a 
manter íntegro o Enunciado 699 da Súmula do STF. Deliberou-se, entretanto, que será editada 
nova resolução, de modo a esclarecer a dúvida aventada. ARE 639846 AgR-QO/SP, rel. orig. 
Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13.10.2011. (ARE-639846) 

Informativo STF nº 644 – 10 a 14 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Agravo em matéria criminal e prazo para interposição – 3  (P lenário) 
 
Vencido o relator, acompanhado pelos Ministros Gilmar Mendes e Celso de Mello, que 
encaminhava a questão de ordem para assentar a aplicabilidade do art. 544 do CPC, em sua nova 
redação, ao agravo contra decisão denegatória de recurso extraordinário em matéria criminal, a 
ser observada a partir da data em que passara a vigorar a nova lei processual, de maneira a 
superar a orientação sintetizada no Enunciado 699 da Súmula do STF. Quanto ao mérito do 
agravo, dava-lhe provimento, de modo a afastar a intempestividade. Aduzia que, muito embora 
existam decisões da Corte que, sob a égide da novatio legis, aplicaram o Enunciado 699 da 
Súmula do STF, a interpretação da Lei 12.322/2010 deveria ser extensiva, de modo que o prazo 
nela fixado abrangesse recursos extraordinários e agravos a versar sobre matéria penal e 
processual penal, à luz da Resolução 451/2010 da Corte. A respeito, o Min. Celso de Mello 
consignava que a nova lei teria revogado, tacitamente, a Lei 8.038/90, no tocante às matérias 
comuns de que tratam. O relator discorria, também, que a nova concepção jurídica do agravo — 
interposto nos próprios autos — teria promovido sensível modificação no recurso cabível à 
espécie e, portanto, suprimido o instituto do agravo de instrumento na sua concepção natural. 
Dessa maneira, aplicar-se-ia o novo regramento do art. 544 do CPC em sentido lato, 
especialmente em razão da natureza — impregnada de contornos constitucionais — dos recursos 
especial e extraordinário, que não pertenceriam a nenhum ramo processual específico, mas a 
todos eles. Assim, concluía que a uniformidade de disciplinamento de ambos — bem como de 
recurso a ser interposto de decisão que negar seguimento a qualquer deles — seria desejável. 
ARE 639846 AgR-QO/SP, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 
13.10.2011. (ARE-639846) 

Informativo STF nº 644 – 10 a 14 de outubro, 2011 
(topo) 
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Agravo em matéria criminal e prazo para interposição – 4  (P lenário) 
 
Em seguida, o Plenário rejeitou, também por maioria, nova questão de ordem, formulada pelo 
relator, no sentido de que, entre o vencimento da vacatio legis atinente à Resolução 451 do STF, 
que ocorrera em 8.12.2010, e a data deste julgamento, a consignar o entendimento ora fixado 
pela Corte, deveria ser admitido o prazo de 10 dias para interposição de agravo em matéria 
criminal. Reputou-se que haveria inconveniente de ordem prática, pois, desde a citada data, 
muitos agravos não teriam sido conhecidos com fundamento em intempestividade e já teria 
ocorrido o trânsito em julgado das respectivas decisões. Assim, o acolhimento da questão de 
ordem implicaria desonomia e insegurança jurídica. O Presidente sublinhou, ainda, que, conforme 
o caso, o remédio do habeas corpus estaria disponível para que a parte se insurgisse contra o 
vício que originara a interposição do agravo. Vencidos o relator e os Ministros Ricardo 
Lewandowski, Gilmar Mendes e Celso de Mello, que entendiam que a solução proposta 
prestigiaria a segurança jurídica e a isonomia em detrimento da estrita legalidade. Ademais, 
consideravam que essa orientação consagraria, de igual modo, os princípios da boa-fé do 
jurisdicionado — que fizera determinada leitura da Resolução 451/2010 do STF que fora 
partilhada, inclusive, por alguns Ministros da Corte — e da confiança. ARE 639846 AgR-
QO/SP, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 13.10.2011. (ARE-
639846) 
 
Informativo STF nº 644 – 10 a 14 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Arquivamento de inquérito policial e coisa julgada 
 
O arquivamento de inquérito policial em razão do reconhecimento de excludente de 
ilicitude não faz coisa julgada material. Esse o entendimento da Segunda Turma, que, em 
conclusão de julgamento e por maioria, denegou a ordem em “habeas corpus” em que se 
pleiteava o reconhecimento da coisa julgada material e a extinção de ação penal. No caso, 
em razão da suposta prática do delito de homicídio tentado (CP, art. 121, § 2º, IV, c/c art. 
14, II), foram instaurados dois inquéritos — um civil e um militar — em face do ora 
paciente e de corréus. O inquérito policial militar fora arquivado em 21.10.1993, a pedido 
do Ministério Público, que entendera que os agentes teriam agido em estrito cumprimento 
de dever legal. Já no inquérito policial civil, o paciente fora denunciado em 23.12.1998 e, 
instruída a ação penal, condenado à pena de 10 anos de reclusão. O Colegiado, 
inicialmente, destacou que, à época em que proferida a decisão determinando o 
arquivamento do inquérito policial militar, a Justiça Castrense seria competente para 
processar e julgar o paciente pelo delito em questão, já que somente com o advento da 
Lei 9.299/1996 teria sido deslocado o julgamento dos crimes dolosos contra a vida de civis 
para o tribunal do júri. Por outro lado, consoante o Enunciado 524 da Súmula do STF, 
decisão proferida por juiz competente, em que tivesse sido determinado o arquivamento 
de inquérito a pedido do Ministério Público, em virtude de o fato apurado estar coberto 
por causa excludente de ilicitude, não obstaria o desarquivamento quando surgissem 
novas provas, reiterado o que decidido no HC 95.211/ES (DJe de 22.8.2011). A decisão da 
Justiça Militar, na hipótese em comento, não afastara o fato típico ocorrido, mas sim sua 
ilicitude, em razão do estrito cumprimento do dever legal, que o Ministério Público 
entendera provado a partir dos elementos de prova de que dispunha até então. Nesse 
diapasão, o eventual surgimento de novos elementos de convicção teria o condão de 
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impulsionar a reabertura do inquérito na justiça comum, a teor do art. 18 do CPP (“Depois 
de ordenado o arquivamento do inquérito pela autoridade judiciária, por falta de base para 
a denúncia, a autoridade policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas 
tiver notícia”). Na espécie, a simples leitura das provas constantes dos autos apontaria 
uma nova versão para os fatos delituosos, em consequência do prosseguimento das 
investigações na justiça comum, não havendo impedimento legal para a propositura da 
nova ação penal contra o paciente naquela seara. Vencido o Ministro Teori Zavascki 
(relator), que entendia estar configurada a coisa julgada material. Leia o inteiro teor do 
voto condutor na seção “Transcrições” deste Informativo. HC 125101/SP, rel. orig. 
Min. Teori Zavascki, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 25.8.2015. (HC-
125101) 

Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 

 
 

Art. 25 da LCP e não recepção pela CF/ 88 - 1 
 
O art. 25 da Lei de Contravenções Penais - LCP (Decreto-lei 3.688/41: “Art. 25. Ter alguém em 
seu poder, depois de condenado, por crime de furto ou roubo, ou enquanto sujeito à liberdade 
vigiada ou quando conhecido como vadio ou mendigo, gazuas, chaves falsas ou alteradas ou 
instrumentos empregados usualmente na prática de crime de furto, desde que não prove 
destinação legítima: Pena - prisão simples, de dois meses a um ano, e multa de duzentos mil réis 
a dois contos de réis”) não é compatível com a Constituição de 1988, por violar os princípios da 
dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e da isonomia (CF, art. 5º, caput e I). Essa a 
conclusão do Plenário, que deu provimento a recursos extraordinários, julgados em conjunto, e 
absolveu os recorrentes, nos termos do art. 386, III, do CPP. Discutia-se a temática relativa à 
recepção do mencionado art. 25 da LCP pelo novo ordenamento constitucional. No caso, os 
recorrentes foram condenados pela posse injustificada de instrumento de emprego usual na 
prática de furto, tendo em conta condenação anterior pelo aludido crime (CP, art. 155, §4º). 
Inicialmente, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Ministro Gilmar Mendes, 
relator, no sentido de superar o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva no RE 
583523/RS, processo no qual reconhecida a repercussão geral da matéria. Aduziu-se que 
eventual declaração de incompatibilidade do preceito legal implicaria atipicidade da conduta, 
cujas consequências seriam mais benéficas ao recorrente do que a extinção da punibilidade pela 
perda da pretensão punitiva do Estado.  RE 583523/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 
3.10.2013. (RE-583523); RE 755565/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 3.10.2013. (RE-
755565) 

Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Art. 25 da LCP e não recepção pela CF/ 88 - 2 
 
No mérito, destacou-se que o princípio da ofensividade deveria orientar a aplicação da lei penal, 
de modo a permitir a aferição do grau de potencial ou efetiva lesão ao bem jurídico protegido 
pela norma. Observou-se que, não obstante a contravenção impugnada ser de mera conduta, 
exigiria, para a sua configuração, que o agente tivesse sido condenado anteriormente por furto 
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ou roubo; ou que estivesse em liberdade vigiada; ou que fosse conhecido como vadio ou 
mendigo. Assim, salientou-se que o legislador teria se antecipado a possíveis e prováveis 
resultados lesivos, o que caracterizaria a presente contravenção como uma infração de perigo 
abstrato. Frisou-se que a LCP fora concebida durante o regime ditatorial e, por isso, o 
anacronismo do tipo contravencional. Asseverou-se que a condição especial “ser conhecido como 
vadio ou mendigo”, atribuível ao sujeito ativo, criminalizaria, em verdade, qualidade pessoal e 
econômica do agente, e não fatos objetivos que causassem relevante lesão a bens jurídicos 
importantes ao meio social. Consignou-se, no ponto, a inadmissão, pelo sistema penal brasileiro, 
do direito penal do autor em detrimento do direito penal do fato. No que diz respeito à 
consideração da vida pregressa do agente como elementar do tipo, afirmou-se o não cabimento 
da presunção de que determinados sujeitos teriam maior potencialidade de cometer novas 
infrações penais. Por fim, registrou-se que, sob o enfoque do princípio da proporcionalidade, a 
norma em questão não se mostraria adequada e necessária, bem como afrontaria o subprincípio 
da proporcionalidade em sentido estrito. Os Ministros Teori Zavascki, Luiz Fux, Ricardo 
Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello ressaltaram, em acréscimo, que a tipificação em 
comento contrariaria, também, o princípio da presunção de inocência, da não culpabilidade.  RE 
583523/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 3.10.2013. (RE-583523); RE 755565/RS, rel. 
Min. Gilmar Mendes, 3.10.2013.(RE-755565) 
 
Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Audiência de Instrução: Inversão na Formulação de Perguntas e Nulidade 

A Turma indeferiu habeas corpus em que se objetivava a anulação da audiência de instrução e 
julgamento e, conseqüentemente, da sentença condenatória proferida contra o paciente. A 
impetração sustentava a existência de nulidade absoluta, consistente na inversão da ordem de 
inquirição das testemunhas, pois a magistrada de 1º grau teria feito suas perguntas em primeiro 
lugar para, somente depois, permitir que as partes o fizessem. Salientou-se, de início, tratar-se 
de vício sujeito à sanção de nulidade relativa, que deveria ser argüido oportunamente, o que não 
ocorrera, daí a superveniência da preclusão. Ademais, não teria sido demonstrado prejuízo 
concreto decorrente da alegada nulidade, pois a inversão da ordem do sistema de perguntas 
diretas, previsto no art. 212 do CPP (“Art. 212. As perguntas serão formuladas pelas partes 
diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não 
tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida.”), não alteraria 
o sistema acusatório. Nesse sentido, a decretação de nulidade a partir desse fato seria considerar 
o processo um fim em si mesmo, e não um meio para se conseguir a aplicação da lei penal. No 
ponto, divergiu o Min. Marco Aurélio, por entender que a forma prevista no citado artigo seria 
essencial e que o prejuízo estaria certificado na sentença condenatória. Contudo, tendo em conta 
a organicidade do Direito, asseverou que a inobservância de forma prevista em lei, como essa 
alusiva ao interrogatório, encerraria nulidade relativa. Por sua vez, não houvera o insurgimento 
da defesa no momento próprio, o que implicara preclusão. HC 103525/PE, rel. Min. Cármen 
Lúcia, 3.8.2010. (HC-103525) 

Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo)  
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Audiência de instrução e formulação de perguntas 
 
A 2ª Turma denegou habeas corpus em que pretendida a anulação de sentença de pronúncia 
com realização de nova audiência, ao argumento de que o magistrado teria formulado perguntas 
antes de conceder a palavra às partes. Na espécie, alegava-se que as indagações por parte do 
juiz seriam de caráter complementar, realizadas ao final, em consonância com a nova redação 
dada pela Lei 11.690/2008 (CPP: “Art. 212. As perguntas serão formuladas pelas partes 
diretamente à testemunha, não admitindo o juiz aquelas que puderem induzir a resposta, não 
tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já respondida. Parágrafo 
único. Sobre os pontos não esclarecidos, o juiz poderá complementar a inquirição”). Ponderou-se 
que, conforme assentada jurisprudência do STF, para o reconhecimento de eventual nulidade, 
necessário demonstrar-se o prejuízo por essa pretensa inversão no rito inaugurado por alteração 
no CPP, o que não teria ocorrido.  HC 115336/RS, rel. Min. Cármen Lúcia, 21.5.2013. (HC-
115336) 
 
Informativo STF nº 707 –  20 a 24 de maio, 2013 
(topo) 
 

Ausência de Fundamentação. Advogado e defesa técnica - 1 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pretende a declaração de nulidade 
do processo, em virtude de ausência de defesa ou dos atos praticados por advogado que, com 
inscrição suspensa na OAB, apresentara as razões de apelação. Sucessivamente, pleiteia a fixação 
da pena-base no mínimo legal e, no tocante ao acréscimo decorrente da continuidade delitiva, o 
estabelecimento da fração mínima de 1/6. Requer, ainda, a conversão da pena privativa de 
liberdade em restritiva de direitos, nos moldes do art. 44 do CP. Na situação em exame, trata-se 
de paciente condenado definitivamente a 5 anos de reclusão por infringir o previsto no art. 1º, I, 
da Lei 8.137/90 (“Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: I - omitir informação, 
ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias”).  HC 110271/ES, rel. Min. Marco 
Aurélio, 18.12.2012. (HC-110271) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

Ausência de Fundamentação. Advogado e defesa técnica - 2 
 
O Min. Marco Aurélio, relator, julgou extinto o habeas, ao entender ser substitutivo de recurso 
ordinário constitucional, mas concedeu, de ofício, a ordem para declarar nulo o processo a partir, 
inclusive, das alegações finais. A princípio, assinalou que a dosimetria da pena, presentes as 
circunstâncias judiciais do art. 59 do CP, seria problemática a resolver-se no campo da justiça ou 
injustiça e não da ilegalidade. Na sequência, explicitou que o advogado, em alegações finais, teria 
apenas consignado a necessidade de citar-se determinada pessoa, ao discorrer acerca do 
veiculado por outra acusada. Enfatizou que, após sentença de inúmeras folhas, as razões da 
apelação praticamente implicariam a repetição da peça de alegações, sem buscar infirmar os 
fundamentos da decisão condenatória. Asseverou que a cláusula consoante a qual ninguém será 
julgado sem defesa técnica, observável em qualquer instância, não surgiria simplesmente formal. 
Exigir-se-ia desempenho do profissional da advocacia nesse contexto. Assim, na apelação, 
mostrar-se-ia indispensável o exame das premissas do pronunciamento judicial para impugná-las, 
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o que não teria acontecido. Após, pediu vista a Min. Rosa Weber.  HC 110271/ES, rel. Min. 
Marco Aurélio, 18.12.2012. (HC-110271) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 
 

Ausência de Fundamentação. Advogado e defesa técnica - 3 
 
Em conclusão, a 1ª Turma, em face da inadequação da via eleita, por ser o habeas corpus 
substitutivo de recurso constitucional, declarou extinto, sem resolução de mérito, o writ em que 
se pretendia a declaração de nulidade de processo, em virtude de ausência de defesa ou dos atos 
praticados por advogado que, com inscrição suspensa na OAB, apresentara as razões de apelação 
— v. Informativo 693. No entanto, concedeu-se a ordem, de ofício, ante empate na votação, para 
declarar nulo o processo a partir das alegações finais, inclusive. Constatou-se falta de atuação do 
causídico na defesa técnica do paciente. Votaram no sentido da impossibilidade da concessão da 
ordem de ofício os Ministros Rosa Weber e Dias Toffoli, que apenas examinavam a questão no 
que tange à extinção do processo. Aduziam que a suspensão do causídico junto à OAB seria 
apenas decorrente de débito junto àquela instituição, fato que não desqualificaria tecnicamente o 
profissional que apresentara a defesa, ainda que deficiente.  HC 110271/ES, rel. Min. Marco 
Aurélio, 7.5.2013. (HC-110271) 
 
Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

Ausência de Fundamentação. ED e expressões injuriosas do advogado – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de segundos embargos de declaração em agravo regimental 
interpostos contra decisão que negara seguimento a agravo de instrumento, por não constar a data 
de protocolo de interposição do recurso extraordinário e porque o acórdão recorrido decidira a 
questão com base em normas processuais, o que configuraria afronta indireta à Constituição. Os 
Ministros Ricardo Lewandowski, relator, e Luiz Fux, rejeitaram os embargos, ao fundamento de que 
objetivariam apenas rediscutir a matéria. Determinaram, ainda, que o STF oficiasse ao Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil para que tomasse conhecimento e providências quanto 
às expressões indecorosas de que se utilizara o advogado do embargante ao se referir aos 
integrantes desta Corte. Apontaram ser mais consentâneo que o órgão de classe do advogado 
pudesse aferir a legitimidade de sua conduta. O Min. Marco Aurélio, embora reconhecesse que o 
advogado tivesse exagerado em seus termos, desproveu o recurso, sem a providência preconizada. 
O Min. Dias Toffoli, a seu turno, não conheceu dos embargos, com aplicação de multa. Por fim, 
suspendeu-se o julgamento para aguardar voto de desempate.  AI 798188 AgR-ED-ED/MG, rel. 
Min. Ricardo Lewandowski, 18.6.2013. (AI-798188) 
 
Informativo STF nº 711 – 17 a 21 de junho , 2013 
(topo) 
 
 

Ausência de Fundamentação. ED e expressões injuriosas do advogado – 2 
 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, rejeitou segundos embargos de 
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declaração ao fundamento de que objetivariam apenas a rediscussão da matéria — v. Informativo 
711. Na espécie, tratava-se de segundos embargos de declaração em agravo regimental 
interpostos contra decisão que negara seguimento a agravo de instrumento, por não constar a 
data de protocolo de interposição do recurso extraordinário e porque o acórdão recorrido decidira 
a questão com base em normas processuais, o que configuraria afronta indireta à Constituição. 
Também por votação majoritária, a Turma determinou, ainda, que o STF oficiasse à Ordem dos 
Advogados do Brasil para que tomasse conhecimento e providências quanto às expressões 
indecorosas de que se utilizara o advogado do embargante ao se referir aos integrantes desta 
Corte. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que negava provimento ao recurso, e o Ministro Dias 
Toffoli, que dele não conhecia.  AI 798188 AgR-ED-ED/MG, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 26.11.2013. (AI-798188) 
 
Informativo STF nº 730 – 25 a 29 de novembro, 2013      
(topo) 
 
 

Ausência de Fundamentação. Extinção da punibilidade e certidão de óbito 
falsa - 1 

 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus impetrado em favor de pronunciado, em 
sentença transitada em julgado, pela suposta prática de homicídio. A defesa sustenta que a 
desconstituição do despacho interlocutório que teria declarado extinta a punibilidade do paciente 
— em razão de ter se baseado em certidão de óbito falsa — seria nula, uma vez que violado o 
princípio da coisa julgada. Ademais, alega que não haveria indícios suficientes a apontar o 
acusado como autor do delito. O Min. Dias Toffoli, relator, indeferiu a ordem. Em relação ao 
primeiro fundamento, reputou que a decisão que declara extinta a punibilidade do agente seria 
despacho interlocutório misto, que decidiria incidentes da causa sem examinar-lhe o mérito. 
Afirmou, ademais, que a extinção da punibilidade em razão da morte do agente seria fato 
observado independentemente de qualquer decisão judicial e, nesse sentido, aduziu que o 
formalismo da coisa julgada haveria de ser superado, tendo em vista que uma decisão 
meramente declarativa não poderia existir se o seu pressuposto fosse falso. Em relação ao 
segundo fundamento, consignou não ser admissível examiná-lo na via eleita, por demandar 
reexame aprofundado de fatos e provas. HC 104998/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 30.11.2010. 
(HC-104998) 

Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

Ausência de Fundamentação. Extinção da punibilidade e certidão de óbito 
falsa - 2 

 
Em divergência, o Min. Marco Aurélio deferiu o writ. Reputou, inicialmente, que a morte não seria 
a única causa de extinção da punibilidade prevista em lei e que, ao se relativizar o princípio da 
coisa julgada quanto a essa causa extintiva de pena, dever-se-ia fazê-lo também no que se refere 
às demais, o que inadmissível. Aduziu inexistir revisão criminal pro societate e que, se o órgão 
acusador não impugnara o documento falso no momento próprio para tal, restar-lhe-ia apenas 
eventual propositura de ação criminal para apurar o suposto delito de falsidade ideológica. A 
respeito do segundo argumento da impetração, afirmou não haver elementos que apontassem 
para a existência de indícios suficientes de autoria em relação ao paciente e que, no caso, teria 
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havido responsabilização penal objetiva. Após, pediu adiamento do feito o Min. Dias Toffoli. HC 
104998/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 30.11.2010. (HC-104998) 
 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Ausência de Fundamentação. Extinção da punibilidade e certidão de óbito 
falsa - 3 

 
A 1ª Turma, em conclusão de julgamento, indeferiu, por maioria, habeas corpus impetrado em 
favor de pronunciado, em sentença transitada em julgado, pela suposta prática de homicídio. A 
defesa sustentava que a desconstituição do despacho interlocutório que teria declarado extinta a 
punibilidade do paciente — pois baseado em certidão de óbito falsa — seria nula, uma vez que 
violado o princípio da coisa julgada. Ademais, alegava não haver indícios suficientes a apontar o 
acusado como autor do delito — v. Informativo 611. O Min. Dias Toffoli, relator, acompanhado 
pelos Ministros Cármen Lúcia e Ricardo Lewandowski, manteve a posição externada por ocasião 
do pedido de adiamento do feito, no sentido de indeferir a ordem. Afirmou que o suposto óbito 
do paciente seria fato inexistente e que, portanto, não poderia existir no mundo jurídico. Por essa 
razão, reputou não haver óbice à desconstituição da coisa julgada. Em relação à suposta ausência 
de justa causa para a pronúncia do paciente, aduziu que a análise da tese implicaria revolvimento 
fático-probatório, inviável na sede eleita. Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia a ordem. 
HC 104998/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 14.12.2010. (HC-104998) 
 
Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Ausência de Fundamentação. Liberdade provisória e tráfico ilícito de 
entorpecente 

 
Ao acolher proposta formulada pelo Min. Ayres Britto, a 2ª Turma deliberou afetar ao Plenário 
julgamento de habeas corpus em que se discute a constitucionalidade, ou não, da vedação 
abstrata da liberdade provisória prevista no art. 44 da Lei 11.343/2006, bem como o excesso de 
prazo para o encerramento da instrução criminal. HC 104339/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 
22.2.2011. (HC-104339) 
 
Informativo STF nº 617 – 21 a 25 fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Ausência de Fundamentação. Pronúncia e fundamentação 
 
A 1ª Turma retomou julgamento de habeas corpus impetrado em favor de denunciado pela 
suposta prática de delitos de homicídio — na forma do art. 18, I, parte final, do CP (dolo 
eventual), c/c art. 29 do CP (concurso de pessoas) — e de participação em “racha”. Na espécie, o 
juiz do tribunal do júri desclassificara o ilícito penal imputado ao paciente e declinara de sua 
competência. A Corte estadual, por sua vez, pronunciara o paciente em sede de recurso em 
sentido estrito, a fim de submetê-lo ao tribunal do júri. Requer-se a nulidade do julgamento por 
ausência de fundamentação da pronúncia e sua consequente anulação, bem como dos atos 
processuais que se seguiram. Em sessão de 27.3.2012, o Min. Marco Aurélio, relator, concedeu a 
ordem, no que foi acompanhado pelo Min. Luiz Fux. Entendeu acertada a sentença proferida pelo 
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juízo do tribunal do júri, que determinara a remessa dos autos a uma das varas criminais da 
comarca. Frisou que a pronúncia formalizada pelo tribunal de justiça não conteria a especificação 
do dispositivo legal em que estaria incurso o acusado, mas apenas referências a parâmetros 
alusivos ao sinistro. Em divergência, as Ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia denegaram o writ, 
por considerarem que a matéria exigiria reavaliação de provas, inviável na via estreita eleita. 
Nesta assentada, o Min. Dias Toffoli, em voto-vista, acompanhou a dissidência. Aduziu não 
vislumbrar a alegada falta de motivação do recurso que pronunciara o paciente e o submetera a 
julgamento pelo tribunal do júri. De outro lado, assinalou que, concluir pelo acerto da decisão 
proferida pelo juízo singular ou pelo tribunal de justiça implicaria reexame do cotejo fático-
probatório, inviável em habeas corpus. Por sua vez, ante o novo enfoque da Turma, o Min. Marco 
Aurélio assentou a impropriedade da impetração, substitutiva de recurso ordinário. Porém, de 
ofício, concedeu a ordem, pelas razões já lançadas. Após os votos dos Ministros Luiz Fux e Rosa 
Weber, que reajustaram seus votos quanto ao conhecimento do habeas, o julgamento foi 
suspenso para aguardar a manifestação da Min. Cármen Lúcia.  HC 109210/RJ, rel. Min. 
Marco Aurélio, 21.8.2012. (HC-109210) 
 
Informativo STF nº 676 – 20 a 24 de agosto, 2012 
(topo) 
 
 

Ausência de Fundamentação.  Residência do réu e direito de recorrer em 
liberdade 

 
O fato de o réu não residir no distrito da culpa não constitui, por si só, motivo bastante para 
justificar a denegação do direito de recorrer em liberdade. Com base nesse entendimento, a 2ª 
Turma proveu recurso ordinário em habeas corpus para garantir aos recorrentes, se por outro 
motivo não estiverem presos, o direito de permanecerem em liberdade, até o eventual trânsito 
em julgado da sentença condenatória. No caso, os pacientes foram condenados a 3 anos de 
reclusão pelo crime de estelionato, sem direito de recorrer em liberdade, sob o fundamento de 
preservação da ordem pública e da fiel execução da lei penal, especialmente, pelo fato de terem 
permanecido presos durante a instrução criminal e do receio de que pudessem evadir-se por não 
possuírem residência na comarca. Consignou-se que constituiria discriminação de ordem regional, 
vedada pelo art. 3º, IV, da CF, considerar o fato de a residência do réu não estar localizada no 
distrito da culpa. Ressaltou-se não haver motivo idôneo para a manutenção da custódia cautelar. 
O Min. Ricardo Lewandowski acrescentou que os recorrentes já teriam direito à progressão para o 
regime aberto, uma vez que condenados à pena de 3 anos de reclusão no semi-aberto. RHC 
108588/DF, rel. Min. Celso de Mello, 13.9.2011. (RHC-108588) 
 
Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 
 
 

Ausência de Fundamentação.  Tráfico: causa de aumento e transporte 
público – 1   

 
A 1ª Turma, por maioria, deferiu, em parte, habeas corpus para reduzir, da pena imposta, a 
causa de aumento prevista no art. 40, III, da Lei 11.343/2006 (“As penas previstas nos arts. 33 a 
37 desta Lei são aumentadas de um sexto a dois terços, se: a infração tiver sido cometida nas 
dependências ou imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes 
de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de 
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trabalho coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de 
serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares 
ou policiais ou em transportes públicos”). No caso, a paciente fora presa em flagrante delito 
quando trazia consigo, dentro de ônibus coletivo público intermunicipal, maconha proveniente do 
Paraguai, para ser entregue na cidade de São Paulo. Diante deste fato, com aplicação das causas 
de aumento de pena previstas no art. 40, I e III, da Lei de Drogas, fora condenada a 6 anos e 8 
meses de reclusão.   HC 109538/MS, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Rosa 
Weber, 15.5.2012. (HC-109538) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
 
 

Ausência de Fundamentação.  Tráfico: causa de aumento e transporte 
público – 2   

 
Entendeu-se que, com base em interpretação teleológica, o disposto no art. 40, III, do 
mencionado diploma, referir-se-ia a comercialização em transporte público, não alcançando a 
situação de o agente ter sido surpreendido quando trazia consigo droga em ônibus 
intermunicipal, sem que nele a tivesse vendido. Por fim, fixou-se em 5 anos e 10 meses a 
reprimenda e indeferiu-se o pedido de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas 
de direito, em razão de a condenação superar 4 anos (CP, art. 44, I e II). Vencido o Min. Luiz 
Fux, relator, que indeferia a ordem, por reputar correto o acórdão do STJ, que considerava que a 
causa de aumento de pena prevista no art. 40, III, da Lei 11.343/2006 deveria incidir nos casos 
em que o agente utilizasse transporte público com grandes aglomerações de pessoas para passar 
desapercebido, a tornar a traficância mais fácil e ágil, o que bastaria, para sua incidência, o 
simples uso desse tipo de transporte.  HC 109538/MS, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o 
acórdão Min. Rosa Weber, 15.5.2012. (HC-109538) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
 
 

Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 1   
(P lenário) 

 
O Plenário, por maioria, deferiu parcialmente habeas corpus — afetado pela 2ª Turma — 
impetrado em favor de condenado pela prática do crime descrito no art. 33, caput, c/c o art. 40, 
III, ambos da Lei 11.343/2006, e determinou que sejam apreciados os requisitos previstos no art. 
312 do CPP para que, se for o caso, seja mantida a segregação cautelar do paciente. 
Incidentalmente, também por votação majoritária, declarou a inconstitucionalidade da expressão 
“e liberdade provisória”, constante do art. 44, caput, da Lei 11.343/2006 (“Os crimes previstos 
nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis de sursis, graça, 
indulto, anistia e liberdade provisória, vedada a conversão de suas penas em restritivas de 
direitos”). A defesa sustentava, além da inconstitucionalidade da vedação abstrata da concessão 
de liberdade provisória, o excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal no juízo de 
origem.   HC 104339/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 10.5.2012. (HC-104339)  
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=109538&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=109538&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo666.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=109538&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=109538&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo666.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=104339&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo665.htm


 
Data da atualização: 27.03.2017        página 17 de 94 

 
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

(topo)  
 

Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 2   
(P lenário) 

 
Discorreu-se que ambas as Turmas do STF teriam consolidado, inicialmente, entendimento no 
sentido de que não seria cabível liberdade provisória aos crimes de tráfico de entorpecentes, em 
face da expressa previsão legal. Entretanto, ressaltou-se que a 2ª Turma viria afastando a 
incidência da proibição em abstrato. Reconheceu-se a inafiançabilidade destes crimes, derivada 
da Constituição (art. 5º, XLIII). Asseverou-se, porém, que essa vedação conflitaria com outros 
princípios também revestidos de dignidade constitucional, como a presunção de inocência e o 
devido processo legal. Demonstrou-se que esse empecilho apriorístico de concessão de liberdade 
provisória seria incompatível com estes postulados. Ocorre que a disposição do art. 44 da Lei 
11.343/2006 retiraria do juiz competente a oportunidade de, no caso concreto, analisar os 
pressupostos de necessidade da custódia cautelar, a incorrer em antecipação de pena. Frisou-se 
que a inafiançabilidade do delito de tráfico de entorpecentes, estabelecida constitucionalmente, 
não significaria óbice à liberdade provisória, considerado o conflito do inciso XLIII com o LXVI 
(“ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com 
ou sem fiança”), ambos do art. 5º da CF. Concluiu-se que a segregação cautelar — mesmo no 
tráfico ilícito de entorpecentes — deveria ser analisada assim como ocorreria nas demais 
constrições cautelares, relativas a outros delitos dispostos no ordenamento. Impenderia, 
portanto, a apreciação dos motivos da decisão que denegara a liberdade provisória ao paciente 
do presente writ, no intuito de se verificar a presença dos requisitos do art. 312 do CPP. 
Salientou-se que a idoneidade de decreto de prisão processual exigiria a especificação, de modo 
fundamentado, dos elementos autorizadores da medida (CF, art. 93, IX). Verificou-se que, na 
espécie, o juízo de origem, ao indeferir o pedido de liberdade provisória formulado pela defesa, 
não indicara elementos concretos e individualizados, aptos a justificar a necessidade da 
constrição do paciente, mas somente aludira à indiscriminada vedação legal. Entretanto, no que 
concerne ao alegado excesso de prazo na formação da culpa, reputou-se que a tese estaria 
prejudicada, pois prolatada sentença condenatória confirmada em sede de apelação, na qual se 
determinara a continuidade da medida acauteladora, para a garantia da ordem pública.  HC 
104339/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 10.5.2012. (HC-104339) 
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  
 

Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 3   
(P lenário) 

 
O Min. Dias Toffoli acresceu que a inafiançabilidade não constituiria causa impeditiva da liberdade 
provisória. Afirmou que a fiança, conforme estabelecido no art. 322 do CPP, em certas hipóteses, 
poderia ser fixada pela autoridade policial, em razão de requisitos objetivos fixados em lei. 
Quanto à liberdade provisória, caberia ao magistrado aferir sua pertinência, sob o ângulo da 
subjetividade do agente, nos termos do art. 310 do CPP e do art. 5º, LXVI, da CF. Sublinhou que 
a vedação constante do art. 5º, XLIII, da CF diria respeito apenas à fiança, e não à liberdade 
provisória. O Min. Ricardo Lewandowski lembrou que, no julgamento da ADI 3112/DF (DJe de 
26.10.2007), a Corte assinalara a vedação constitucional da prisão ex lege, bem assim que os 
princípios da presunção de inocência e da obrigatoriedade de fundamentação de ordem prisional 
por parte da autoridade competente mereceriam ponderação maior se comparados à regra da 
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inafiançabilidade. O Min. Ayres Britto, Presidente, consignou que, em direito penal, deveria ser 
observada a personalização. Evidenciou a existência de regime constitucional da prisão (art. 5º, 
LXII, LXV e LXVI) e registrou que a privação da liberdade seria excepcional.  HC 104339/SP, 
rel. Min. Gilmar Mendes, 10.5.2012. (HC-104339) 
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  
 

Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 4   
(P lenário) 

 
Vencidos os Ministros Luiz Fux, Joaquim Barbosa e Marco Aurélio, que entendiam constitucional, 
em sua integralidade, o disposto no art. 44 da Lei 11.343/2006. O Min. Luiz Fux denegava a 
ordem. Explicitava que a Constituição, ao declarar inafiançável o tráfico, não dera margem de 
conformação para o legislador. O Min. Joaquim Barbosa, a seu turno, concedia o writ por 
entender deficiente a motivação da mantença da prisão processual. Por sua vez, o Min. Marco 
Aurélio também concedia a ordem, mas por verificar excesso de prazo na formação da culpa, 
visto que o paciente estaria preso desde agosto de 2009. Alfim, o Plenário, por maioria, autorizou 
os Ministros a decidirem, monocraticamente, os habeas corpus quando o único fundamento da 
impetração for o art. 44 da Lei 11.343/2006. Vencido, no ponto, o Min. Marco Aurélio.  HC 
104339/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 10.5.2012. (HC-104339) 
 
Informativo STF nº 665 – 7 a 11 de maio, 2012 
(topo)  
 

Ausência de intimação de defensor público e nulidade 
 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus impetrado em favor de condenada pela prática do crime 
descrito no art. 171, § 3º, do CP, com o fim de afastar o trânsito em julgado da condenação e 
determinar ao juízo de 1º grau que proceda à intimação da Defensoria Pública da União para que 
apresente contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo parquet. Na espécie, a paciente, 
assistida por defensor dativo no curso do processo, procurara a Defensoria Pública, que 
protocolara petição na qual informava haver assumido o patrocínio da ré. O pedido fora 
indeferido, sob o fundamento de não haver prova de que a então acusada solicitara assistência 
àquele órgão. A Defensoria Pública não fora intimada desta decisão e a ré sofrera condenação 
decorrente de acórdão reformatório de sentença absolutória. Asseverou-se que a escolha do 
advogado seria direito do acusado. Ademais, registrou-se que a jurisprudência da Corte seria 
pacífica no sentido de a Defensoria Pública dever ser intimada, pessoalmente, dos atos 
processuais, o que não ocorrera.  HC 111532/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
7.8.2012. (HC-111532) 
 
Informativo STF nº 674 – 6 a 10 de agosto, 2012 
(topo) 
 
 

Bacen e envio de informações individualizadas – 1  
 
A 1ª Turma iniciou exame de habeas corpus em que se pleiteia a declaração de nulidade de ação 
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penal, embasada na ilegalidade das quebras de sigilos bancário e fiscal dos pacientes. Outrossim, 
busca seja assentada a nulidade das provas obtidas ilicitamente, determinando-se a prolação de 
nova sentença. O Min. Marco Aurélio, relator, julgou extinto o habeas, sem apreciação do pedido, 
por inadequação da via processual, porquanto substitutivo de recurso ordinário, mas concedeu, 
de ofício, a ordem para declarar insubsistente o processo adversado. Delineou estar em discussão 
a possibilidade de o Banco Central do Brasil - Bacen poder fornecer ao Ministério Público, sem 
autorização judicial, dados bancários. Explicitou que se, de um lado, a notícia da prática de crime 
seria dever de todo cidadão e, com base maior, de entidade como o Bacen, de outro, o 
afastamento do sigilo de dados, consoante disposto no inciso XII do art. 5º da CF (“é inviolável o 
sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal”), somente se faria 
possível mediante ato de órgão judicial. Anotou que o primado do Judiciário presente a garantia 
constitucional revelada no aludido preceito também abarcaria dados bancários. Aduziu estar-se 
diante de tema de grande importância considerada a ordem jurídica no que as Leis 4.729/65, 
6.385/76 e 7.492/86 conteriam preceitos abrangentes a versarem o envio de elementos ao 
Ministério Público sem a intermediação judicial. Acentuou que o Bacen, mediante expediente 
dirigido ao Procurador-Geral da República, não se limitara a noticiar possível prática de crime e 
procedera à remessa de diversos dados, inclusive de correntistas individualizados. Dessa maneira, 
o Bacen, ao implementar a mencionada quebra, teria colocado em segundo plano a reserva do 
Judiciário prevista na Constituição. Por fim, complementou que, a partir desse fenômeno, a ação 
penal ter-se-ia iniciado. Após, pediu vista a Min. Rosa Weber.  HC 99223/PR, rel. Min. Marco 
Aurélio, 6.11.2012. (HC-99223) 
 
Informativo STF nº 687 – 5 a 9 de novembro, 2012 
(topo) 
 
 

Bacen e envio de informações individualizadas – 2   
 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma assentou o prejuízo de habeas corpus no qual se 
pleiteava a declaração de nulidade de ação penal, embasada na ilicitude das quebras de sigilos 
bancário e fiscal dos pacientes — v. Informativo 687. Na espécie, o Banco Central do Brasil - 
Bacen teria enviado documentos ao Ministério Público e à Receita federais noticiando a suposta 
prática de crime contra o Sistema Financeiro Nacional. Esclareceu-se que o juízo de origem 
oficiara a esta Corte comunicando ter proferido sentença extintiva da punibilidade dos pacientes, 
pela ocorrência de prescrição da pretensão punitiva do Estado. Assim, consignou-se que o writ 
estaria prejudicado por perda de objeto.  HC 99223/PR, rel. Min. Marco Aurélio, 21.5.2013. 
(HC-99223)  
 
Informativo STF nº 707 –  20 a 24 de maio, 2013 
(topo) 
 

Casa de Prostituição. Art. 229 do CP e princípio da adequação social 
 
Não compete ao órgão julgador descriminalizar conduta tipificada formal e materialmente pela 
legislação penal. Com esse entendimento, a 1ª Turma indeferiu habeas corpus impetrado em 
favor de condenados pela prática do crime descrito na antiga redação do art. 229 do CP [“Manter, 
por conta própria ou de terceiro, casa de prostituição ou lugar destinado a encontros para fim 
libidinoso, haja ou não intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou gerente: Pena - 
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reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.”]. A defesa sustentava que, de acordo com os 
princípios da fragmentariedade e da adequação social, a conduta perpetrada seria materialmente 
atípica, visto que, conforme alegado, o caráter criminoso do fato estaria superado, por força dos 
costumes. Aduziu-se, inicialmente, que os bens jurídicos protegidos pela norma em questão 
seriam relevantes, razão pela qual imprescindível a tutela penal. Ademais, destacou-se que a 
alteração legislativa promovida pela Lei 12.015/2009 teria mantido a tipicidade da conduta 
imputada aos pacientes. Por fim, afirmou-se que caberia somente ao legislador o papel de 
revogar ou modificar a lei penal em vigor, de modo que inaplicável o princípio da adequação 
social ao caso. HC 104467/RS, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.2.2011. (HC-104467) 

 
Informativo STF nº 615 – 07 a 11 de fevereiro, 2011 
(topo) 

Cerceamento de Defesa. Ausência de inclusão do feito na pauta de 
audiência e nulidade – 1  

 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus no qual se discute a obrigatoriedade, ou não, de 
se afixar cópia da pauta de julgamento no saguão do fórum. No caso, o advogado do paciente 
fora intimado pessoalmente da data de audiência de instrução e julgamento, porém, ante sua 
ausência no dia avençado, o magistrado nomeara defensor dativo. Argui o impetrante que 
comparecera à sede do juízo na data aprazada, porém, constatara que, na pauta da sessão de 
julgamento daquele dia, não fora inserido o processo a que vinculado e, por isso, concluíra pela 
sua não-ocorrência. Avisado da realização da audiência, conseguira fazer-se presente quando já 
ouvidas as testemunhas de acusação e uma de defesa. Sustenta prejuízo ao paciente, porquanto 
o defensor nomeado pelo magistrado deixara de formular perguntas que seriam relevantes para a 
defesa. Noticia ter impugnado o fato, mediante petição, com pedido de nova audiência, o que 
fora indeferido, a acarretar cerceamento de defesa. HC 107882 Seg. Julg./MG, rel. Min. Luiz 
Fux, 5.6.2012. (HC-107882) 
 
Informativo STF nº 669 – 4 a 8 de junho, 2012 
(topo) 
 

Cerceamento de Defesa. Ausência de inclusão do feito na pauta de 
audiência e nulidade – 2  

 
O Min. Luiz Fux, relator, denegou a ordem, no que foi acompanhado pela Min. Rosa Weber. Ante 
a lacuna da lei, asseverou o cabimento, no campo do direito punitivo, da analogia, da 
interpretação extensiva e dos princípios gerais do direito. Entretanto, consignou que o costume 
não seria fonte do direito penal nem do processo penal. Destacou que a comunicação de atos 
processuais envolveria questão de legalidade estrita. Apontou que a lei processual penal não 
exigiria a afixação de cópia da pauta de julgamento no saguão do fórum e, por isso, não 
vislumbraria constrangimento ilegal a ensejar a anulação da audiência. Concluiu que o impetrante 
não lograra demonstrar o prejuízo causado ao réu, assim como o alegado cerceamento de 
defesa. Em divergência, o Min. Marco Aurélio concedeu o writ. Frisou que, nos termos da 
Constituição, o advogado seria indispensável à administração da justiça. Pontuou que o Poder 
Judiciário não poderia ser uma caixa de surpresa para a parte e profissionais da advocacia. 
Acrescentou que, na espécie, a defesa técnica fora induzida a erro ao confiar em documento 
tradicionalmente afixado pelo cartório em lugar próprio e que, por lapso, equívoco ou 
esquecimento, não continha em seu rol o processo do seu cliente. Entendeu que teria ocorrido 
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nulidade. Após, pediu vista dos autos o Min. Dias Toffoli. HC 107882 Seg. Julg./MG, rel. Min. 
Luiz Fux, 5.6.2012. (HC-107882) 
 
Informativo STF nº 669 – 4 a 8 de junho, 2012 
(topo) 
 

Cerceamento de Defesa. Ausência de inclusão do feito na pauta de 
audiência e nulidade – 3  

 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, declarou extinto habeas corpus pela 
inadequação da via processual eleita — v. Informativo 669. O Ministro Luiz Fux, relator, tendo em 
vista a alteração da jurisprudência, retificou seu voto para acompanhar o voto-vista do Ministro 
Dias Toffoli, no sentido da extinção do writ. A defesa discutia, na espécie, a obrigatoriedade de se 
afixar cópia da pauta de julgamento no saguão do fórum. No caso, o advogado do paciente fora 
intimado pessoalmente da data de audiência de instrução e julgamento, porém, ante sua 
ausência no dia acordado, o magistrado nomeara defensor dativo. A Turma asseverou que o 
habeas fora ajuizado como substitutivo de recurso ordinário constitucional (CF, art. 102, II, a), o 
que esbarraria na atual jurisprudência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que concedia a ordem. 
Destacava que, nos termos da Constituição, o advogado seria indispensável à administração da 
justiça.  HC 107882/MG, rel. Min. Luiz Fux, 12.11.2013. (HC-107882) 
 
Informativo STF nº 728 – 11 a 15 de novembro, 2013 
(topo) 
 

Cerceamento de Defesa. Coisa julgada e ação de cumprimento – 3   
 
O Min. Cezar Peluso, em voto-vista, não conheceu do recurso extraordinário. Aduziu que suposta 
ofensa ao art. 5°, XXXVI, da CF seria reflexa, pois eventual juízo sobre sua caracterização 
dependeria de reexame prévio, à luz das normas infraconstitucionais, em cuja incidência e 
interpretação o acórdão impugnado se apoiara para decidir, designadamente os artigos 588, III, 
e 872 da CLT e 462, 572, 612 e 618 do CPC. Rememorou posicionamento da Corte no sentido de 
que, se, para provar contrariedade à Constituição, fosse necessário, antes, demonstrar ofensa à 
lei ordinária, então esta que contaria para efeito de juízo de admissibilidade do recurso 
extraordinário. Ressaltou que, embora toda questão jurídico-normativa pudesse apresentar 
ângulos ou aspectos de algum modo constitucionais — em coerência com os predicados da 
unidade e da lógica que permeariam toda a ordem jurídica —, não seria possível, para a 
admissibilidade de apelo extremo, sempre dar relevo ou prevalência à dimensão constitucional da 
quaestio iuris, sob pretexto de a aplicação da norma ordinária encobrir malferimento à 
Constituição, porque esse corte epistemológico de natureza absoluta equivaleria à adoção de um 
atalho que, de um lado, degradaria o valor referencial da Carta, a baratear-lhe a eficácia e, de 
outro, aniquilaria todo o alcance teórico das normas infraconstitucionais. Após, pediu vista o Min. 
Luiz Fux.   RE 392008/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 27.3.2012. (RE-392008) 
 
Informativo STF nº 660 – 26 de março a 6 de abril, 2012 
(topo) 
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Cerceamento de Defesa. Condução coercit iva de pessoa à delegacia - 1 
 
A 1ª Turma denegou, por maioria, habeas corpus impetrado em favor de paciente que fora 
conduzido à presença de autoridade policial, para ser inquirido sobre fato criminoso, sem ordem 
judicial escrita ou situação de flagrância, e mantido custodiado em dependência policial até a 
decretação de sua prisão temporária por autoridade competente. A impetração argumentava que 
houvera constrangimento ilegal na fase inquisitiva, bem como nulidades no curso da ação penal. 
Em conseqüência, requeria o trancamento desta. Verificou-se, da leitura dos autos, que esposa 
de vítima de latrocínio marcara encontro com o paciente, o qual estaria na posse de cheque que 
desaparecera do escritório da vítima no dia do crime. A viúva, então, solicitara a presença de 
policial para acompanhar a conversa e, dessa forma, eventualmente, chegar-se à autoria do 
crime investigado. Ante as divergências entre as versões apresentadas por aquela e pelo 
paciente, durante o diálogo, todos foram conduzidos à delegacia para prestar esclarecimentos. 
Neste momento, fora confessado o delito. Assentou-se que a própria Constituição asseguraria, 
em seu art. 144, § 4º, às polícias civis, dirigidas por delegados de carreira, as funções de polícia 
judiciária e a apuração de infrações penais. O art. 6º, II a VI, do CPP, por sua vez, estabeleceria 
as providências a serem tomadas pelas autoridades referidas quando tivessem conhecimento da 
ocorrência de um delito. Assim, asseverou-se ser possível à polícia, autonomamente, buscar a 
elucidação de crime, sobretudo nas circunstâncias descritas. Enfatizou-se, ainda, que os agentes 
policiais, sob o comando de autoridade competente (CPP, art. 4º), possuiriam legitimidade para 
tomar todas as providências necessárias, incluindo-se aí a condução de pessoas para prestar 
esclarecimentos, resguardadas as garantias legais e constitucionais dos conduzidos. Observou-se 
que seria desnecessária a invocação da teoria dos poderes implícitos. HC 107644/SP, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 6.9.2011. (HC-107644) 

Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Cerceamento de Defesa.  Condução coercit iva de pessoa à delegacia - 2 
 
Passou-se, em seguida, à análise das demais alegações do impetrante. No tocante ao uso de 
algemas, entendeu-se que fora devidamente justificado. Afastou-se a assertiva de confissão 
mediante tortura, porquanto, após decretada a prisão temporária, o paciente fora submetido a 
exame no Instituto Médico Legal, em que não se constatara nenhum tipo de lesão física. 
Assinalou-se não haver evidência de cerceamento de defesa decorrente do indeferimento da 
oitiva das testemunhas arroladas pelo paciente e do pedido de diligências, requeridos a 
destempo, haja vista a inércia da defesa e a conseqüente preclusão dos pleitos. Além disso, 
consignou-se que a jurisprudência desta Corte firmara-se no sentido de não haver cerceamento 
ao direito de defesa quando magistrado, de forma fundamentada, lastreada em elementos de 
convicção existentes nos autos, indefere pedido de diligência probatória que repute impertinente, 
desnecessária ou protelatória. Explicitou-se que a defesa do paciente não se desincumbira de 
indicar, oportunamente, quais elementos de provas pretendia produzir para absolvê-lo. 
Desproveu-se, também, o argumento de que houvera inversão na ordem de apresentação das 
alegações finais, porque a magistrada, em razão de outros documentos juntados pela defesa 
nessa fase, determinara nova vista dos autos ao Ministério Público, o que não implicaria 
irregularidade processual. Considerou-se que, ao contrário, dera-se a estrita observância aos 
princípios do devido processo legal e do contraditório. Ademais, reputou-se suficientemente 
motivada a prisão cautelar. O Min. Dias Toffoli acompanhou o relator, ante a peculiaridade da 
espécie. Acrescentou que a condução coercitiva do paciente visara a apuração de infração penal 
gravíssima, em vista de posse de objeto de subtração que estivera em poder da vítima antes de 
sua morte. Mencionou que se poderia aplicar, à situação dos autos, a teoria dos poderes 
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implícitos. Apontou que alguns teóricos classificariam esse proceder, que não teria significado de 
prisão, como custódia ou retenção. Por fim, destacou que o STJ desprovera o último recurso do 
réu, mediante decisão transitada em julgado. Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia a 
ordem. HC 107644/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 6.9.2011. (HC-107644) 
 
Informativo STF nº 639 – 05  a 09 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Cerceamento de Defesa. Defesa Técnica e Nulidade. 
 
A defesa técnica é um direito irrenunciável e irrevogável. De acordo com esse entendimento, a 
Turma indeferiu habeas corpus em que o paciente/impetrante, sob alegação de cerceamento de 
defesa, pleiteava a nulidade do processo pelo qual condenado. Afirmava que tivera negado o 
direito de redigir pessoalmente sua defesa técnica, em desrespeito ao Pacto de São José da Costa 
Rica, o qual asseguraria a qualquer pessoa a possibilidade de se defender diretamente. Aduzia 
que suas garantias constitucionais haviam sido violadas. Reputou-se, inicialmente, a 
indispensabilidade da defesa feita por advogado, salvo em situações excepcionalíssimas, como o 
caso do habeas corpus. Asseverou-se, ademais, que a autodefesa se limitaria ao interrogatório e 
ao comparecimento aos demais atos instrutórios, nos termos da legislação vigente. Concluiu-se 
não haver ilegalidade ou inconstitucionalidade no fato de o réu deixar de participar da defesa 
técnica.  HC 102019/PB, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 17.8.2010. (HC-102019) 
 
Informativo STF nº 596 – 13 a 20 de agosto, 2010  
(topo) 
 

Cerceamento de defesa. Desaforamento e Popularidade da Vítima 
 
A Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus em que se pleiteava o desaforamento do 
julgamento de pronunciado, pelo juízo da comarca de Hidrolândia/GO, em razão da suposta 
prática de homicídio de Vereador. A impetração requeria que o júri fosse realizado na capital, 
porquanto a vítima fora a mais votada daquela municipalidade. Alegava que, por ser o voto 
secreto, não haveria como saber “se o jurado sorteado para o conselho de sentença era ou não 
eleitor da suposta vítima, ou vinculado de alguma forma com a sua coligação”. Inicialmente, 
assentou-se que o desaforamento constituiria medida excepcional de modificação da competência 
e que, para ser determinado, dever-se-ia comprovar, de forma inequívoca, um dos seguintes 
motivos: a) interesse da ordem pública; b) dúvida sobre a imparcialidade do júri e c) temor 
quanto à segurança pessoal do acusado. Em seguida, asseverou-se a ausência, na hipótese sob 
apreço, de qualquer das razões mencionadas. Ressaltou-se doutrina segundo a qual não seria 
motivo suficiente para o desaforamento a situação de a vítima, ou agressor, ou ambos, serem 
pessoas conhecidas no local da infração, o que, certamente, provocaria o debate prévio na 
comunidade a respeito do fato. Assim, a situação deveria ser considerada normal, pois seria 
impossível evitar que pessoas famosas, ou muito conhecidas, ao sofrer ou praticar crimes, 
deixassem de despertar a curiosidade geral em relação ao julgamento. Vencido o Min. Marco 
Aurélio que deferia o writ por julgar recomendável o deslocamento para a comarca mais próxima. 
Considerava que a vítima seria político local, mais votado por duas eleições, que a escolha do 
corpo de jurados poderia recair sobre seus eleitores, e que o Município, aparentemente, não seria 
de grande proporção. HC 103646/GO, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 24.8.2010. (HC-
103646) 
 
Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=107644&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo639.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=102019&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo596.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103646&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103646&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo597.htm#CODESP%20e%20Imunidade%20–%203


 
Data da atualização: 27.03.2017        página 24 de 94 

 
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

(topo) 
 

Cerceamento de Defesa.  ED e Legitimidade para Expedir Carta Rogatória 
– 1   

 
A Turma iniciou julgamento de embargos de declaração opostos, com efeitos modificativos, 
contra acórdão por ela prolatado, por meio do qual deferira habeas corpus sob os seguintes 
fundamentos: a) não ser possível ao Ministério Público italiano requerer à autoridade judiciária 
brasileira o cumprimento de carta rogatória por ele expedida; b) competir ao colegiado do STJ a 
concessão de exequatur a cartas rogatórias (reserva de colegiado) e c) não poder o co-réu atuar 
como testemunha no processo em que é acusado conjuntamente — v. Informativo 496. O 
embargante alega que o Ministério Público italiano é autoridade judiciária competente para 
requisitar medida de cooperação internacional, uma vez que aquele país adota o sistema 
acusatório, no qual o órgão ministerial se encontra investido da condição de magistrado de 
instrução, podendo expedir ordem de prisão e decretar a quebra do sigilo bancário ou o bloqueio 
de bens. Sustenta, ainda, a possibilidade de o Presidente do STJ conceder medida urgente ou 
cautelar, com base no dever geral de cautela, pois própria da cooperação a urgência no 
cumprimento da medida, aduzindo que, no caso, o colegiado ratificara a decisão singular. Por fim, 
reitera o cabimento da oitiva do paciente como testemunha. HC 87759 ED/DF, rel. Min. 
Marco Aurélio, 17.3.2009. (HC-87759) 

Informativo STF nº 539 – 16 a 20 de março, 2009 
(topo) 

 

 

Cerceamento de Defesa. ED e Legitim idade para Expedir Carta Rogatória – 
2   

 
O Min. Marco Aurélio, relator, deu provimento aos embargos declaratórios tão-somente para 
afastar o primeiro fundamento do acórdão impugnado e assentar que o Ministério Público italiano 
tem legitimidade para expedir carta rogatória. Entendeu procedente a articulação de não se haver 
levado em conta o fato de o art. 784 do CPP aludir a cartas rogatórias emanadas não de 
autoridades judiciárias, mas de autoridades estrangeiras competentes. Ademais, enfatizou que a 
alusão a “autoridades judiciárias da parte requerente” — contida no item 1 do art. 1 do Tratado 
sobre Cooperação Judiciária em Matéria Penal firmado pelo Brasil e pela República Italiana — 
sugeriria, de início, tratar-se de órgãos investidos do ofício judicante. Contudo, asseverou que, na 
Itália, o parquet integra o sistema judiciário e que a magistratura, nesse país, está organizada em 
carreira institucional única, dentro do mesmo Poder, exercendo atribuições judicantes ou aquelas 
tradicionalmente inseridas na área reservada ao Ministério Público, verificando-se, assim, a 
mesclagem de atuação. Relativamente às demais alegações, reputou que as matérias foram 
suficientemente abordadas no voto condutor do julgamento. Após, a Min. Cármen Lúcia pediu 
vista dos autos. HC 87759 ED/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 17.3.2009. (HC-87759) 
 
Informativo STF nº 539 – 16 a 20 de março, 2009 
(topo) 
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Cerceamento de Defesa. ED e legitimidade para expedir carta rogatória – 
3   

 
O Ministério Público italiano detém legitimidade para expedir carta rogatória. Essa a conclusão da 
1ª Turma ao acolher embargos declaratórios opostos de julgado por ela prolatado tão somente 
para afastar o primeiro fundamento do acórdão, por meio do qual fora deferido habeas corpus 
sob os seguintes motivos: a) não ser possível ao Ministério Público italiano requerer à autoridade 
judiciária brasileira o cumprimento de carta rogatória por ele expedida; b) competir ao colegiado 
do STJ a concessão de exequatur a cartas rogatórias (reserva de colegiado); e c) não poder o 
corréu atuar como testemunha no processo em que acusado conjuntamente — v. Informativo 
539. Entendeu-se procedente a articulação de não se haver considerado o fato de o art. 784 do 
CPP (“As cartas rogatórias emanadas de autoridades estrangeiras competentes não dependem de 
homologação e serão atendidas se encaminhadas por via diplomática e desde que o crime, 
segundo a lei brasileira, não exclua a extradição”) aludir a cartas rogatórias emanadas não de 
autoridades judiciárias, mas de autoridades estrangeiras competentes. Ademais, realçou-se que a 
remissão a “autoridades judiciárias da parte requerente” — contida no item 1 do art. 1 do 
Tratado sobre Cooperação Judiciária em Matéria Penal firmado pelo Brasil e pela República 
Italiana — sugeriria, de início, tratar-se de órgãos investidos do ofício judicante. Contudo, 
asseverou-se que, na Itália, o parquet integraria o sistema judiciário e que a magistratura, nesse 
país, estaria organizada em carreira institucional única, dentro do mesmo Poder, de modo a 
exercer atribuições judicantes ou aquelas tradicionalmente inseridas na área reservada ao 
Ministério Público, verificando-se, assim, a mesclagem de atuação. Relativamente às demais 
alegações, reputou-se que as matérias teriam sido suficientemente abordadas no voto condutor 
do julgamento. HC 87759 ED/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 13.12.2011. (HC-87759) 
 
Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
 
 

Cerceamento de defesa. Extensão em HC e esclarecimento - 1 
 
Ante empate na votação, a 1ª Turma deferiu pedido de extensão em habeas corpus com 
esclarecimento de que o pleito formalizado no writ havia sido concedido, de ofício, para declarar 
a insubsistência da sentença condenatória na totalidade, inclusive quanto aos corréus alvo da 
imposição de penas. Na espécie, cuidava-se de questionamento a respeito da legalidade de 
interceptações telefônicas. A ordem fora anteriormente acatada para se viabilizar, em 2 
processos, a feitura de diligência voltada a explicitar parâmetros das referidas interceptações. Em 
1 destes, assentara-se que o deferimento implicaria a declaração de sua nulidade, com retorno do 
feito ao estado anterior, sendo totalmente insubsistente o decreto condenatório. Inicialmente, o 
Min. Marco Aurélio, relator, anotou que o juízo monocrático tivera dúvidas quanto à abrangência 
da ordem implementada pela 1ª Turma do STF. Destarte, com objetivo de evitar-se incidentes, 
sublinhou que o processo consubstanciaria um todo, consideradas as interceptações telefônicas, 
de modo que o pronunciamento pretérito do Colegiado em sede de habeas corpus seria suficiente 
para revelar que a instrução abarcaria também os corréus.  HC 106272 Extensão/RJ, rel. 
Min. Marco Aurélio, 18.9.2012. (HC-106272) 

Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 
(topo) 
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Cerceamento de defesa. Extensão em HC e esclarecimento - 2 
 
Explicou que, verificado o vício de procedimento quando da concessão da medida, ter-se-ia como 
consectário lógico a invalidade dos atos praticados após este fenômeno. Nesse sentido, explanou 
que não se estaria a julgar novamente o writ, mas apenas a reafirmar o que já decidido, pelo que 
acolheu o pedido formulado na extensão. O Min. Dias Toffoli acresceu que haveria pretensão 
resistida, pelas instâncias inferiores, à autoridade do STF. Aludiu que não se surpreenderia com a 
concessão de idêntica medida, inclusive contra trânsito em julgado de condenação, muito menos 
em deferi-la se outra ação constitucional de mesma índole fosse denegada, porquanto o habeas 
corpus não faria coisa julgada. Por outro lado, os Ministros Rosa Weber e Luiz Fux julgavam 
extinto o processo. A primeira reputava que o pedido em tela configuraria embargos de 
declaração, pois a 1ª Turma já havia concedido a pretensão, de maneira que a parte já teria 
atingido o que colimara no bojo do próprio habeas. O segundo corroborava essa compreensão, 
tendo em conta aspecto técnico. Frisava que a questão poderia ser resolvida por meio de ofício 
do Colegiado, a elucidar a conclusão do STF no writ. Versava que o feito careceria de interesse de 
agir, pois a forma de se fazer valer a autoridade da decisão do Supremo não seria por meio de 
outro habeas corpus.  HC 106272 Extensão/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 18.9.2012. (HC-
106272) 

 
Informativo STF nº 680 – 17 a 21 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Cerceamento de Defesa. Sustentação oral em correição parcial e 
prerrogativa da DPU 

 
A 2ª Turma concedeu parcialmente habeas corpus a fim de garantir à defesa o direito de 
apresentar razões escritas e de realizar sustentação oral na ocasião do julgamento de correição 
parcial proposta, no STM, em desfavor do paciente. No caso, o feito fora promovido naquele 
tribunal com o objetivo de desconstituir sentença proferida por Conselho Permanente de Justiça, 
o qual julgara extinta, sem resolução de mérito, ação penal em que o réu seria processado pela 
suposta prática do crime de deserção. O pleito da Defensoria Pública da União — de que fosse 
intimada da data da apreciação da correição parcial com a finalidade de proferir sustentação oral 
— fora indeferido pelo tribunal a quo, mediante a justificativa de que o procedimento não teria 
sido suscitado por nenhuma das partes do processo, mas sim pelo juiz-auditor corregedor. A 
impetração sustentava ofensa ao contraditório e à ampla defesa e requeria que fosse: a) 
concedida vista dos autos à instituição para apresentação de razões escritas, porquanto o feito 
teria o intuito de desconstituir sentença favorável ao paciente; b) deferida a oportunidade de 
defender oralmente suas razões quando do julgamento da correição em tela; e c) assegurado a 
membro da DPU o exercício de sua prerrogativa legal de sentar-se no mesmo plano do Ministério 
Público (Lei Complementar 80/94, art. 4º,§ 7º). Verificou-se que o direito de sustentar oralmente 
nas correições parciais adviria do próprio regimento interno do órgão em questão, pelo que 
deveria ter sido franqueado à defesa. Citou-se jurisprudência do STF segundo a qual deveria ser 
atendido o pedido explícito da instituição de defender oralmente suas razões. Com relação ao 
requerimento de sentar-se no mesmo plano do parquet, denegou-se a ordem. Explicou-se que a 
matéria não poderia ser apreciada, porque não relativa ao risco aparente à liberdade de 
locomoção, de modo a justificar sua arguição pela via estreita do writ. Precedente citado: HC 
112839/RJ (DJe de 17.9.2012).   HC 112516/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
11.9.2012. (HC-112516) 
 
Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
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Cerceamento de Defesa. R ito da Lei 8.038/ 1990 e demonstração de 
prejuízo 

 
A 1ª Turma, por maioria, negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus no qual se 
discutia eventual nulidade processual por afronta ao princípio do devido processo legal ante a 
falta de intimação para cumprimento das diligências previstas no art. 10 da Lei 8.038/1990. No 
caso, o recorrente, em 1998, fora absolvido, sumariamente, pelo juízo, da suposta prática do 
crime de homicídio tentado. Em 2008, o tribunal de justiça dera provimento a recurso de ofício 
para pronunciar o recorrente. Ato contínuo, acolhera, em parte, embargos de declaração para 
anular a pronúncia e fixar a competência do tribunal de justiça para o processamento e 
julgamento do feito, dado o foro por prerrogativa de função decorrente da superveniente 
diplomação do recorrente no cargo de prefeito. Estabelecida a competência do tribunal de justiça, 
os atos processuais praticados perante o juízo de primeiro grau foram ratificados. Convertido o 
feito para o rito da Lei 8.038/1990, o tribunal de justiça condenara o recorrente à pena de oito 
anos e oito meses de reclusão, no regime inicialmente fechado, pelo crime de homicídio 
duplamente qualificado, na forma tentada. Da tribuna, o advogado sustentara que o tribunal não 
poderia apreciar o recurso de ofício, porquanto esse recurso não existiria mais no ordenamento 
jurídico quando julgado. A Turma concluiu que não seria possível declarar a alegada nulidade 
processual sem que fosse demonstrado o efetivo prejuízo sofrido pelo recorrente. A Ministra Rosa 
Weber (relatora) salientou que o prejuízo não se aferiria pelo resultado, mas pela possibilidade de 
chegar-se a uma posição diferente. O Ministro Roberto Barroso observou que bastaria para a 
decretação da nulidade a invocação de aspecto puramente formal. Sublinhou, ademais, que, por 
envolver elementos probatórios e por não ter sido apreciado pelo STJ, não poderia analisar o 
argumento de que o recurso de ofício não poderia ser mais julgado. O Ministro Luiz Fux destacou 
que prejuízo somente haveria se houvesse a supressão de etapas que antecederiam a sentença 
condenatória, o que não ocorrera na espécie. No que se refere à arguição invocada da tribuna, 
reputou que a lei que regularia o recurso cabível seria a da época da sentença. Explicitou que a 
sentença desfavorável seria lesiva e, portanto, a partir desse momento, a parte teria o direito ao 
recurso cabível para afastar essa desvantagem. Ressaltou que, na ocasião em que a sentença 
fora proferida, seria obrigatório e existente o recurso de ofício. Vencido o Ministro Marco Aurélio, 
que pontuava não ter sido observado o rito da Lei 8.038/1990. Realçava que a inobservância de 
regra que visaria implementar o devido processo legal inviabilizaria a defesa e acarretaria o 
prejuízo ao acusado. Além disso, o prejuízo estaria estampado no acórdão condenatório.  RHC 
120356/DF, rel. Min. Rosa Weber, 1º.4.2014. (RHC-120356) 
 
Informativo STF nº 741 – 31 de março a 4 de de abril, 2014  
(topo) 
 

Cerceamento de Defesa. Prescrição e Prazo entre a Citação e o 
Interrogatório 

 
A Turma concedeu, em parte, habeas corpus para declarar extinta a punibilidade de um dos réus, 
pela ocorrência da prescrição, o qual condenado a 2 anos de reclusão, por furto qualificado (CP, 
art. 155 § 4º, IV). No caso, tendo em vista que esse réu possuía menos de 21 anos à época do 
fato e que o prazo prescricional deveria ser reduzido pela metade, assentou-se o transcurso de 
mais de 2 anos da condenação sem o início do cumprimento da pena. Entretanto, rejeitou-se o 
outro fundamento da impetração concernente à nulidade dos interrogatórios dos pacientes e de 
todos os atos processuais que se seguiram, em decorrência do exíguo prazo de 4 dias entre a 
citação deles e o interrogatório. Entendeu-se que o referido prazo seria suficiente para que os 
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acusados se preparassem para o interrogatório, pois, à época, ainda não estava em vigor a Lei 
11.719/2008, e o réu era citado apenas para ser interrogado, mas não para apresentar resposta 
por escrito. Por fim, entendeu-se não ser aplicável a mesma solução dada no HC 84373/BA (DJe 
de 26.6.2009), haja vista a diversidade de situação, qual seja, a ocorrência, nesse precedente, do 
interrogatório apenas um dia após a citação do réu. HC 103682/RS, rel. Min. Joaquim 
Barbosa, 28.9.2010. (HC-103682) 
 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 
 

Cerceamento de Defesa. Procurador-Geral da Justiça Militar e 
manifestação exclusiva 

 
A concessão exclusiva de vista ao Procurador-Geral da Justiça Militar para manifestação quanto a 
preliminar de inconstitucionalidade, arguida, por Ministro integrante do STM, durante sessão de 
julgamento, não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, nos termos do 
parágrafo único do art. 79-A do Regimento Interno do STM - RISTM (“Se a inconstitucionalidade 
for arguida na sessão de julgamento, pelo Relator ou por outro Ministro, o julgamento será 
interrompido e o Relator abrirá vista dos autos ao Procurador-Geral da Justiça Militar, pelo prazo 
de dez dias, para parecer; recebidos os autos com o parecer, o julgamento prosseguirá na sessão 
ordinária que se seguir, apreciando-se, na sequência, a arguição de inconstitucionalidade e o 
mérito da causa”). Essa a orientação da 1ª Turma, que, preliminarmente, por maioria, rejeitou 
questão de ordem, vencido o Ministro Marco Aurélio, suscitante, no sentido de que a matéria 
fosse submetida ao Plenário. O Ministro Marco Aurélio apontava que a única causa de pedir 
veiculada na impetração diria respeito ao conflito do RISTM com a Constituição. O Ministro Dias 
Toffoli (relator), por sua vez, sublinhou que a respeito do tema haveria precedentes do Plenário 
do STF. No mérito, a Turma indeferiu o “habeas corpus”. Asseverou que o presente “writ” teria 
sido impetrado tendo em vista o cerceamento de defesa, pelo fato de não ter sido dada a palavra 
ao acusado, que não arguira o tema da inconstitucionalidade. Aduziu que a palavra fora deferida 
exclusivamente ao “parquet” na qualidade de fiscal da lei e não de parte.  HC 105311/DF, rel. 
Min. Dias Toffoli, 29.4.2014. (HC-105311) 
 
Informativo STF nº 744 –  28 de abril a 2 de maio, 2014 
(topo) 
 

Competência: policiamento ostensivo e delito praticado por civil 
contra militar 

 
Compete à justiça federal comum processar e julgar civil, em tempo de paz, por delitos 
alegadamente cometidos por estes em ambiente estranho ao da Administração castrense e 
praticados contra militar das Forças Armadas na função de policiamento ostensivo, que traduz 
típica atividade de segurança pública. Essa a conclusão da 2ª Turma ao conceder habeas corpus 
para invalidar procedimento penal instaurado contra o paciente perante a justiça militar, desde a 
denúncia, inclusive, sem prejuízo da renovação da persecutio criminis perante órgão judiciário 
competente, contanto que ainda não consumada a prescrição da pretensão punitiva do Estado. 
Determinou-se, ainda, a remessa dos aludidos autos ao TRF da 2ª Região para que, mediante 
regular distribuição, fossem encaminhados a uma das varas criminais competentes. Na espécie, 
atribuir-se-ia a civil a suposta prática de conduta tipificada como desacato a militar. Por sua vez, 
o membro do Exército estaria no contexto de atividade de policiamento, em virtude de “processo 
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de ocupação e pacificação” de comunidades cariocas. Sopesou-se que a mencionada atividade 
seria de índole eminentemente civil, porquanto envolveria típica natureza de segurança pública, a 
afastar o ilícito penal questionado da esfera da justiça castrense. Pontuou-se que instauraria — 
por se tratar de agente público da União — a competência da justiça federal comum (CF, art. 
109, IV). Constatou-se que o Supremo, ao defrontar-se com situação assemelhada, não 
considerara a atividade de policiamento ostensivo função de natureza militar. A par disso, 
reconhecera a incompetência absoluta da justiça castrense para processar e julgar civis que, em 
tempo de paz, tivessem cometido fatos que, embora em tese delituosos, não se subsumiriam à 
descrição abstrata dos elementos componentes da estrutura jurídica dos tipos penais castrenses 
que definiriam crimes militares em sentido impróprio.  HC 112936/RJ, rel. Min. Celso de 
Mello, 5.2.2013. (HC-112936) 
 
Informativo STF nº 694 –  1 a 18 de fevereiro, 2013 
(topo) 
 

Competência e lugar sujeito à administração militar - 1 
 
Ao reafirmar entendimento no sentido de que a condição de militar da ativa não seria suficiente, 
por si só, para atrair a excepcional competência da justiça castrense, a 2ª Turma, por maioria, 
deferiu habeas corpus para invalidar ação penal instaurada em desfavor de sargento da Marinha 
perante a justiça militar da União, desde a denúncia, inclusive. No caso, o paciente fora 
condenado por crime de atentado violento ao pudor praticado contra menor de catorze anos 
(CPM, art. 233 c/c o art. 236, I), conduta esta perpetrada em complexo naval onde o militar 
ministrava aulas de karatê para garotos. Ressaltou-se, de início, que do art. 9º, II, b, do CPM 
[“Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: ... II - os crimes previstos neste Código, 
embora também o sejam com igual definição na lei penal comum, quando praticados: ... b) por 
militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à administração militar, contra 
militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil”], poder-se-ia depreender a 
predominância do critério do lugar do crime (ratione loci). Consignou-se, entretanto, a dificuldade 
em se definir os contornos do que poderia ser considerado “lugar sujeito à administração militar”.  
HC 95471/MS, rel. Min. Gilmar Mendes, 15.5.2012. (HC-95471) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
 

Competência e lugar sujeito à administração militar - 2 
 
Observou-se que o local em que supostamente cometido o delito seria uma associação civil de 
direito privado e que o fato teria ocorrido no exercício de atividade estranha à função militar, a 
afastar a configuração de crime dessa espécie. Asseverou-se que a simples circunstância de a 
Marinha haver disponibilizado instalações para a referida entidade não transformaria esta em 
“lugar sujeito à administração militar”. Ademais, destacou-se que a competência da justiça 
castrense não poderia ser ampliada indevidamente, a ponto de equiparar-se clube social a 
organização militar. Assinalou-se que por mais grave que tivesse sido a eventual prática 
criminosa, ela não teria reflexo na ordem e na disciplina militares, cuja tutela seria a razão maior 
de ser dessa justiça. Por fim, ressalvou-se a possibilidade de renovação da persecutio criminis 
perante o órgão competente da justiça comum, desde que ainda não consumada a prescrição da 
pretensão punitiva do Estado. Vencido o Min. Ricardo Lewandowski, que indeferia a ordem ao 
fundamento de tratar-se de crime militar, porque executado por militar, em dependência de igual 
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natureza, em entidade que congregaria militares e seus familiares, contra menor, filho de militar 
subordinado ao paciente.  HC 95471/MS, rel. Min. Gilmar Mendes, 15.5.2012. (HC-95471) 
 
Informativo STF nº 666 – 14 a 18 de maio, 2012 
(topo) 
 
 

Competência em razão da matéria e distribuição: alteração de norma 
regimental 

 
A 2ª Turma negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus no qual condenado pela 
prática de estupro pretendia a anulação de julgado de tribunal estadual sob o argumento de 
ilegalidade na composição do quórum de julgamento. Na espécie, em face de inobservância do 
quórum mínimo de dois terços de desembargadores efetivos do tribunal de justiça, o STJ anulara 
o julgamento. Ao retornar à Corte Estadual, o feito fora distribuído, em 10.12.2010, à mesma 
desembargadora relatora, integrante de Câmara Cível que, em sessão de 29.6.2011, novamente 
o condenara. Destarte, em setembro de 2008, alteração no regimento interno do tribunal local 
conferira nova redação ao art. 158, § 3º (“Art. 158. ... §3º A distribuição de processos de 
competência originária do Tribunal Pleno será feita, conforme a matéria, a Desembargador Cível 
ou Criminal”). No presente habeas, o paciente alegava nulidade absoluta do julgamento em razão 
de não ter sido observado o citado preceito regimental, a ensejar a revogação do decreto de 
prisão preventiva. Asseverou-se que o novo dispositivo regimental não modificara a competência 
para julgamento da ação penal, que continuara a pertencer ao tribunal pleno da Corte estadual, 
conforme artigo daquela mesma norma (art. 83, X, a). Destacou-se que ocorrera apenas a 
introdução de regra a determinar que a relatoria do feito, não o seu julgamento, competiria a 
desembargador integrante de órgão fracionário cível ou penal, conforme o tema. Reportou-se ao 
parecer da Procuradoria-Geral da República que obtemperara que eventual incompetência em 
razão da matéria deveria ser arguida em função do órgão ao qual competiria julgar a causa como 
um todo. Pouco importaria se o relator fosse componente de turma cível ou criminal na Corte de 
Justiça, ainda que houvesse previsão regimental a privilegiar a relatoria de ação penal ao 
magistrado que compusesse turma criminal. No que concerne ao pleito de revogação da ordem 
de segregação cautelar, aduziu-se que a decisão que lhe negara o direito de recorrer em 
liberdade estaria devidamente fundamentada em elementos concretos que demonstrariam a 
necessidade da custódia para a garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei 
penal. Por fim, destacou-se jurisprudência do STF no sentido de que para o reconhecimento de 
nulidade, ainda que absoluta, necessária a demonstração do efetivo prejuízo, o que não teria 
ocorrido.  RHC 117096/BA, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 23.4.2013. (RHC-117096) 
 
Informativo STF nº 703 – 22 a  26 de abril, 2013 
(topo) 
 

Condenação e Elementos Coligidos em Inquérito Policial - 1 
 
A Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se questiona condenação fundada 
unicamente em elementos colhidos na fase investigatória. No caso, o paciente, absolvido pelo 
juízo monocrático, tivera sua sentença reformada pela Corte estadual — que o condenara a 27 
anos de reclusão —, com base em depoimentos colhidos no inquérito, muito embora houvessem 
sido refutados em juízo. O Min. Marco Aurélio, relator, concedeu a ordem. Inicialmente, superou 
a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal no sentido do não conhecimento da 
impetração, porque demandaria revisão dos elementos probatórios coligidos no processo. 
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Reputou que, do contrário, ter-se-ia violência ao princípio do acesso ao Judiciário, o qual visa 
afastar lesão ou ameaça de lesão a direito. Em seguida, considerou que elementos coligidos em 
sede de inquérito policial, sem o indispensável contraditório, esvaziados por completo em juízo, 
não serviriam à condenação. Salientou que o paciente fora condenado sem que fosse 
apresentada contra si, em juízo, prova de fato criminoso e demonstrada a culpa. Após, pediu 
vista dos autos o Min. Dias Toffoli.  HC 96356/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 3.8.2010. (HC-
96356) 
 
Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 
 

Condenação e Elementos Coligidos em Inquérito Policial - 2 
 
Em conclusão de julgamento, a Turma, por maioria, concedeu habeas corpus para restabelecer a 
decisão absolutória do juízo processante. Tratava-se de writ em que se questionava condenação 
fundada unicamente em elementos colhidos na fase investigatória. No caso, o paciente, absolvido 
pelo juízo monocrático, tivera sua sentença reformada pela Corte estadual — que o condenara a 
27 anos de reclusão —, com base em depoimentos colhidos no inquérito, muito embora 
houvessem sido refutados em juízo — v. Informativo 594. Inicialmente, superou-se a preliminar 
suscitada pelo Ministério Público Federal no sentido do não conhecimento da impetração ante a 
necessidade de revisão dos elementos probatórios coligidos no processo. Asseverou-se, no ponto, 
que o não conhecimento do writ resultaria em violência ao princípio do acesso ao Judiciário, o 
qual visa afastar lesão ou ameaça de lesão a direito. Em seguida, considerou-se que elementos 
reunidos em sede de inquérito policial, sem o indispensável contraditório, esvaziados por 
completo em juízo, não serviriam à condenação. Salientou-se que o paciente fora condenado sem 
que fosse apresentada contra si, em juízo, prova de fato criminoso e demonstrada a culpa. 
Vencido o Min. Ricardo Lewandowski.  HC 96356/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 24.8.2010. 
(HC-96356) 

 
Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
 

Corrupção ativa de civil contra militar e competência 
 
Compete à justiça castrense processar e julgar civil denunciado pela suposta prática de crime de 
corrupção ativa (CPM, art. 309) perpetrado contra militar em ambiente sujeito à administração 
castrense. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus em 
que sustentada competência da justiça comum. Reputou-se que a conduta de pagar vantagem 
indevida a agente militar para obter documento falso, expedido para série de atividades 
profissionais e de lazer em âmbito de transporte fluvial e marítimo seria apta a afetar a ordem 
administrativa militar, suficiente a atrair a autoridade daquela justiça especializada (CPM, art. 9º, 
III, a e CF, art. 124). Vencido o Min. Celso de Mello, que concedia a ordem para que o paciente 
fosse processado e julgado pela justiça federal comum. Destacava que os bens, os interesses e 
os serviços da União estariam diretamente afetados, a ensejar a incompetência da justiça 
castrense. Obtemperava que o delito cometido por civil, em tempo de paz, sem abalo das 
instituições militares ou comprometimento das seguranças interna ou externa do país, deveria ser 
submetido ao Poder Judiciário comum, sob pena de transgressão à Convenção Americana de 
Direitos Humanos, de que o Brasil seria signatário.  HC 113950/CE, rel. Min. Ricardo 
Lewandoski, 27.11.2012. (HC-113950) 
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Informativo STF nº 690 – 26 a 30 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Crimes contra a Dignidade Sexual: Nulidade e Assistência à Acusação 
 
A Turma, em votação majoritária, indeferiu habeas corpus no qual o réu, absolvido em 1ª 
instância das acusações de estupro e atentado violento ao pudor, por ausência de prova da 
materialidade delitiva, fora condenado pelo tribunal local, em virtude do provimento de apelo 
interposto por assistente de acusação. A defesa alegava nulidade no acórdão que julgara 
improcedente revisão criminal, haja vista a participação, na qualidade de relator designado para 
redigir o acórdão, de desembargador que tomara parte no julgamento da apelação. Inicialmente, 
rejeitou-se a tese de ilegitimidade do assistente de acusação para recorrer de sentença 
absolutória quando o Ministério Público se queda inerte, nos termos do art. 598 do CPP (“Nos 
crimes de competência do Tribunal do Júri, ou do juiz singular, se da sentença não for interposta 
apelação pelo Ministério Público no prazo legal, o ofendido ou qualquer das pessoas enumeradas 
no art. 31, ainda que não se tenha habilitado como assistente, poderá interpor apelação, que não 
terá, porém, efeito suspensivo”). Vencido, no ponto, o Min. Marco Aurélio, que entendia 
inconcebível a atuação da assistência se o Ministério Público não recorresse da absolvição do 
paciente. Repeliu-se, de igual modo, a alegada nulidade do julgamento da revisão criminal. 
Aduziu-se que a vedação constante do art. 625 do CPP (“O requerimento será distribuído a um 
relator e a um revisor, devendo funcionar como relator um desembargador que não tenha 
pronunciado decisão em qualquer fase do processo”) não impediria que, vencidos o relator e o 
revisor, fosse designado, para lavrar o acórdão denegatório da revisão criminal, o desembargador 
que funcionara como revisor da apelação, por ter sido o autor do primeiro voto vencedor. 
Afirmou-se que foram designados como relator e revisor da ação revisional desembargadores 
distintos do redator do acórdão. Precedente citado: HC 102085/RS (DJe de 27.8.2010). HC 
100243/BA, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28.9.2010. (HC-100243) 
 
Informativo STF nº 602 – 27 de setembro a 01 de outubro, 2010 
(topo) 
 
 

Crime contra as relações de consumo e modalidade omissiva - 1 
 
A 2ª Turma desproveu recurso ordinário em habeas corpus em que se sustentava nulidade da 
condenação de 2 pacientes por suposta: a) ausência de fundamentação idônea; b) falta de 
correlação entre a denúncia e a sentença condenatória; c) impossibilidade de cometimento, por 
omissão, do crime previsto no art. 7º, VII, da Lei 8.137/90; e d) aplicação abusiva do art. 71 do 
CP. Além disso, um deles também alegava inadequada atribuição de responsabilidade penal 
objetiva, com a conseqüente violação ao princípio da presunção de inocência. Quanto a essa 
alegação, consignou-se que a denúncia imputara a conduta de efetivar contratos de assistência 
médico-hospitalar, apesar de o condenado ter conhecimento de que médicos, laboratórios e 
hospitais conveniados ao plano de saúde passaram a recusar o atendimento aos consumidores e 
que, na qualidade de integrante de sociedade empresarial, teria plena ciência da situação 
econômica da empresa e do débito para com os consumidores. Ainda assim, continuara a 
celebrar contratos. Desta forma, concluiu-se que a conduta praticada tivera o condão de induzir 
os consumidores a erro, de modo a caracterizar a figura típica prevista no art. 7º, VII, da Lei 
8.137/90, o que afastaria qualquer alegação atinente a eventual responsabilidade penal objetiva 
imputada à defesa. RHC 88861/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 25.10.2011. (RHC-88861) 
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Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Crime contra as relações de consumo e modalidade omissiva - 2 
 
Não se vislumbrou ausência de fundamentação idônea, porquanto a imputação seria clara e não 
houvera a “inaceitável indeterminação da participação dos pacientes”. Assentou-se que o fato 
descrito na denúncia estaria em perfeita harmonia com a tipificação pela qual os pacientes foram 
condenados. Ademais, a conduta reportada na inicial acusatória teria sido a de indução do 
consumidor a erro por meio de declaração falsa quanto à natureza do serviço. Destacou-se que a 
sentença, por sua vez, chegara à mesma conclusão, ao considerar que o meio utilizado para 
manter os consumidores em erro seria omissivo, ao fundamento de que os pacientes teriam 
celebrado contrato de assistência médico-hospitalar, a despeito de saber que os estabelecimentos 
conveniados ao seu plano de saúde recusariam atendimento aos consumidores credenciados. 
Asseverou-se que essa decisão não desbordaria da imputação e reconheceria que os denunciados 
“celebraram contratos de assistência médico-hospitalar, realizando venda de um serviço que não 
correspondia ao ofertado”. Por fim, ressaltou-se que o magistrado de primeiro grau, ao atentar 
para a pluralidade de condutas praticadas nas mesmas condições de tempo, lugar e maneira de 
execução e, tendo em vista que 98 vítimas foram induzidas a erro, aumentara, de forma 
escorreita, a pena dos pacientes em 2/3, nos termos do art. 71 do CP. RHC 88861/MG, rel. 
Min. Gilmar Mendes, 25.10.2011. (RHC-88861) 
 
Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
 
 

Crimes de roubo e continuidade delit iva 
 
A prática reiterada de crimes contra o patrimônio, indicadora de delinquência habitual ou 
profissional, impossibilita o reconhecimento de continuidade delitiva para efeito de unificação de 
penas. Com base nessa orientação, a 1ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus em que 
pretendido novo cálculo de pena pela prática de 2 delitos de roubo qualificado, objetos de 
condenações diversas. Ressaltou-se que as seguidas ações criminosas descaracterizariam o crime 
continuado. Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia a ordem ao consignar que a matéria teria 
se esgotado no tribunal de justiça. Além disso, sinalizou a existência de princípio de hermenêutica 
e aplicação do Direito, segundo o qual o preceito deveria ser interpretado de modo a beneficiar e 
não a prejudicar aquele protegido pela norma.  HC 109730/RS, rel. Min. Rosa Weber, 
2.10.2012. (HC-109730) 
 
Informativo STF nº 682 – 1 a 5 de outubro, 2012 
(topo) 
 

Defesa prévia e prerrogativa de foro – 1  
 
A Primeira Turma iniciou julgamento de questão de ordem em ação penal em que se discute 
nulidade processual em face do recebimento de denúncia sem defesa prévia, bem como em razão 
da não observância da prerrogativa de foro conferida a prefeitos (CF, art. 29, X). 
 
No caso, foi instaurada ação penal contra o então prefeito, hoje deputado federal, e outros, pela 
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suposta prática do delito de fraude em licitação pública, previsto no art. 90 da Lei 8.666/1993 
[“Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 
decorrente da adjudicação do objeto da licitação: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, 
e multa”] e, também, pelo crime de responsabilidade de prefeito previsto no art. 1º do Decreto-
LeiSão crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do Poder 
Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores: I - apropriar-se de 
bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio”). 
 
O juízo de origem recebeu, primeiramente, a denúncia quanto ao crime definido no art. 90 da Lei 
8.666/1990 e determinou a notificação dos acusados para apresentarem defesa escrita quanto ao 
crime de responsabilidade, nos termos do art. 2º, I, do Decreto-Lei 201/1967 (“Antes de receber 
a denúncia, o Juiz ordenará a notificação do acusado para apresentar defesa prévia, no prazo de 
cinco dias. Se o acusado não for encontrado para a notificação, ser-lhe-á nomeado defensor, a 
quem caberá apresentar a defesa, dentro no mesmo prazo”). A defesa alega ofensa ao devido 
processo legal, tendo em vista que não foi permitido ao acusado apresentar resposta preliminar 
relativamente à imputação de fraude à licitação. 
 
Sustenta, ainda, ilegalidade da investigação que serviu de apoio à denúncia, uma vez que a 
autoridade competente para instaurar o inquérito seria o tribunal, ante a prerrogativa de foro do 
então prefeito. Por fim, defende ausência de justa causa para o oferecimento da denúncia, pois 
só seria possível imputar ao prefeito o ato de homologação do processo licitatório com base em 
responsabilização penal objetiva. 
 
O ministro Luiz Fux (relator) resolveu a questão de ordem no sentido de deferir “habeas corpus” 
de ofício para trancar a ação penal por ausência de justa causa e inépcia da denúncia. A ministra 
Rosa Weber (revisora) e o ministro Roberto Barroso o acompanharam. 
 
O relator afirmou que o prefeito detém prerrogativa de foro, constitucionalmente estabelecida. 
Desse modo, os procedimentos de natureza criminal contra ele instaurados devem tramitar 
perante o tribunal de justiça (CF, art. 29, X). Observou, também, que não houve submissão das 
investigações ao controle jurisdicional da autoridade competente. Além disso, a denúncia, ao 
arrepio da legalidade, fundou-se em supostas declarações, colhidas em âmbito estritamente 
privado, sem acompanhamento de qualquer autoridade pública (autoridade policial, membro do 
Ministério Público) habilitada a conferir-lhes fé pública e mínima confiabilidade. 
 
O ministro ressaltou que os indícios que serviram de fundamento à denúncia não lograram 
indicar, nem mesmo minimamente, a participação ou conhecimento dos fatos supostamente 
ilícitos pelo acusado detentor da prerrogativa de foro perante a Suprema Corte. Também não 
obedeceram à ritualística procedimental prevista no Código de Processo Penal para a instauração 
do inquérito policial. Assim, a ausência de liame subjetivo entre o então prefeito e os supostos 
beneficiários dos recursos públicos, somada à existência de parecer jurídico favorável à 
homologação da licitação e às indicações de que, no curso da execução do contrato, a própria 
Administração Pública recusou o pagamento de notas fiscais emitidas pelo suposto beneficiário 
sem comprovação da entrega dos bens nelas listados, são circunstâncias que ilidem o dolo e a 
participação do prefeito na prática criminosa. 
 
Sublinhou que o prefeito foi incluído entre os acusados, unicamente, em razão da função pública 
hierarquicamente superior à dos demais envolvidos, sem indicação mínima de sua participação 
em prática ilícita, evidenciando-se, por conseguinte, a violação à responsabilidade penal 
subjetiva, em contraposição à objetiva, cuja demonstração repele a responsabilidade presumida. 
Portanto, o recebimento da denúncia quanto ao crime licitatório não observou o direito de 
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resposta preliminar do acusado, previsto em procedimento especial, que prevalece sobre o 
comum. Consectariamente, deve ser desde logo reconhecida a extinção da punibilidade do crime 
definido no art. 90 da Lei 8.666/1993, tendo em vista que a decisão válida de recebimento da 
denúncia ocorreu em 30 de janeiro de 2014, quando o delito licitatório já havia sido alcançado 
pela prescrição, ocorrida em 3.8.2013, considerada a pena máxima em abstrato. 
 
O relator determinou a remessa dos autos ao juízo de origem, para as providências cabíveis 
quanto aos demais acusados. 
 
A ministra revisora ponderou que a instauração de inquérito contra prefeito poderia ser realizada 
pela autoridade policial. 
 
Em seguida, o julgamento foi suspenso em virtude do pedido de vista do ministro Marco Aurélio.  
AP 912/PB, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 14.2.2017. (AP-912) 
 
Informativo STF nº 854 – 13 a 17 de fevereiro, 2017 
(topo) 
 

Defesa prévia e prerrogativa de foro – 2  
 
A Primeira Turma, por maioria, resolveu questão de ordem no sentido de deferir “habeas corpus” 
de ofício para trancar ação penal por ausência de justa causa e inépcia da denúncia. 
 
Na ação penal, discutia-se nulidade processual em face do recebimento de denúncia sem defesa 
prévia e da não observância da prerrogativa de foro conferida a prefeitos (CF, art. 29, X). 
 
No caso, foi ajuizada ação penal contra o então prefeito, hoje deputado federal, e outros, pela 
suposta prática do delito de fraude em licitação pública, previsto no art. 90 da Lei 8.666/1993 e, 
também, pelo crime de responsabilidade, disposto no art. 1º do Decreto-Lei 201/1967. 
 
O juízo de origem recebeu, primeiramente, a denúncia quanto ao crime definido no art. 90 da Lei 
8.666/1993 e determinou a notificação dos acusados para apresentarem defesa escrita contra o 
crime de responsabilidade, nos termos do art. 2º, I, do Decreto-Lei 201/1967 — v. Informativo 
854. 
 
A Turma afirmou que o prefeito detém prerrogativa de foro, constitucionalmente estabelecida. 
Desse modo, os procedimentos de natureza criminal contra ele instaurados devem tramitar 
perante o tribunal de justiça (CF, art. 29, X). Observou, também, que não houve submissão das 
investigações ao controle jurisdicional da autoridade competente. Além disso, a denúncia, ao 
arrepio da legalidade, fundou-se em supostas declarações, colhidas em âmbito estritamente 
privado, sem acompanhamento de qualquer autoridade pública (autoridade policial, membro do 
Ministério Público) habilitada a conferir-lhes fé pública e mínima confiabilidade. 
 
Ressaltou que os indícios que serviram de fundamento à denúncia não lograram indicar, nem 
mesmo minimamente, a participação ou o conhecimento dos fatos supostamente ilícitos pelo 
acusado detentor da prerrogativa de foro perante a Suprema Corte. Também não foi observada a 
ritualística procedimental prevista no Código de Processo Penal para a instauração do inquérito 
policial. Assim, a ausência de liame subjetivo entre o então prefeito e os supostos beneficiários 
dos recursos públicos, somada à existência de parecer jurídico favorável à homologação da 
licitação e às indicações de que, no curso da execução do contrato, a própria Administração 
Pública recusou o pagamento de notas fiscais emitidas pelo suposto beneficiário sem 
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comprovação da entrega dos bens nelas listados, são circunstâncias que ilidem o dolo e a 
participação do prefeito na prática criminosa. 
 
Sublinhou que o prefeito foi incluído entre os acusados, unicamente, em razão da função pública 
hierarquicamente superior à dos demais envolvidos, sem indicação mínima de sua participação 
em prática ilícita, o que evidencia, por conseguinte, violação à responsabilidade penal subjetiva, 
em contraposição à objetiva, cuja demonstração repele a responsabilidade presumida. Portanto, o 
recebimento da denúncia quanto ao crime licitatório não observou o direito de resposta preliminar 
do acusado, previsto em procedimento especial, que prevalece sobre o comum. 
Consectariamente, reconheceu a extinção da punibilidade do crime definido no art. 90 da Lei 
8.666/1993, pois a decisão válida de recebimento da denúncia data de 30.1.2014, quando o 
delito licitatório já havia sido alcançado pela prescrição, ocorrida em 3.8.2013, considerada a 
pena máxima em abstrato. 
 
A Turma determinou a remessa dos autos ao juízo de origem, para as providências cabíveis 
quanto aos demais acusados. 
 
Vencido o ministro Marco Aurélio, que não acolhia a questão de ordem. Pontuava que o momento 
processual para examinar a justa causa seria o do recebimento da denúncia, já ocorrido no juízo 
de origem. Segundo o ministro, as alegações apresentadas na defesa prévia confundem-se com o 
mérito, sendo descabido apreciá-las nessa fase.  AP 912/PB, rel. Min. Luiz Fux, julgamento 
em 7.3.2017. (AP-912) 
 
Informativo STF nº 856 – 6 a 10 de março, 2017 
(topo) 
 

Denúncia: erro na tipificação e Lei 9.099/ 95  
 
A 1ª Turma, ante a inadequação da via eleita e por não vislumbrar ilegalidade flagrante, abuso de 
poder ou teratologia a justificar a concessão da ordem, de ofício, julgou extinto, por maioria, 
habeas corpus que pretendia substituir recurso ordinário constitucional. Na espécie, o paciente 
fora denunciado pela suposta prática dos crimes de falsidade documental e ideológica e uso de 
documento falso (CP, artigos 297, 299 e 304). Buscava a concessão da ordem para corrigir a 
capitulação jurídica da denúncia — para tentativa de estelionato — a possibilitar o benefício da 
suspensão condicional do processo (Lei 9.099/95, art. 89). Destacou-se jurisprudência da Corte 
no sentido de não ser possível, na via do habeas corpus, discutir-se a correta tipificação dos fatos 
imputados ao paciente na ação penal. Ponderou-se, ainda, não ser lícito ao magistrado, quando 
do recebimento da denúncia, em mero juízo de admissibilidade da acusação, conferir definição 
jurídica aos fatos narrados na peça acusatória. O momento adequado para fazê-lo seria na 
prolação da sentença, ocasião em que poderia haver a emendatio libelli ou a mutatio libelli, se a 
instrução criminal assim o indicar. Vencido o Min. Marco Aurélio, que concedia a ordem de ofício. 
Precedentes citados: HC 98526/RS (DJe de 20.8.2010) e HC 87324/SP (DJe de 18.5.2007).  HC 
111445/PE, rel. Min. Dias Toffoli, 16.4.2013. (HC-111445) 
 
Informativo STF nº 702 – 15 a 19 de abril, 2013 
(topo) 
 

Deserção e condição de militar - 1 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de agravo regimental em habeas corpus interposto de decisão 
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monocrática da Min. Ellen Gracie, que negara seguimento a writ, do qual então relatora, ao 
fundamento que o paciente estaria a reiterar matéria objeto de idêntica medida julgada pela 2ª 
Turma deste Supremo. Na espécie, absolvido, em primeira instância, da imputação de crime de 
deserção, fora condenado em apelação provida pelo STM. A Min. Rosa Weber, relatora, deu 
provimento ao agravo, porém, denegou a ordem, no que foi acompanhada pelos Ministros Luiz 
Fux e Cármen Lúcia. Destacou que, embora o habeas julgado pela 2ª Turma e a presente ordem 
tivessem o mesmo pedido — nulidade do processo em que decretada ou reconhecida a deserção 
—, a causa de pedir seria diferente. Naquele, alegava-se a inadequação da conduta do paciente 
ao tipo penal; neste, sustentava-se a ausência da condição de procedibilidade da ação, porque o 
paciente fora excluído do Exército por portaria, posteriormente suspensa por norma do comando 
militar. A relatora asseverou que a tese segundo a qual o paciente não mais deteria condição de 
militar não fora apreciada pelas instâncias de origem e, ainda que tivesse sido, os efeitos não 
teriam se concretizado, porquanto suspensa a norma por ato de autoridade superior. Em 
divergência, os Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli deram provimento ao agravo 
exclusivamente para que o writ viesse a julgamento. Após, pediu vista o Min. Marco Aurélio.  HC 
102800 AgR/SP, rel. Min. Rosa Weber, 3.4.2012. (HC-102800) 
 
Informativo STF nº 660 – 28 de março a 6 de abril, 2012 
(topo) 

 
 

Deserção e condição de militar - 2 
 
Em conclusão, a 1ª Turma deu provimento a agravo regimental e denegou habeas corpus em 
que se discutia condição de procedibilidade de ação penal. Tratava-se de agravo interposto de 
decisão monocrática da Min. Ellen Gracie, que negara seguimento a writ, do qual então relatora, 
ao fundamento de que o paciente estaria a reiterar matéria objeto de idêntica medida julgada 
pela 2ª Turma deste Supremo. Na espécie, absolvido, em primeira instância, da imputação de 
crime de deserção, fora condenado em apelação provida pelo STM — v. Informativo 660. 
Destacou-se que, embora o habeas julgado pela 2ª Turma e a presente ordem tivessem o mesmo 
pedido — nulidade do processo em que decretada ou reconhecida a deserção —, a causa de pedir 
seria diferente. Naquele, alegava-se a inadequação da conduta do paciente ao tipo penal; neste, 
sustentava-se a ausência de condição de procedibilidade da ação, porque o paciente fora excluído 
do Exército por portaria, posteriormente suspensa por norma de comando militar. Asseverou-se 
que a tese segundo a qual o paciente não mais deteria condição de militar não fora apreciada 
pelas instâncias de origem e, ainda que tivesse sido, os efeitos não se teriam concretizado, 
porquanto suspensa a norma por ato de autoridade superior.  HC 102800 AgR/SP, rel. Min. 
Rosa Weber, 19.3.2013. (HC-102800) 
 
Informativo STF nº 699 – 18 a 29 de março, 2013 
(topo) 
 
 

Duplo julgamento pelo mesmo fato: “bis in idem” e coisa julgada – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se discute a instauração de duas ações 
penais em desfavor do paciente pelo mesmo fato. No caso, o réu fora condenado, duplamente, 
pela prática de roubo circunstanciado (CP, art. 157, § 2º, I). No primeiro processo, a pena fora 
cominada em 5 anos e 4 meses, ao passo que, no segundo, em 4 anos, 5 meses e 10 dias, 
ambas de reclusão. As ações transitaram em julgado, respectivamente, em 29.8.2008 e 
19.5.2009. A defesa alegava que tal fato configuraria bis in idem e que a última decisão deveria 
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prevalecer em detrimento daqueloutra, por ser mais favorável. O Min. Luiz Fux, relator, concedeu 
a ordem, de ofício, para declarar revogada a condenação mais gravosa ao paciente e, por 
conseguinte, a prevalência da sentença posterior. Assentou que, em face do caráter normativo 
concreto das duas coisas julgadas, dever-se-ia aplicar, no âmbito do Processo Penal, aquela mais 
benéfica ao réu, em obediência aos regimes da lex mitior e da vedação da revisão criminal pro 
societate. Em divergência, o Min. Marco Aurélio indeferiu o writ, mas o concedeu, de ofício, para 
assentar a insubsistência do último julgado. Aduziu que a ação instaurada posteriormente jamais 
poderia ter existido e que apenas a primeira teria validade no mundo jurídico, 
independentemente da pena cominada em ambos os processos. Afirmou, também, que tal 
decisão não implicaria reformatio in pejus, uma vez que retiraria uma das condenações, em favor 
do agente. Após, pediu vista o Min. Dias Toffoli. HC 101131/DF, rel. Min. Luiz Fux, 
5.4.2011. (HC-101131) 

Informativo STF nº 622 – 04 a 08 de abril, 2011 
(topo) 
 

Duplo julgamento pelo mesmo fato: “bis in idem” e coisa julgada - 2 
 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus, porém, concedeu 
a ordem, de ofício, a fim de fazer prevalecer decisão proferida no primeiro processo. No caso, o 
réu fora condenado, duplamente, pela prática de roubo circunstanciado (CP, art. 157, § 2º, I). A 
defesa alegava que esse fato configuraria bis in idem e que a última decisão deveria predominar 
em detrimento daqueloutra, por ser mais favorável — v. Informativo 622. Aduziu-se que a ação 
instaurada posteriormente jamais poderia ter existido, seria nula em razão da litispendência, e 
que apenas a primeira teria validade no mundo jurídico, independentemente da pena cominada 
em ambos os processos. Destarte, retirar-se-ia uma das condenações, em favor do agente, ou 
seja, a segunda. Vencido o Min. Luiz Fux, relator, que concedia a ordem, de ofício, para declarar 
revogada a condenação mais gravosa ao paciente e, por conseguinte, a prevalência da sentença 
mais recente. HC 101131/DF, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Marco 
Aurélio. 25.10.2011. (HC- 101131) 
 
Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
 

ECA: estudo do caso e medida de internação - 1 
 
Ante a inadequação da via eleita, a 1ª Turma extinguiu habeas corpus em que a defesa pleiteava 
a nulidade do processo em virtude da ausência de realização de estudo do caso por equipe 
multidisciplinar para fins de fixação de medida socioeducativa (ECA: “Art. 186. Comparecendo o 
adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, 
podendo solicitar opinião de profissional qualificado ... § 2º Sendo o fato grave, passível de 
aplicação de medida de internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a autoridade 
judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado constituído, nomeará defensor, 
designando, desde logo, audiência em continuação, podendo determinar a realização de 
diligências e estudo do caso”). Na situação em comento, tratava-se de menor que perpetrara atos 
infracionais correspondentes a 2 tentativas e 2 homicídios qualificados, em conjunto com outro 
adolescente e 3 agentes maiores de idade. De início, assentou-se ser o feito substitutivo de 
recurso ordinário constitucional.   HC 107473/MG, rel. Min. Rosa Weber, 11.12.2012. (HC-
107473) 
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Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

ECA: estudo do caso e medida de internação - 2 
 
Ato contínuo, rejeitou-se proposta formulada pelo Min. Marco Aurélio de concessão, de ofício, da 
ordem. O Colegiado inferiu não haver na espécie manifesta ilegalidade ou teratologia. Ponderou-
se, para tanto, que, embora a medida de internação fosse excepcional e se pudesse até 
razoavelmente divergir acerca de sua pertinência em oportunidades limítrofes, a prática de 
condutas graves com violência extremada contra pessoa a justificaria. Considerou-se não haver 
falar em nulidade de processo por falta de laudo técnico, uma vez que este consistiria faculdade 
do magistrado e a conclusão judicial teria arrimo em outros elementos constantes dos autos. 
Demais disso, assinalou-se que o estudo seria apenas subsídio para auxiliar o juiz, especialmente 
para avaliar a medida socioeducativa mais adequada. O Min. Marco Aurélio reputava essencial a 
existência de relatório de equipe interprofissional à valia de ato a ser praticado, principalmente 
quando fosse o de internação. Acentuava observar a forma imposta no § 4º do art. 186 do 
Estatuto (“Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na representação e 
na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será 
dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, sucessivamente, pelo tempo 
de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que 
em seguida proferirá decisão”).   HC 107473/MG, rel. Min. Rosa Weber, 11.12.2012. (HC-
107473) 
 
Informativo STF nº 692 – 10 a 14 de dezembro, 2012 
(topo) 
 

“Emendatio libelli” e nulidade de julgamento 
 
A 2ª Turma iniciou julgamento conjunto de habeas corpus em que se pleiteia, preliminarmente, a 
nulidade de acórdãos do STJ ante ausência de intimação, postulada pela defesa, para fins de 
sustentação oral. No mérito do HC 109098/RJ, requer-se a anulação do feito a partir do despacho 
que determinara a baixa dos autos para o aditamento da denúncia; alternativamente, desde o 
novo interrogatório dos pacientes, com abertura de prazo para novas alegações e manifestações 
a respeito da alteração na tipificação penal. No HC 109099/RJ, por sua vez, pede a cassação da 
decisão que negara aos pacientes o direito de recorrer em liberdade. Na espécie, eles foram 
denunciados pela suposta prática dos crimes de seqüestro e cárcere privado (CP, art. 148, c/c 
com o art. 70), roubo qualificado pelo concurso de pessoas (CP, art. 157, § 2º, II) e concussão 
(CP, art. 316), todos em concurso material. Ocorre que, após o término da instrução criminal, as 
partes apresentaram alegações finais e o magistrado remetera os autos ao Ministério Público para 
que procedesse ao aditamento da denúncia, o que resultara na desclassificação da imputação do 
delito de concussão para o de extorsão mediante seqüestro (CP, art. 159). Posteriormente, os 
pacientes foram condenados com base no novo enquadramento legal. O Min. Ricardo 
Lewandowski, relator, rejeitou a preliminar formulada no HC 109098/RJ em razão da falta de 
provas quanto ao pedido de sustentação oral. No mérito, denegou a ordem, ao considerar que a 
emendatio libelli ocorrera nos termos do parágrafo único do art. 384 do CPP, sem imposição ao 
Ministério Público por parte do magistrado. No tocante ao HC 109099/RJ, concedeu, em parte, a 
ordem para anular o acórdão proferido no STJ e possibilitar novo julgamento do feito. Razão pela 
qual reputou prejudicado o pedido de liberdade provisória. Após, pediu vista o Min. Gilmar 
Mendes. HC 109098/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 20.9.2011. (HC-109098); HC 
109099/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 20.9.2011. (HC-109099) 
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Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Excesso de linguagem na pronúncia e oit iva de testemunhas 
 
A 2ª Turma concedeu, em parte, habeas corpus para anular sentença de pronúncia, a ser 
desentranhada dos autos de origem, devendo outra ser proferida pelo juiz da causa. Tratava-se, 
na espécie, de writ impetrado em favor de pronunciado pelo crime de homicídio qualificado. 
Alegava-se que, ao pronunciar o paciente, o magistrado afirmara a autoria do acusado no crime, 
o que poderia influenciar negativamente os jurados. Sustentava-se, ainda, que o juiz encerrara a 
instrução antes do término do prazo fixado para o cumprimento das cartas precatórias expedidas 
para a oitiva das testemunhas arroladas pelo réu, as quais somente teriam sido juntadas após as 
alegações finais das partes. Quanto ao primeiro argumento, entendeu-se que o magistrado, na 
pronúncia, de fato fizera afirmações no sentido de ser o paciente o autor do delito a ele 
imputado, não se limitando, portanto, a indicar a existência de indícios suficientes quanto à 
autoria ou participação no crime. Considerou-se, ademais, que a mera exclusão das expressões 
tidas como excessivas poderia descontextualizar a redação da pronúncia, impondo-se a sua 
anulação por excesso de linguagem. Rejeitou-se, em seguida, a segunda assertiva da defesa. 
Asseverou-se que o prosseguimento do feito ocorrera antes da devolução das cartas precatórias, 
mas depois de escoado o prazo fixado para o seu cumprimento, o que estaria de acordo com o 
disposto no art. 222, §§ 1º e 2º, do CPP (“Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição 
do juiz será inquirida pelo juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta 
precatória, com prazo razoável, intimadas as partes. § 1º A expedição da precatória não 
suspenderá a instrução criminal. § 2º Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, 
mas, a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos”). HC 99834/SC, rel. 
Min. Joaquim Barbosa, 15.2.2011. (HC-99834) 
 
Informativo STF nº 616 – 14 a 18 de fevereiro, 2011 
(topo) 
 

Falta grave e não retorno a prisão – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pretende o afastamento de falta 
grave. No caso, o paciente estaria cumprindo pena em regime semiaberto e lograra o benefício 
de visitação periódica ao lar. Ciente de que a referida benesse teria sido cassada em razão de 
provimento de recurso do Ministério Público, não regressara ao estabelecimento prisional. O 
Ministro Marco Aurélio, relator, considerou como justificada a ausência de retorno do paciente à 
penitenciária e, por conseguinte, repeliu o cometimento de falta grave. Consignou que a 
resistência a ato que, de início, surgisse discrepante da ordem jurídica consubstanciaria direito 
natural a implicar autodefesa. Reputou que o cidadão não estaria compelido a aceitar o ato, 
especialmente quando implicasse injustiça. Após, pediu vista o Ministro Roberto Barroso. HC 
115279/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, 22.10.2013. (HC-115279) 
 
Informativo STF nº 725 – 21 a 25 de outubro, 2013 
(topo) 
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Falta grave e não retorno a prisão – 2  
 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, extinguiu, por inadequação da via 
processual, habeas corpus em que se pretendia o afastamento de falta grave. No caso, o 
paciente estaria cumprindo pena em regime semiaberto e lograra o benefício de visitação 
periódica ao lar. Ciente de que a referida benesse teria sido cassada em razão de provimento de 
recurso do Ministério Público, não regressara ao estabelecimento prisional — v. Informativo 725. 
Esclareceu-se que não caberia habeas corpus para o STF em substituição a recurso ordinário. 
Reputou-se não haver ilegalidade flagrante ou abuso de poder que autorizasse a concessão da 
ordem de ofício. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que deferia a ordem por entender justificada a 
ausência de retorno do paciente à penitenciária.  HC 115279/RJ, rel. orig. Min. Marco 
Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 10.12.2013. (HC-115279) 
 
Informativo STF nº 732 – 9 a 13 de dezembro, 2013 
(topo) 
 

Furto de munição e princípio da insignificância 
 
A 2ª Turma indeferiu habeas corpus em que se pretendia a absolvição do paciente, sargento do 
Exército, ao argumento de que incidiria, na espécie, o princípio da insignificância, em face do 
reduzido valor das coisas furtadas: 100 cartuchos de munição para fuzil calibre 7,62 x 51 mm, 1 
caixa de chumbinho e 8 cartuchos calibre 9 mm, tudo avaliado em R$ 193,05. Considerou-se que 
a lesividade da conduta não deveria ser analisada exclusivamente sob o aspecto econômico e 
patrimonial, porquanto o delito perpetrado pelo paciente, peculato-furto, atentaria também contra 
a Administração Militar (Título VII, Capítulo II, do CPM). O Min. Celso de Mello acompanhou o 
relator com a ressalva de seu entendimento pessoal. HC 104820/SP, rel. Min. Ayres Britto, 
7.12.2010. (HC-104820) 
 
Informativo STF nº 612 – 06 a 10 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Furto em estabelecimento militar e princípio da insignificância 
 
A 1ª Turma concedeu habeas corpus para aplicar o princípio da insignificância em favor de militar 
denunciado pela suposta prática do crime de peculato-furto. Na espécie, foram apreendidos 
gêneros alimentícios na posse do paciente, avaliados em R$ 215,22, pertencentes à organização 
militar em que trabalhava como cozinheiro. Consignou-se que a jurisprudência do STF, mesmo no 
caso de delito militar, admite a aplicação do aludido postulado desde que, presentes os 
pressupostos gerais, não haja comprometimento da hierarquia e da disciplina exigidas dos 
integrantes das forças públicas. Ressaltou-se, por fim, que na situação dos autos, não houvera 
lesividade ao patrimônio, pois os bens permaneceram no local. No tocante à hierarquia e à 
disciplina, assinalou-se que estas não foram comprometidas, uma vez que ocorrera o 
desligamento do denunciado das Forças Armadas. HC 107638/PE, rel. Min. Cármen Lúcia, 
13.9.2011. (HC-107638) 
 
Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 
 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=115279&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=115279&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo732.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo732.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=104820&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=104820&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo612.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=107638&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=107638&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo640.htm


 
Data da atualização: 27.03.2017        página 42 de 94 

 
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

HC: vista ao “parquet” após defesa prévia e nulidade 
 
A 1ª Turma indeferiu habeas corpus em que alegada nulidade em virtude de abertura de vista ao 
Ministério Público após a juntada de defesa prévia. Na espécie, o paciente fora denunciado pela 
prática de calúnia (CP, art. 138), com a causa de aumento de pena prevista no art. 141, II, do CP 
(“contra funcionário público, no exercício das funções”). A defesa prévia fora apresentada com 
novos documentos com o fito de demonstrar a improcedência da persecução criminal. Após, o 
juízo instara a acusação a manifestar-se sobre essa peça apresentada e acerca dos documentos 
que a acompanharam. Cumprida a diligência, o magistrado recebera a denúncia, sem antes 
intimar o acusado para ciência da petição apresentada pelo órgão ministerial e, ato contínuo, 
designara audiência de instrução. De início, rememorou-se que a defesa prévia manejada nos 
termos do art. 396 do CPP [“Nos procedimentos ordinário e sumário, oferecida a denúncia ou 
queixa, o juiz, se não a rejeitar liminarmente, recebê-la-á e ordenará a citação do acusado para 
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias”] não se confundiria com defesa 
preliminar, anterior ao recebimento da acusação, estabelecida em procedimentos como os das 
Leis 8.038/90, 9.099/95 ou 11.343/2006. Em seguida, asseverou-se que, no caso, o juízo teria 
intimado o Ministério Público para pronunciar-se quanto à sequência da ação penal. Ademais, 
reputou-se descabido transportar para essa fase processual a ordem alusiva às alegações finais, 
momento em que seria impossível a inversão da ordem prevista em lei. Sublinhou-se que, 
apresentada defesa prévia em que articuladas, até mesmo, preliminares, seria cabível a audição 
do parquet para se definir sobre o prosseguimento da ação penal. HC 105739/RJ, rel. Min. 
Marco Aurélio, 7.2.2012. (HC-105739) 
 
Informativo STF nº 654 – 6 a 10 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 
 

“Habeas Corpus” e Princípio da Colegialidade 
 
Para evitar supressão de instância, a Turma, por maioria, não conheceu de habeas corpus 
impetrado contra decisão monocrática proferida por Ministro do STJ, que negara seguimento a 
writ impetrado perante aquela Corte. Asseverou-se que a análise do mérito exigiria reexame 
fático-probatório, inadmissível na via eleita. Afastou-se, ainda, a remessa do feito para que o STJ 
procedesse ao julgamento colegiado do writ. Destacou-se, no ponto, que o paciente, por meio de 
outro habeas corpus impetrado perante aquele Tribunal, no qual foram analisados os mesmos 
fatos, obtivera a redução de sua pena. Além disso, ele ajuizara ação de revisão criminal, que seria 
a sede própria para a pretendida revaloração probatória. Vencido o Min. Marco Aurélio, que, ao 
reafirmar o princípio da colegialidade, concedia a ordem. HC 101836/RJ, rel. Min. Dias 
Toffoli, 3.8.2010. (HC-101836) 
 
Informativo STF nº 594 – 02 a 06 de agosto, 2010  
(topo) 
 

“Habeas corpus” e “reformatio in pejus” 
 
A proibição da “reformatio in pejus”, princípio imanente ao processo penal, aplica-se ao “habeas 
corpus”, cujo manejo jamais poderá agravar a situação jurídica daquele a quem busca favorecer. 
Com base nessa orientação, a Segunda Turma concedeu a ordem em “habeas corpus” para 
cassar o acórdão do STJ que dera provimento a recurso especial, e julgar extinta a punibilidade 
pela prescrição da pretensão punitiva (CP, artigos 107, IV; 109, VI e 110, § 1º). Na espécie, a 
paciente fora denunciada pela suposta tentativa de furto de 26 barras de chocolate, e o juízo da 
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vara criminal, ao aplicar o princípio da insignificância, a absolvera sumariamente (CPP, art. 397, 
III). Na sequência, o tribunal de justiça mantivera a absolvição por fundamento diverso (crime 
impossível) e, em recurso especial do Ministério Público, o STJ a condenara nos termos da 
denúncia e determinara o retorno dos autos ao tribunal local para fixar a dosimetria da pena, 
estabelecida em quatro meses de detenção. A Turma apontou a impossibilidade de se agravar a 
situação jurídica da paciente. Ademais, ao se anular a decisão do STJ que a condenara, a pena a 
ser concretamente fixada na origem não poderia mais ser agravada. Além disso, já ocorrera a 
prescrição.  HC 126869/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 23.6.2015. (HC-126869) 
 
Informativo STF nº 791 – 22 a 26 de junho, 2015  
(topo) 
 

HC em crime ambiental e reexame de fatos – 1  
 
A 2ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pretende o trancamento de ação 
penal sob a alegação de prescrição da pretensão punitiva e atipicidade da conduta. Na espécie, o 
paciente fora condenado às penas de 6 meses e de 1 ano, ambas de reclusão, por ocupar 
clandestinamente área de propriedade do Governo do Distrito Federal (Lei 4.947/66, art. 20) e 
por ter impedido a regeneração das espécies vegetais que lá se desenvolviam (Lei 9.605/98, art. 
48), respectivamente. O Min. Gilmar Mendes, relator, concedeu a ordem ao fundamento de 
ausência de nexo de causalidade entre a conduta e o suposto dano, haja vista que não obtidos 
vestígios materiais que permitissem esclarecer a autoria e, tampouco, quando se dera a 
substituição da vegetação nativa por gramíneas. Asseverou que a eventual retirada de árvores 
em área pública teria ocorrido antes da vigência da Lei 9.605/98. Frisou, ainda, a Lei distrital 
1.519/97, que permitia o cercamento de área lindeira ao lote, desde que respeitado limite de 
altura para o alambrado. Em divergência, o Min. Ricardo Lewandowski denegou a ordem. 
Consignou não ser o habeas corpus meio adequado para revolver o contexto fático-probatório em 
que se teria dado a referida invasão, bem como se impedira, ou não, a regeneração das matas 
nativas. Após, pediu vista o Min. Celso de Mello. HC 105908/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 
13.12.2011. (HC-105908) 
 
Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

HC em crime ambiental e reexame de fatos - 2 
 
Em conclusão de julgamento, a 2ª Turma declarou prejudicado habeas corpus mediante o qual se 
pretendia trancar ação penal com base em alegada prescrição da pretensão punitiva e atipicidade 
da conduta. No caso, cuidava-se de paciente condenado por ocupar clandestinamente área de 
propriedade do Governo do Distrito Federal (Lei 4.947/66, art. 20) e por ter impedido a 
regeneração das espécies vegetais que lá se desenvolviam (Lei 9.605/98, art. 48) — v. 
Informativo 652. Assentou-se o prejuízo da impetração ante a superveniência de notícia de que 
fora extinta a punibilidade do paciente, uma vez que se teria consumado a prescrição penal.  HC 
105908/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 24.9.2013. (HC-105908) 
 
Informativo STF nº 721 – 23 a 27 de setembro, 2013 
(topo) 
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HC substitutivo de recurso ordinário 
 
É inadmissível impetração de habeas corpus quando cabível recurso ordinário constitucional. Com 
base nessa orientação e na linha do voto proferido pelo Min. Marco Aurélio no caso acima, a 1ª 
Turma, por maioria, reputou inadequada a via do habeas corpus como substitutivo de recurso. 
Vencido o Min. Dias Toffoli, que se alinhava à jurisprudência até então prevalecente na 1ª Turma 
e ainda dominante na 2ª Turma, no sentido da viabilidade do writ.  HC 109956/PR, rel. Min. 
Marco Aurélio, 7.8.2012. (HC-109956) 
 
Informativo STF nº 674 – 6 a 10 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Impedimento de magistrado e juízo de admissibilidade 
 
As hipóteses de impedimento previstas no art. 252 do CPP constituem rol taxativo. Ao reafirmar 
essa orientação, a 2ª Turma indeferiu habeas corpus em que se sustentava o impedimento de 
juiz federal que participara de julgamento de mérito de ação penal originária no órgão especial e, 
posteriormente, na condição de vice-presidente de tribunal regional federal, negara seguimento a 
recursos extraordinário e especial interpostos pelo paciente. Reputou-se não haver ilegalidade 
derivada do juízo de admissibilidade dos aludidos recursos excepcionais realizado pelo mesmo 
magistrado que presidira a sessão e proferira voto pela condenação do ora paciente, uma vez que 
teria se limitado a cumprir norma regimental ao verificar os requisitos de admissibilidade dos 
recursos manejados, o que não se confundiria com a natureza da análise de mérito efetuada no 
julgamento da ação originária pela Corte regional. HC 94089/SP, rel. Min. Ayres Britto, 
14.2.2012. (HC-94089) 
 
Informativo STF nº 655 – 13 a 24 de fevereiro, 2012 
(topo) 
 

Impedimento de magistrado e nulidade absoluta 
 
Há prejuízo quando o magistrado preside sessão de julgamento de recurso penal no qual estava 
impedido de atuar. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma deferiu habeas corpus no qual se 
pleiteava — sob o argumento de que o Presidente da Câmara julgadora seria pai da promotora de 
Justiça que atuara na ação penal em 1º grau — a nulidade de julgamento, realizado no Tribunal 
de Justiça estadual, de recurso em sentido estrito em que determinada a prisão preventiva do 
paciente. Na espécie, o juiz processante não acolhera o pedido de prisão formulado pelo 
Ministério Público quando do oferecimento da denúncia, decisão contra a qual a acusação 
recorrera. Ressaltou-se a gravidade da participação de um juiz impedido no julgamento de 
qualquer causa, notadamente de uma de índole penal. Aduziu-se que a própria doutrina ao tratar 
de suspeição, defeito menos grave do que o impedimento, afirmaria que, reconhecida a 
suspeição de magistrado, haveria nulidade absoluta, sendo desnecessária a comprovação de 
prejuízo (CP, art. 566). Reputou-se haver presunção de prejuízo formulada pelo próprio 
legislador, apesar de inexistir referência expressa ao impedimento, a causar a nulidade do 
processo. Observou-se que, em matéria de processo civil, a suspeição não tornaria rescindível 
uma sentença de mérito, mas o impedimento seria motivo de rescindibilidade de julgado, por lhe 
ser ínsita a noção de prejuízo absoluto. Ressaltou-se ser de ordem pública a matéria que cuidaria 
de impedimento. Consignou-se que, especialmente em virtude de presunção absoluta, seria 
secundário saber se o voto do Presidente influiria, ou não, no julgamento do recurso. Asseverou-
se que, ademais, o juízo responsável pela condução do procedimento penal do Júri, ao rejeitar o 
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pleito ministerial, oferecera razões que se ajustariam à orientação da jurisprudência do STF. O 
Min. Gilmar Mendes frisou que o órgão julgador em questão não estaria devidamente composto 
nos termos do princípio do juiz natural. Vencida a Min. Ellen Gracie, relatora, que denegava o 
writ, por entender não ter ocorrido o exercício de jurisdição por parte do magistrado, o qual teria 
se limitado a exercer a presidência da Câmara julgadora do recurso. HC 102965/RJ, rel. orig. 
Min. Ellen Gracie, red. p/o acórdão Min. Celso de Mello, 30.11.2010. (HC-102965)  
 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 
 
 

Injúria qualificada e proporcionalidade da pena – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se alega a desproporcionalidade da 
pena prevista em abstrato quanto ao tipo qualificado de injúria, na redação dada pela Lei 
10.741/2003 (“Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: ... § 3º. Se a 
injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a 
condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: Pena - reclusão de um a três anos e 
multa”). O Min. Luiz Fux, relator, denegou a ordem, no que foi acompanhado pela Min. Rosa 
Weber. Destacou que o tipo qualificado de injúria teria como escopo a proteção do princípio da 
dignidade da pessoa humana como postulado essencial da ordem constitucional, ao qual estaria 
vinculado o Estado no dever de respeito à proteção do indivíduo. Observou que o legislador teria 
atentado para a necessidade de se assegurar prevalência desses princípios. Asseverou que o 
impetrante pretenderia o trancamento da ação penal ao sustentar a inconstitucionalidade do art. 
140, § 3º, do CP, questão não enfrentada em recurso especial no STJ. O Min. Marco Aurélio 
suscitou questão de ordem no sentido de que a matéria fosse submetida ao Plenário, diante da 
arguição de inconstitucionalidade do preceito. Para ele, o habeas prescindiria de 
prequestionamento do tema constitucional. Salientou que, ainda que a matéria não estivesse 
veiculada nas razões do especial, aquela Corte poderia conceder a ordem de ofício. Pontuou não 
desconhecer que o Pleno estaria assoberbado de processos a serem julgados. Entretanto, 
entendeu que o articulado conflito do art. 140, § 3º, do CP com a Constituição somente poderia 
ser examinado pelo Colegiado maior. Por fim, aduziu que, vencido quanto à aludida remessa, 
indeferia o writ por não aventar inconstitucionalidade. O relator e a Min. Rosa Weber resolveram 
a questão de ordem para que o julgamento prosseguisse na Turma. O primeiro ressaltou que o 
deslocamento somente deveria ocorrer no caso de se vislumbrar inconstitucionalidade de norma, 
consoante interpretação do art. 97 da CF. Complementou que, para conjurar lei do cenário 
jurídico, impenderia levar ao órgão próprio (CPC, art. 480). No entanto, para se afirmar a sua 
constitucionalidade, despicienda a afetação ao Plenário, em virtude da presunção de 
constitucionalidade. Ademais, demonstrou preocupação em se assentar a necessidade de envio 
ao Pleno de todo habeas no qual postulada essa pretensão. Após, pediu vista dos autos o Min. 
Dias Toffoli.  HC 109676/RJ, rel. Min. Luiz Fux, 19.6.2012. (HC-109676) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

Injúria qualificada e proporcionalidade da pena - 2 
 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma denegou habeas corpus em que se alegava a 
desproporcionalidade da pena prevista em abstrato quanto ao tipo qualificado de injúria, na 
redação dada pela Lei 10.741/2003 (“Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o 
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decoro: ... § 3º. Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 
religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: Pena - reclusão de 
um a três anos e multa”) — v. Informativo 631. Preliminarmente, indeferiu-se, por maioria, 
questão de ordem suscitada pelo Min. Marco Aurélio no sentido de que a matéria fosse submetida 
ao Plenário, diante da arguição de inconstitucionalidade do preceito. Afirmou-se que a mera 
arguição de inconstitucionalidade feita pelo impetrante em sede de habeas corpus não ensejaria o 
deslocamento, de forma automática e incondicional, para o Plenário do STF, pois seria necessário 
juízo prévio de relevância, que justificasse o conhecimento do writ pelo Tribunal Pleno, conforme 
o art. 176, § 1º, do RISTF. Vencido o suscitante. Destacou-se que o tipo qualificado de injúria 
teria como escopo a proteção do princípio da dignidade da pessoa humana como postulado 
essencial da ordem constitucional, ao qual estaria vinculado o Estado no dever de respeito à 
proteção do indivíduo. Observou-se que o legislador teria atentado para a necessidade de se 
assegurar prevalência desses princípios. Asseverou-se que o impetrante pretenderia o 
trancamento da ação penal ao sustentar a inconstitucionalidade do art. 140, § 3º, do CP, questão 
não enfrentada em recurso especial no STJ.  HC 109676/RJ, rel. Min. Luiz Fux, 11.6.2013. 
(HC-109676) 
 
Informativo STF nº 710 – 10 a 14 de junho , 2013 
(topo) 
 
 

Interceptação telefônica e autoridade competente - 1 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de agravo regimental interposto de decisão do Min. Dias Toffoli 
que, em recurso extraordinário do qual relator, negara seguimento a pleito recursal, com base 
nos Enunciados 279, 280, 282 e 356 da Súmula desta Corte. Alegava-se a incompetência do juízo 
de 1ª instância que, na fase investigatória, autorizara a quebra do sigilo telefônico do agravante, 
vereador à época dos fatos. Ocorre que a Constituição do Estado do Rio de Janeiro estabelece a 
competência do tribunal de justiça para processar e julgar ação contra aquele agente político. 
Interposto recurso à Corte local, esta declarara a incompetência do juízo singular e, não obstante, 
legitimara as provas produzidas na fase investigatória, o que fora mantido pelo STJ. Na 
assentada, o relator manteve a decisão agravada. Todavia, de ofício, concedeu a ordem de 
habeas corpus para determinar o desentranhamento das transcrições e das provas decorrentes 
da interceptação telefônica (CP, art. 157), sem prejuízo dos demais elementos constantes do 
inquérito policial que, autonomamente, possam embasar a denúncia do parquet estadual. Aduziu 
que a prova coligida seria nula, porquanto autorizada por magistrado sabidamente incompetente. 
Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. RE 632343 AgR/RJ, rel. Min. Dias Toffoli, 13.9.2011. 
(RE-632343) 
 
Informativo STF nº 640 – 12 a 16 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Interceptação telefônica e autoridade competente - 2  
 

Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma negou provimento a agravo regimental e 
manteve decisão que negou sequência a recurso extraordinário por falta de 
prequestionamento. No caso, o juízo autorizara a quebra do sigilo telefônico do agravante, 
vereador à época dos fatos. Em seguida, o tribunal de origem declarara a incompetência 
dessa autoridade judicial com base em norma da Constituição do Estado do Rio de Janeiro 
que estabelece a competência do tribunal de justiça para processar e julgar ação contra 
vereador, mas legitimara as provas produzidas na fase investigatória — v. Informativo 
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640. O Colegiado, por maioria, rejeitou a proposta formulada pelo Ministro Dias Toffoli 
(relator) no sentido da concessão da ordem, de ofício. O Ministro Luiz Fux salientou que a 
nulidade não seria proclamada nas hipóteses em que fosse possível a ratificação de atos 
prolatados por juiz incompetente inclusive em desfavor do réu. O Ministro Marco Aurélio 
sublinhou que a Constituição (CF, art. 28, X) garantiria ao tribunal de justiça a 
competência para julgar os prefeitos. Entretanto, essa regra não poderia ser ampliada 
pelas Constituições estaduais para abarcar os vereadores. Pontuou, ademais, que à época 
em que determinada à interceptação telefônica, haveria decisão do Órgão Especial do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro no sentido da inconstitucionalidade dessa 
prerrogativa de foro. Vencido o proponente, que aduzia que a prova coligida seria nula, 
porquanto autorizada por magistrado sabidamente incompetente. RE 632343 AgR/RJ, 
rel. Min. Dias Toffoli, 3.3.2015. (RE-632343) 

Informativo STF nº 776 – 2 a 6 de março, 2015    
(topo) 

 

Interrogatório de réu sem recursos para deslocamento e carta 
precatória 

 
A 1ª Turma deu provimento a recurso ordinário em habeas corpus para que o interrogatório da 
recorrente — declarada revel — fosse realizado mediante carta precatória. Na espécie, ela fora 
citada e apusera ciência no mandado expedido. Ocorre que, no dia do interrogatório, não 
comparecera ao juízo. O Conselho Permanente de Justiça para o Exército marcara, então, nova 
audiência e, posteriormente, tornara sem efeito a designação. Na sequência, determinara a 
intimação da acusada para comprovar as alegações de não dispor de recursos bastantes ao 
deslocamento da cidade de sua residência para o local em que o ato judicial ocorreria. 
Inicialmente, salientou-se que oficiala consignara declaração da recorrente quanto à insuficiência 
financeira. Ademais, em processo anterior a ré já teria sido ouvida por meio de carta precatória. 
Assentou-se o cerceamento de defesa. Destacou-se a importância, no processo-crime, da defesa 
direta, a ocorrer em depoimento.  RHC 103468/MS, rel. Min. Marco Aurélio, 20.11.2012. 
(RHC-103468) 
 
Informativo STF nº 689 – 19 a 23 de novembro, 2012 
(topo) 
 

Interrogatório único e nulidade de julgamento – 1   
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que pleiteada a declaração de nulidade de 
processo-crime, a partir do interrogatório, ao argumento de que este ato teria sido aproveitado 
nas demais ações penais em curso contra o paciente. O Min. Marco Aurélio, relator, concedeu a 
ordem. Reputou que, inexistente ou viciado o interrogatório, o prejuízo seria ínsito ao fato. 
Asseverou que descaberia adotar-se peça emprestada de procedimento distinto, uma vez que 
diversas foram as ações propostas, as quais culminaram em processos individualizados, com 
imputações próprias. Ressaltou ainda, tratar-se de formalidade essencial à valia dos atos a serem 
implementados que constituiria de modo basilar o devido processo legal. Ademais, apontou que a 
série de atos processuais compor-se-ia, não da juntada de interrogatório formalizado em 
processo diferente, com balizas objetivas próprias, mas da feitura de outro, em audiência 
previamente marcada. Aduziu que, nesse caso, a inobservância à aludida formalidade, implicaria 
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nulidade absoluta, impondo-se o retorno à fase pertinente para ouvir-se o acusado, em audiência 
designada, especificamente quanto à imputação veiculada. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. HC 
96503/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 22.11.2011. (HC-96503) 
 
Informativo STF nº 649 – 21 a 25 de novembro, 2011 
(topo) 
 
 

Interrogatório único e nulidade de julgamento - 2 
 
Em conclusão, a 1ª Turma, por maioria, reputou prejudicado habeas corpus em face de 
julgamento de mérito do writ no STJ. Na espécie, pleiteava-se a declaração de nulidade de 
processo, a partir do interrogatório, ao argumento de que este ato teria sido aproveitado nas 
demais ações penais em curso contra o paciente — v. Informativo 649. Vencido o Min. Marco 
Aurélio, relator, por entender que, inexistente ou viciado o interrogatório, o prejuízo seria ínsito 
ao fato. Asseverava que descaberia adotar-se peça emprestada de procedimento distinto, uma 
vez que diversas teriam sido as ações propostas, as quais culminaram em processos 
individualizados, com imputações próprias. Ressaltou, ainda, tratar-se de formalidade essencial à 
valia dos atos a serem implementados que constituiria, de modo basilar, o devido processo legal. 
HC 96503/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 
10.4.2012. (HC-96503) 
 
Informativo STF nº 661 – 9 a 13 de abril, 2012 
(topo) 
 

Intimação da Defensoria Pública e princípio geral das nulidades - Ação 
Penal M ilitar 

 
A Defensoria Pública, ao tomar ciência de que o processo será julgado em data 
determinada ou nas sessões subsequentes, não pode alegar cerceamento de defesa ou 
nulidade de julgamento quando a audiência ocorrer no dia seguinte ao que tiver sido 
intimada. Com base nessa orientação, a Primeira Turma, por maioria, denegou a ordem 
em “habeas corpus” no qual discutida suposta nulidade processual, pela não intimação do 
representante daquele órgão. Na espécie, apesar de a Defensoria Pública ter sido intimada 
para a sessão de julgamento da apelação, e ter-lhe sido deferida a sustentação oral, o 
recurso não fora julgado. Três meses depois, ela fora intimada de lista de 90 processos — 
entre os quais o recurso de apelação — no sentido de que haveria sessão de julgamento 
marcada para o dia seguinte. A Turma destacou a jurisprudência da Corte, segundo a 
qual, embora a sustentação oral não se qualifique como ato essencial da defesa, mostra-
se indispensável intimação pessoal da Defensoria Pública. Entrementes, houvera ciência 
quanto à nova inclusão dos autos para julgamento em sessão do dia seguinte e a 
Defensoria Pública não requerera adiamento. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que 
concedia a ordem. Entendia que deveria existir um interregno mínimo de 48 horas entre a 
intimação e o julgamento. Aduzia haver prejuízo para a parte, considerada a não atuação 
da Defensoria Pública, como o fato de se terem lançado vários processos em uma única 
assentada, a afrontar o devido processo legal. HC 126081/RS, rel. Min. Rosa Weber, 
25.8.2015. (HC-126081) 
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Informativo STF nº 796 – 24 a 28 de agosto, 2015    
(topo) 

 

Investigação criminal promovida pelo M inistério Público e aditamento 
da denúncia – 4    (P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento de habeas corpus em que pretendido o trancamento de ação 
penal movida contra acusado da suposta prática do crime de homicídio, e a invalidação da 
decisão que decretara sua prisão preventiva. Sustenta-se a inexistência de base legal para a 
prisão, bem como a impossibilidade de se admitir investigação promovida pelo Ministério Público, 
que viera a servir de base ao aditamento à denúncia, a partir do qual o paciente fora envolvido 
na ação penal — v. Informativo 471. Preliminarmente e por maioria, indeferiu-se pleito de 
renovação do julgamento, vencido o Min. Marco Aurélio, relator. No mérito, o Min. Cezar Peluso, 
em voto-vista, indeferiu a ordem, por questões factuais. Repisou os fundamentos do seu voto 
proferido no RE 593727/MG, cujo julgamento se dera nesta mesma sessão. Aduziu que, no curso 
da ação penal, com fulcro em depoimento constante da peça policial, o parquet iniciara 
procedimento de investigação, o qual incluíra oitivas testemunhais. Muitas destas provas, depois, 
teriam sido tomadas pela autoridade policial do inquérito — em escutas telefônicas requeridas e 
deferidas pelo juízo —, ao passo que outras teriam sido trazidas aos autos apenas pelo Ministério 
Público. Neste contexto, salientou que o aditamento da denúncia não teria se sustentado 
exclusivamente em fatos coligidos pelo órgão acusador. Assim, encerrada a instrução, aventou 
que, se houvesse pronúncia, caberia ao júri, ou ao magistrado, verificar o que eventualmente 
seria inaproveitável em termos de convencimento, tendo em conta a estreita via deste writ. Após, 
deliberou-se suspender o julgamento.  HC 84548/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 21.6.2012. 
(HC-84548) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

Investigação criminal promovida pelo M inistério Público e aditamento 
da denúncia – 5    (P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento de habeas corpus em que pretendido o trancamento de ação 
penal movida contra acusado da suposta prática do crime de homicídio, e a invalidação da 
decisão que decretara sua prisão preventiva. Sustenta-se a inexistência de base legal para a 
custódia, bem como a impossibilidade de se admitir investigação promovida pelo Ministério 
Público, que viera a servir de base ao aditamento da denúncia, a partir do qual o paciente fora 
envolvido na ação penal — v. Informativos 471 e 671. Os Ministros Cármen Lúcia e Ayres Britto, 
Presidente, indeferiram a ordem e seguiram o voto do Min. Cezar Peluso, que assentara que o 
aditamento da denúncia não teria se sustentado exclusivamente em fatos coligidos pelo órgão 
acusador. Assim, para este, encerrada a instrução, se houvesse pronúncia, caberia ao júri, ou ao 
magistrado, verificar o que eventualmente seria inaproveitável em termos de convencimento, 
tendo em conta a estreita via do writ. Os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes concederam, 
em parte, o habeas para acompanhar o Min. Sepúlveda Pertence que, em seu voto, rejeitara a 
arguição abstrata de inconstitucionalidade de qualquer ato investigatório do parquet e 
reconhecera-lhe, como titular da ação penal, o poder de suplementar atos de informação. Porém, 
no que concerne à prisão preventiva, por falta de disciplina legal, não admitira os poderes de 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo796.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo796.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=84548&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=84548&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo671.htm


 
Data da atualização: 27.03.2017        página 50 de 94 

 
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

coerção conferidos à autoridade policial no curso do inquérito. Após, pediu vista o Min. Luiz Fux. 
HC 84548/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 27.6.2012. (HC-84548) 
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

Investigação criminal promovida pelo M inistério Público e aditamento da 
denúncia – 6  (P lenário) 

 
O Plenário retomou julgamento de habeas corpus em que pretendido o trancamento de ação 
penal movida contra acusado da suposta prática de crime de homicídio, e a invalidação da 
decisão que decretara sua prisão preventiva. Sustenta-se a inexistência de base legal para a 
custódia, bem como a impossibilidade de se admitir investigação promovida pelo Ministério 
Público, que viera a servir de base ao aditamento à denúncia, a partir do qual o paciente fora 
envolvido na ação penal — v. Informativos 471, 671 e 672. O Min. Marco Aurélio, relator, 
cientificou a Corte a respeito de fatos, suscitados pelos advogados do paciente, alegadamente 
posteriores ao início do julgamento. A defesa aduz desconhecer, porque não declarados em 
sessão, os fundamentos dos Ministros Cezar Peluso, Cármen Lúcia e Ayres Britto para a 
manutenção da segregação cautelar do paciente, afastada por força de liminar deferida em 2004. 
Ressalta não haver circunstância a indicar necessidade do recolhimento ao cárcere. Requer a 
apreciação em separado do presente habeas e do RE 593727/MG, sob o argumento de 
peculiaridades, a obstaculizar a análise conjunta. HC 84548/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 
19.12.2012. (HC-84548)  
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 
 

Investigação criminal promovida pelo M inistério Público e aditamento 
da denúncia – 7  (P lenário) 

 
Em voto-vista, o Min. Luiz Fux acompanhou os votos dos Ministros Sepúlveda Pertence, Gilmar 
Mendes e Celso de Mello. Concedeu, em parte, a ordem, para desconstituir o decreto de prisão 
preventiva, diante da ausência dos requisitos para a decretação da prisão, à luz do art. 312, VI, 
do CPP, mantida a liminar que concedera liberdade ao paciente. Observou que os Ministros que 
negaram a ordem o fizeram baseados na premissa de que não se poderia trancar a ação penal, 
em face da legitimidade do Ministério Público para o início das investigações, sem que 
determinassem a revogação da liminar concedida. Aduziu que a Constituição asseguraria o livre 
exercício das funções institucionais do Ministério Público, consagradas sua autonomia e 
independência. Destacou que a ausência de menção, no CPP de 1941, a modelo de investigação 
preliminar presidida por promotor decorreria da inexistência das garantias asseguradas hoje aos 
membros do Ministério Público. Pontuou não haver razão para alijar o Ministério Público da 
condução dos trabalhos que precedessem o exercício da ação penal de que seria titular. 
Asseverou que, além de compatível com a Constituição, a investigação direta pelo Ministério 
Público proporcionaria plena observância do princípio da obrigatoriedade, a militar em favor dos 
direitos fundamentais do sujeito passivo da persecução penal. Em consequência, evitar-se-iam 
delongas desnecessárias no procedimento prévio e proporcionar-se-ia contato maior do dominus 
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litis com os elementos que informariam seu convencimento. HC 84548/SP, rel. Min. Marco 
Aurélio, 19.12.2012. (HC-84548) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 
 

Investigação criminal promovida pelo M inistério Público e aditamento 
da denúncia – 8  (P lenário) 

 
Assegurar-se-ia, ademais, a independência na condução dos trabalhos investigativos, mormente 
quando a referida atividade tivesse por escopo a apuração de delitos praticados por policiais. 
Frisou que a adoção de processo hermenêutico sistemático induziria à conclusão de que o 
Ministério Público poderia, ainda que em caráter subsidiário e sem o intuito de se substituir à 
polícia, realizar investigações para fins de instrução criminal. Dessumiu que o art. 144 da CF, 
conjugado com o art. 4º, parágrafo único, do CPP (“Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas 
autoridades policiais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a apuração das 
infrações penais e da sua autoria. Parágrafo único. A competência definida neste artigo não 
excluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função”), 
conduziria à exegese de legitimidade na atuação do órgão ministerial.    HC 84548/SP, rel. 
Min. Marco Aurélio, 19.12.2012. (HC-84548) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 
 
 

Investigação criminal promovida pelo M inistério Público e aditamento 
da denúncia – 9  (P lenário) 

 
Propôs diretrizes para o procedimento investigativo conduzido diretamente pelo parquet, que 
deve: a) observar, no que couber, os preceitos que disciplinam o inquérito policial e os 
procedimentos administrativos sancionatórios; b) ser identificado, autuado, numerado, registrado, 
distribuído livremente e, salvo nas hipóteses do art. 5º, XXXIII e LX, da CF, público. A decisão 
pela manutenção do sigilo deve conter fundamentação; e c) ser controlado pelo Poder Judiciário 
e haver pertinência entre o sujeito investigado com a base territorial e com a natureza do fato 
investigado. Ademais, o ato de instauração deve: a) formalizar o ato investigativo, delimitados 
objeto e razões que o fundamentem; e b) ser comunicado imediata e formalmente ao 
Procurador-Chefe ou ao Procurador-Geral. Além dessas diretivas: a) devem ser juntados e 
formalizados todos os atos e fatos processuais, em ordem cronológica, principalmente diligências, 
provas coligidas, oitivas; b) deve ser assegurado o pleno conhecimento dos atos de investigação 
à parte e ao seu advogado, nos termos da Súmula Vinculante 14 (“É direito do defensor, no 
interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em 
procedimento investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam 
respeito ao exercício do direito de defesa”); e c) deve haver prazo para conclusão do 
procedimento investigativo e controle judicial quanto ao arquivamento. Por último, enfatizou que 
a atuação do Ministério Público deve ser concorrente ou subsidiária e ocorrer quando não for 
possível ou recomendável a atuação da própria polícia. Após, pediu vista dos autos o Min. Ricardo 
Lewandowski.  HC 84548/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 19.12.2012. (HC-84548) 
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Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 
 

Investigação criminal promovida pelo M inistério Público e aditamento 
da denúncia – 10 (P lenário)  

 
O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, concedeu em parte a ordem em “habeas 
corpus” apenas para revogar o decreto de prisão preventiva e manteve, hígida, a denúncia contra 
o paciente. Na espécie, pretendeu-se o trancamento de ação penal movida contra acusado da 
suposta prática do crime de homicídio, e a invalidação da decisão que decretara sua prisão 
preventiva. Para a defesa, não haveria base legal para a prisão, bem como não seria admissível a 
investigação promovida pelo Ministério Público, que viera a servir de base ao aditamento à 
denúncia, a partir do qual o paciente fora envolvido na ação penal — v. Informativos 471, 671, 
672 e 693. O Tribunal destacou que houvera o deferimento da medida acauteladora e 
consequente expedição de alvará de soltura e, por isso, desde 2004 o paciente responderia ao 
processo em liberdade. Frisou que os requisitos autorizadores descritos no art. 312 do CPP não 
teriam sido concretamente demonstrados pelo juízo de 1º grau. O magistrado teria se limitado a 
inferir a possível periculosidade do réu a partir da gravidade abstrata do delito, o qual teria, 
ademais, gerado intensa repercussão pública. Aduziu que, nos termos de remansosa 
jurisprudência do Tribunal, seria exigido que a prisão preventiva estivesse justificada em fatos 
concretos. Não seria aceitável invocar abstratamente a possível perturbação da ordem pública, de 
um lado, e tampouco a repercussão negativa na comunidade. Refutou, de outro lado, os 
argumentos da defesa quanto à insubsistência da denúncia porque teria sido baseada apenas em 
investigação por parte do Ministério Público. Asseverou que o Ministério Público não se fundara 
exclusivamente em investigações feitas por ele, “Parquet”, mas com base em provas colhidas na 
investigação policial e também decorrentes de quebra de sigilo telefônico do paciente autorizadas 
judicialmente. Salientou que a peça acusatória, mesmo com o aditamento, poderia subsistir 
apenas com base nos elementos produzidos no inquérito policial. Nesse ponto, a Corte esclareceu 
que a matéria atinente à eventual possibilidade de investigação criminal pelo Ministério Público 
seria oportunamente trazida para análise do Colegiado. Por fim, apontou a existência de fato 
novo, consistente em decisão da 1ª Turma no HC 115.714/SP (DJe de 23.2.2015) em relação ao 
mesmo paciente. No referido julgamento, a Turma determinara que fosse anulado parcialmente o 
processo principal, a partir de interrogatório de corréus e, ainda, que o juízo “a quo” observasse o 
disposto no art. 188 do CPP. Vencidos, em parte, os Ministros Cezar Peluso, Cármen Lúcia e Ayres 
Britto, que denegavam a ordem, e o Ministro Marco Aurélio (relator), que a implementava em 
maior extensão. HC 84548/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão o Min. 
Gilmar Mendes, 4.3.2015. (HC-84548) 
 

  Informativo STF nº 776 – 2 a 6 de março, 2015    
(topo) 
 
 
 
 

Juízo deprecado e intimação de defensor público 
 
Em razão da peculiaridade do caso, a 1ª Turma deu provimento a recurso ordinário em habeas 
corpus para reconhecer nulidade processual em face da não intimação da Defensoria Pública do 
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local de cumprimento de carta precatória. Na espécie, o juízo deprecado nomeara defensora 
dativa para acompanhar audiência de inquirição da vítima. Destacou-se que, na origem, o 
acusado fora assistido por defensor público, o qual não poderia deslocar-se para outro estado e 
prestar assistência ao réu, tendo em conta a existência, no juízo deprecado, de Defensoria 
Pública estadual estruturada. Assentou-se que, embora a jurisprudência do STF estivesse 
consolidada no sentido da prescindibilidade da intimação da defesa para audiência a ocorrer no 
juízo deprecado — necessária apenas a ciência da expedição da carta precatória —, a questão 
posta nos autos mereceria ressalva em respeito àquela instituição.  RHC 106394/MG, rel. Min. 
Rosa Weber, 30.10.2012. (RHC-106394) 
 
Informativo STF nº 686 – 29 de outubro a 1º de novembro, 2012 
(topo) 
 
 

Justiça militar: civil e uso de documento falso 
 
A 1ª Turma denegou habeas corpus impetrado em favor de civil, no qual alegada a 
incompetência da justiça militar que o condenara pela prática de uso de documento falso (CPM, 
art. 315). Esclareceu-se, preliminarmente, que não se cuidaria de utilização de carteira de arrais-
amador, cujo julgamento seria da justiça federal. Observou-se que o paciente pretendera obter 
averbação em cadastro naval de habilitações específicas de aquaviário — mediante a 
apresentação de certificados falsos de cursos por ele não realizados —, para obter ascensão de 
categoria, a fim de pilotar embarcações maiores. Asseverou-se que, na espécie, servir-se de 
documento falso visaria lesionar de forma direta a própria lisura dos cadastros sob a 
Administração castrense. Por fim, consignou-se a competência da justiça militar. Cassada a 
liminar anteriormente deferida.  HC 113477/CE, rel. Min. Dias Toffoli, 11.9.2012. (HC-
113477) 
 
Informativo STF nº 679 – 10 a 14 de setembro, 2012 
(topo) 
 
 

Justiça militar: Lei 11.719/ 2008 e interrogatório 
 
Aplica-se ao processo penal militar a reforma legislativa que prevê o interrogatório ao final da 
instrução [CPP: “Art. 400. Na audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, proceder-se-á à tomada de declarações do ofendido, à inquirição 
das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, nesta ordem, ressalvado o disposto no 
art. 222 deste Código, bem como aos esclarecimentos dos peritos, às acareações e ao 
reconhecimento de pessoas e coisas, interrogando-se, em seguida, o acusado”]. Com base nessa 
orientação, em julgamento conjunto, a 1ª Turma concedeu habeas corpus para determinar a 
incidência subsidiária da mencionada regra, que adveio com a Lei 11.719/2008.  HC 
115698/AM, rel. Min. Luiz Fux, 25.6.2013. (HC-115698);  HC 115530/PR , rel. Min. 
Luiz Fux, 25.6.2013. (HC-115530) 
 
Informativo STF nº 712 – 24 de junho a 1º de julho, 2013 
(topo) 
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Latrocínio contra casal: concurso formal ou crime único – 1  
 
A 2ª Turma iniciou análise de habeas corpus em que pleiteado o reconhecimento da prática de 
crime único pelo paciente, com a reforma do julgado que adotara a regra do concurso formal, 
com o consequente aumento de 1/6 na dosimetria da pena. Na espécie, alega-se que o paciente 
teria praticado o delito em detrimento de patrimônio comum, indivisível do casal. Assim, insurgia-
se de condenação por 2 latrocínios — 1 tentado e outro consumado — em concurso formal. O 
Min. Gilmar Mendes, relator, concedeu, em parte, a ordem, para reconhecer a prática de crime 
único de latrocínio. Destacou que, ainda que se aceitasse a tese de patrimônio diferenciado das 
vítimas, em função das alianças matrimoniais subtraídas, o agente teria perpetrado um único 
latrocínio. Pontuou que o reconhecimento de crime único não significaria o integral acolhimento 
do pedido. Frisou que afastar-se o aumento de 1/6 da pena, relativo ao concurso de crimes, 
poderia levar à injustificável desconsideração do número de vítimas atingidas. Determinou, por 
fim, a baixa dos autos para nova dosimetria, respeitado o limite do ne reformatio in pejus. Após, 
pediu vista dos autos o Min. Teori Zavascki.  HC 109539/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 
19.3.2013. (HC-109539) 
 
Informativo STF nº 699 – 18 a 29 de março, 2013 
(topo) 
 
 

Latrocínio contra casal: concurso formal ou crime único – 2  
 
A 2ª Turma concedeu, em parte, habeas corpus para afastar concurso de crimes e determinar ao 
juízo de primeiro grau que considere a circunstância de pluralidade de vítimas na fixação da 
pena-base, respeitado o limite do ne reformatio in pejus. Na espécie, alegava-se que o paciente 
teria cometido o delito em detrimento de patrimônio comum, indivisível do casal. Assim, insurgia-
se de condenação por dois latrocínios: um tentado e o outro consumado em concurso formal — 
v. Informativo 699. Reconheceu-se a prática de crime único de latrocínio. Destacou-se que, ainda 
que se aceitasse a tese de patrimônio diferenciado das vítimas, em função das alianças 
matrimoniais subtraídas, o agente teria perpetrado um único latrocínio. Pontuou-se que o 
reconhecimento de crime único não significaria o integral acolhimento do pedido. Frisou-se que 
afastar-se o aumento de 1/6 da pena, relativo ao concurso de crimes, poderia levar à 
injustificável desconsideração do número de vítimas atingidas.  HC 109539/RS, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 7.5.2013. (HC-109539) 
 
Informativo STF nº 705 –  6 a 10 de maio, 2013 
(topo) 
 

Lei 8.137/ 90: atribuição funcional e suspensão de débito – 1  
 
A 2ª Turma negou provimento a recurso ordinário em habeas corpus interposto, por condenado 
pela prática de crime funcional contra a ordem tributária, sob a alegação de que: a) o 
indeferimento de diligências, pleiteadas na fase do art. 499 do CPP, o prejudicara; e b) o tipo 
penal em questão somente poderia ser cometido por funcionário público competente para o 
lançamento ou a cobrança do tributo. Consignou-se que o acórdão recorrido estaria consoante a 
jurisprudência do STF no sentido de que para configuração do cerceamento de defesa impenderia 
a demonstração de efetivo prejuízo sofrido com o indeferimento da diligência.  RHC 
108822/GO, rel. Min. Gilmar Mendes, 19.2.2013. (RHC-108822) 
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Informativo STF nº 695 –  13 a 22 de fevereiro, 2013 
(topo) 
 

Lei 8.137/ 90: atribuição funcional e suspensão de débito – 2  
 
No tocante à tese de atipicidade de conduta, inicialmente, mencionou-se o teor do dispositivo em 
que fundada a condenação [Lei 8.137/90: “Art. 3° Constitui crime funcional contra a ordem 
tributária, além dos previstos no Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal 
(Título XI, Capítulo I): ... II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, 
vantagem indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo 
ou contribuição social, ou cobrá-los parcialmente. Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 
multa”]. Observou-se consistir tipo especial, mas característico da própria corrupção passiva. 
Esclareceu-se constar da decisão do STJ que, mesmo fora da função ou antes de iniciar seu 
exercício, seria possível a funcionário público perpetrar o referido crime. Frisou-se que a 
circunstância de não ser encarregado do lançamento tributário não impedira o paciente de 
suspender ilicitamente o débito de empresas que, para tanto, teriam lhe oferecido vantagem 
indevida.  RHC 108822/GO, rel. Min. Gilmar Mendes, 19.2.2013. (RHC-108822) 
 
Informativo STF nº 695 –  13 a 22 de fevereiro, 2013 
(topo) 
 

Lei 10.409/ 2002: inobservância de rito e ausência de nulidade 
 
A 2ª Turma conheceu de habeas corpus apenas na parte em que requerida a anulação de 
processo-crime em virtude da adoção de rito diverso daquele previsto no art. 38 da revogada Lei 
10.409/2002 [“Oferecida a denúncia, o juiz, em 24 (vinte e quatro) horas, ordenará a citação do 
acusado para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da 
juntada do mandato aos autos ou da primeira publicação do edital de citação, e designará dia e 
hora para o interrogatório, que se realizará dentro dos 30 (trinta) dias seguintes, se o réu estiver 
solto, ou em 5 (cinco) dias, se preso”], e nessa parte, por maioria, denegou a ordem. Na espécie, 
o paciente alegava existir direito ao contraditório prévio, nos termos tanto do diploma normativo 
acima citado quanto da vigente Lei 11.343/2006 [“Art. 55. Oferecida a denúncia, o juiz ordenará 
a notificação do acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias”], 
cuja inobservância restringiria seu direito de defesa e invalidaria todo o procedimento penal. O 
Min. Luiz Fux entendeu que o dispositivo em comento, introduzido pela novel legislação, teria 
como premissa a análise da aptidão da denúncia, a fim de que fosse, ou não, recebida. Assim, 
considerou que eventual inépcia da inicial de acusação estaria suprida completamente pela 
sentença condenatória, porquanto esta se fundara, após longo contraditório, em profundas 
investigações sobre as provas dos autos. Nestes termos, ressaltou que o título judicial que 
substituíra a exordial acusatória seria o acolhimento da própria imputação nela descrita. O Min. 
Ayres Britto, diante das peculiaridades do caso, acompanhou o voto condutor. Vencido o Min. 
Celso de Mello, relator, que concedia a ordem por reputar que o desrespeito à fase do art. 38 da 
Lei 10.409/2006 configuraria típica hipótese de nulidade processual absoluta. HC 100515/SP, 
rel. orig. Min. Celso de Mello, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 16.8.2011. (HC-100515) 
 
Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011                         
(topo) 
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Lei de drogas e princípio da consunção 
 
A Segunda Turma conheceu parcialmente e, nessa extensão, concedeu, em parte, a ordem em 
“habeas corpus”, para restabelecer a sentença imposta ao paciente pelo juízo singular, com o 
decotamento da confissão espontânea fixado em 2º grau. Na espécie, ele fora condenado pela 
prática de tráfico de drogas e associação para o tráfico (Lei 11.343/2006, artigos 33 e 35). O 
tribunal local, ao apreciar as apelações da acusação e da defesa, reduzira a pena referente ao 
tráfico, mas condenara o réu com relação aos delitos dos artigos 33, § 1º, I; e 34 da Lei 
11.343/2006. No “habeas”, sustentava-se a existência de irregularidades quanto às transcrições 
de escutas telefônicas colhidas em investigação; a ilegalidade quanto à pena-base; a ocorrência 
do princípio da consunção, considerados os delitos de tráfico e dos artigos 33, § 1º, I; e 34 da Lei 
11.343/2006; a inexistência do crime de associação para o tráfico; a ilegalidade quanto à 
incidência da agravante do art. 62, I, do CP; e a ocorrência de tráfico privilegiado. A Turma 
assinalou não haver nulidade quanto às transcrições de interceptações telefônicas, que teriam 
sido devidamente disponibilizadas, sem que a defesa, entretanto, houvesse solicitado a 
transcrição total ou parcial ao longo da instrução. Ademais, entendeu que, dadas as 
circunstâncias do caso concreto, seria possível a aplicação do princípio da consunção, que se 
consubstanciaria pela absorção dos delitos tipificados nos artigos 33, § 1º, I, e 34 da Lei 
11.343/2006, pelo delito previsto no art. 33, “caput”, do mesmo diploma legal. Ambos os 
preceitos buscariam proteger a saúde pública e tipificariam condutas que — no mesmo contexto 
fático, evidenciassem o intento de traficância do agente e a utilização dos aparelhos e insumos 
para essa mesma finalidade — poderiam ser consideradas meros atos preparatórios do delito de 
tráfico previsto no art. 33, “caput”, da Lei 11.343/2006. Quanto às demais alegações, não haveria 
vícios aptos a redimensionar a pena-base fixada, bem assim estaria demonstrada a existência de 
associação para o tráfico. Além disso, a suposta ocorrência de tráfico privilegiado não poderia ser 
analisada, por demandar análise fático-probatória. Por fim, a questão relativa à incidência do art. 
62, I, do CP, não teria sido aventada perante o STJ, e sua análise implicaria supressão de 
instância.  HC 109708/SP, rel. Min. Teori Zavascki, 23.6.2015. (HC-109708) 
 
Informativo STF nº 791 – 22 a 26 de junho, 2015  
(topo) 
 
 

Limites da competência de juízo de primeiro grau - 1 
 
O juízo de primeiro grau não pode rescindir acórdão de instância superior, mesmo na hipótese de 
existência de nulidade absoluta, sob pena de violação das normas processuais penais e 
constitucionais relativas à divisão de competência. Essa a conclusão da 2ª Turma ao conhecer, 
em parte, de habeas corpus e, nessa extensão, indeferir a ordem impetrada em favor de 
denunciado pela suposta prática dos delitos de moeda falsa, falsidade ideológica e identidade 
falsa. Na espécie, em virtude de o paciente não ter sido localizado, o juízo processante decretara 
a revelia e a sua prisão preventiva, ocasião em que nomeado defensor dativo para patrocinar a 
defesa. Baixados os autos à vara de origem, em virtude do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, a juíza sentenciante declarara a nulidade de todos os atos processuais, a partir do 
recebimento das contrarrazões da apelação, sob o fundamento de que o paciente não teria sido 
intimado pessoalmente da sentença condenatória, mas somente o seu defensor. Os autos 
retornaram ao tribunal ad quem para que fosse julgada a apelação interposta pelo parquet, 
sendo anulada a decisão da magistrada de piso, por entender que o juízo de primeiro grau não 
teria competência para rescindir julgado de instância superior. HC 110358/SP, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 12.6.2012. (HC-110358) 
 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=109708&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo791.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo791.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=110358&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=110358&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 
Data da atualização: 27.03.2017        página 57 de 94 

 
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 

Limites da competência de juízo de primeiro grau - 2 
 
Neste habeas, buscava-se a nulidade dos autos da ação penal, a partir da sentença de primeiro 
grau, sob o argumento de que o paciente não teria sido intimado pessoalmente, nem por meio de 
edital, da sentença condenatória, mas somente o seu defensor dativo. Enfatizou-se que apenas o 
tribunal prolator de uma decisão teria competência para, nas hipóteses legais e pela via própria, 
rescindir, originariamente, seus julgados. Asseverou-se que o órgão colegiado limitara-se a anular 
a decisão do juízo de primeira instância que rescindira indevidamente o seu julgado, sem 
manifestar-se, expressamente, sobre eventual nulidade decorrente da falta de intimação do 
paciente. Assim, não competiria ao STF analisar, per saltum, essa questão. Aduziu-se, ademais, 
que a impetrante não demonstrara o efetivo prejuízo causado pela ausência de intimação da 
sentença condenatória ao paciente mediante edital, visto que defendido em todas as fases do 
processo por defensor designado pelo juízo. HC 110358/SP, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, 12.6.2012. (HC-110358) 
 
Informativo STF nº 670 – 11 a 15 de junho, 2012 
(topo) 
 
 
 

M inistério Público e investigação criminal – 1  (P lenário)   
 
O Plenário iniciou julgamento de recurso extraordinário em que discutida a constitucionalidade da 
realização de procedimento investigatório criminal pelo Ministério Público. O acórdão impugnado 
dispusera que, na fase de recebimento da denúncia, prevaleceria a máxima in dubio pro 
societate, oportunidade em que se possibilitaria ao titular da ação penal ampliar o conjunto 
probatório. Sustenta o recorrente que a investigação realizada pelo parquet ultrapassaria suas 
atribuições funcionais constitucionalmente previstas, as quais seriam exclusivas da polícia 
judiciária. Preliminarmente, o Colegiado, por maioria, indeferiu pedido de adiamento formulado 
pelo recorrente, a fim de que fosse colhido o parecer do Ministério Público Federal. Aludiu-se que, 
tendo em vista que o PGR realizaria sustentação oral, a manifestação seria desnecessária, 
consoante o que outrora a Corte já teria decidido até mesmo em sede de ação direta de 
inconstitucionalidade. Vencido o Min. Marco Aurélio, que reputava indispensável que o processo 
estivesse devidamente aparelhado com o parecer formal daquele órgão, visto que o caso seria 
julgado sob o instituto da repercussão geral. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 
21.6.2012. (RE-593727)  
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

M inistério Público e investigação criminal – 2 (P lenário) 
 
Em seguida, o Supremo, por votação majoritária, resolveu questão de ordem — suscitada pelo 
PGR — com o fito de assentar a legitimidade do Procurador-Geral de Justiça do Estado de Minas 
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Gerais, ora recorrido, para proferir sustentação oral. O Min. Cezar Peluso, relator, anotou que o 
Plenário já teria reconhecido que o parquet estadual disporia de legitimação para atuar 
diretamente nesta Corte nas causas por ele promovidas originariamente. Elucidou que o PGR 
poderia desempenhar, no Supremo, 2 papéis simultâneos: a) o de fiscal da lei; ou b) o de parte. 
Assim, quando o MPU, em qualquer dos seus ramos, figurasse como parte do feito, só ao PGR 
seria dado oficiar perante o STF, porque ele quem encarnaria os interesses confiados pela lei ou 
pela Constituição a este órgão. Explicou que, nos demais casos, esse parquet exerceria, 
evidentemente, a função de fiscal da lei. Nesta última condição, a sua manifestação não poderia 
preexcluir a das partes, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório. Destarte, sugeriu que a 
Lei Complementar federal 75/93 somente incidisse no âmbito do MPU, sob pena de cassar-se a 
autonomia dos Ministérios Públicos estaduais, que estariam na dependência, para promover e 
defender interesse em juízo, da aprovação do Ministério Público Federal. RE 593727/MG, rel. 
Min. Cezar Peluso, 21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 3  (P lenário) 
 
No ponto, o Min. Celso de Mello aduziu que a Constituição teria distinguido a Lei Orgânica do 
MPU (LC 75/93) — típica lei federal —, da Lei Orgânica Nacional (Lei 8.625/93), que se aplicaria, 
em matéria de regras gerais e diretrizes, a todos os Ministérios Públicos estaduais. Ademais, 
sublinhou que a Resolução 469/2011 do STF determinaria a intimação pessoal do Ministério 
Público do estado-membro nos processos em que este fosse parte. Salientou que não haveria 
relação de subordinação jurídico-institucional que submetesse o Ministério Público estadual à 
chefia do MPU. Acresceu que a Constituição teria definido o PGR como chefe do MPU e que, não 
raras vezes, seriam possíveis situações processuais nas quais se estabelecessem posições 
antagônicas entre esses 2 órgãos. Além disso, a privação do titular do parquet estadual para 
figurar na causa e expor as razões de sua tese consubstanciaria exclusão de um dos sujeitos da 
relação processual. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 4  (P lenário) 
 
O Min. Ricardo Lewandowski lembrou a possibilidade de existência de conflito federativo, 
resolvido pelo Pleno, entre Ministério Público Federal e local. O Min. Marco Aurélio discorreu que 
o processo em si não seria corrida de revezamento. Explicitou que, acaso se transportasse a 
óptica alusiva à concentração para hipótese da Defensoria Pública, como para a seara dos 
profissionais da advocacia, estar-se-ia a julgar ação penal com roupagem de recurso 
extraordinário. O Min. Gilmar Mendes sobrelevou que a tese a ser firmada por esta Corte 
denotaria constructo que a própria práxis demonstrara necessário, uma vez que existiriam órgãos 
autônomos os quais traduziriam pretensões realmente independentes, de modo que poderia 
ocorrer eventual cúmulo de argumentos. Relatou que em diversos momentos o MPF, pela voz do 
PGR, teria se manifestado contrariamente ao recurso aviado pelo Ministério Público estadual. A 
Min. Cármen Lúcia, em face da Resolução 469/2011, bem assim diante do fato de o Procurador-
Geral de Justiça constar em todo o curso do processo como recorrido, acompanhou a orientação 
majoritária, todavia, ressalvou seu ponto de vista. Vencido o Min. Dias Toffoli, ao entender que a 
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organicidade imporia que apenas um representante atuasse no Supremo Tribunal, ora como 
parte, ora como fiscal da lei. Se assim não fosse, deveria haver mais 27 assentos neste Tribunal. 
Versava que somente o PGR poderia aprovar os pareceres oferecidos nas causas em trâmite no 
STF. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 5  (P lenário) 
 
No mérito, o relator deu provimento ao recurso, para decretar a nulidade, ab initio, do processo 
em que figura como réu o ora recorrente. Primeiramente, mencionou a existência, em diversos 
sistemas conhecidos, de alguma forma preliminar de apuração de responsabilidade, com função 
preservadora e preparatória. A primeira delas consistiria em preservar a inocência contra 
acusações infundadas e o organismo judiciário contra o custo e a inutilidade em que estas 
redundariam, a propiciar sólida base e elementos para a propositura e exercício da ação penal. A 
segunda, por sua vez, relacionar-se-ia com o decurso inexorável do tempo, a partir do qual os 
vestígios do delito tenderiam a desaparecer, a exigir mecanismo que acautelasse meios de prova, 
às vezes inadiáveis ou intransponíveis, para que fossem ao conhecimento do juiz e ao bojo de 
eventual ação penal. Destacou os efeitos negativos em detrimento de quem responderia a 
acusação formal, na qual em jogo a liberdade, a justificar a indispensabilidade de juízo rigoroso e 
fundamentado de controle de legitimidade desse exercício. Ressalvou a possibilidade de dispensa 
de inquérito policial, quando já se dispusesse, por ato ou procedimento diverso, de elementos 
suficientes ao ajuizamento fundado de ação penal (CPP, art. 12). RE 593727/MG, rel. Min. 
Cezar Peluso, 21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 6  (P lenário) 
 
Realizou escorço histórico acerca da evolução dos sistemas de persecução penal prévia no direito 
brasileiro. Observou que, hodiernamente, o instrumento legal da formação da culpa, em sentido 
amplo — entendida como etapa preliminar destinada à apuração do fato supostamente ilícito e 
típico, bem como de sua autoria —, encontrar-se-ia no inquérito policial. Lembrou o art. 4º do 
CPP, a impor que a apuração das infrações penais e de sua autoria seria atribuição da polícia 
judiciária. Considerou que essa expressão seria usada com 2 significados jurídicos distintos, ora 
na acepção de atividade, ora na designação do organismo estatal competente para a 
desempenhar. Assim, entendida como atividade, a polícia consubstanciar-se-ia nas práticas 
desenvolvidas no curso do inquérito policial. Nesse sentido, a investigação e a preservação dos 
meios de prova seriam tarefas de polícia judiciária. Quanto ao organismo competente para 
exercer essa atividade, reportou-se ao art. 144, § 1º, I, II, IV, e § 4º, da CF. No ponto, concluiu 
competirem, às polícias federal e civil, as atribuições de prevenir e apurar infrações penais, 
exceto militares, e exercer as funções de polícia judiciária. Afirmou que a polícia consistiria em 
órgão da Administração direta, voltado à segurança pública. Quando atuasse como integrante da 
justiça penal, seria polícia judiciária. Incumbir-lhe-ia a feitura dos inquéritos policiais, dentre 
outros deveres. Quando realizasse inquérito policial, a polícia exerceria função judiciária, porque, 
se organicamente entroncar-se-ia na máquina administrativa, funcionalmente ligar-se-ia ao 
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aparelho judiciário. Caberia, portanto, à autoridade policial, civil ou federal, a condução do 
inquérito policial. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 7  (P lenário) 
 
No tocante à questão substancial da competência para apuração preliminar de infrações penais 
pelo órgão ministerial, invocou necessária a delimitação constitucional de função, competência e 
procedimento. Assim, a primeira indagação diria respeito à pertinência subjetiva da função, 
compreendida como programa constitucional do conjunto de atividades atribuídas a determinado 
órgão, da qual decorreria a competência, conjunto de poderes outorgados para o desempenho da 
função. Após, cumpriria analisar o procedimento juridicamente regulado, em que convertida em 
atos a função e a competência. Em outras palavras, impenderia examinar, primeiramente, se 
seria mister do Ministério Público apurar infrações penais, daí decorrendo, ou não, a competência 
para fazê-lo, e, só então, perquirir acerca da existência de procedimento juridicamente regulado 
para que a instituição transformasse em atos a função e a competência, eventualmente 
outorgadas pela Constituição. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 21.6.2012. (RE-
593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 8  (P lenário) 
 
Consignou que o Ministério Público e suas funções estariam discriminados nos artigos 127, I, e 
129, ambos da CF. Declarou não existir, na Constituição, norma a permitir que a instituição 
realizasse investigação e instrução criminal preliminar de ação penal. Reputou que interpretação 
dos incisos I e IX, ambos do art. 129 da CF, permitiria inferir a atribuição, ao parquet, de certas 
funções, no sentido de autorização de exercício do poder para proteção dos cidadãos. 
Especificamente, em relação ao inciso I, cuidar-se-ia de legitimidade para promoção de ação 
penal de iniciativa pública, sem referência à função de conduzir inquérito. Salientou que a 
Constituição relativizara o monopólio no tocante à legitimação para mover ação penal de iniciativa 
pública (CF, art. 5º, LIX). Ademais, frisou que, quando a Constituição pretendera atribuir função 
investigativa ao Ministério Público, fizera-o em termos expressos (CF, art. 129, III). Por sua vez, o 
inciso VIII da mesma norma indicaria que a Constituição diferenciaria, das outras fases da 
persecução penal, a correspondente ao escopo do inquérito policial, cuja condução não fora 
incluída entre as funções deferidas ao Ministério Público. Exigira-lhe, antes, que, quando devesse, 
requisitasse, a outro órgão, diligências investigatórias e instauração de inquérito, indicados os 
fundamentos jurídicos de suas manifestações. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 
21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
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Ministério Público e investigação criminal – 9  (P lenário) 
 
Assentou que a Constituição não teria imposto igual zelo ao outorgar a função de promover 
inquérito civil, pois distinguira, entre 2 órgãos — polícia judiciária e Ministério Público — as 
funções respectivas de apurar infrações penais e de acusar em juízo, diversamente do que 
estabelecido em relação ao inquérito civil. Ocorrera presunção de grave, mas necessária e 
regulamentada, restrição que a persecutio criminis representaria aos direitos fundamentais. A 
partir dessa dissociação decorreria a separação de funções, além da necessidade de 
fundamentação jurídica, sequer demandada à instauração de inquérito civil (CF, art. 129, III). 
Além disso, a Constituição delegara ao Ministério Público o relevante controle externo da 
atividade policial, a demonstrar que as investigações preliminares de delitos postulariam 
fiscalização heterônoma (CF, art. 129, VII). Concluiu que extrair, do texto constitucional, a 
competência ministerial para apuração prévia de crimes, seria fraudar as normas citadas. No 
tocante ao art. 144, § 1º, I e IV, e § 4º, reconheceu que a Constituição estabeleceria, de modo 
expresso, que a função e a competência para apuração de infrações penais seria somente das 
polícias, sem partilhá-las com o Ministério Público, cujas atribuições, posto conexas, seriam 
distintas. Sublinhou que essa distinção teria vistas à estrita observância da lei e à consequente 
proteção dos cidadãos. Por essa razão, a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 
8.625/93) e a Lei Orgânica do Ministério Público da União (LC 75/93) não poderiam, sem incorrer 
em inconstitucionalidade, ter atribuído também ao parquet funções e competências reservadas às 
instituições policiais. A LC 75/93, em seus artigos 7º e 8º, apenas reafirmaria as dicções 
constitucionais. A previsão legal neles descrita serviria apenas como instrumento operacional para 
o exercício das atribuições do Ministério Público, nos procedimentos de sua competência. O 
mesmo afirmou em relação à Lei 8.625/93, em seu art. 26. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar 
Peluso, 21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 10  (P lenário) 
 
Assinalou a importância das preocupações sobre eventual necessidade, ditada por exigências da 
disforme realidade brasileira, de mudança do regime adotado pela Constituição, em particular 
sobre situações extremas, como a de supostos ilícitos praticados por policiais, a cujo respeito se 
questionaria se a autoridade policial teria isenção suficiente para sua apuração rigorosa. Registrou 
que o sistema jurídico constitucional entregaria ao Ministério Público o conspícuo dever de 
controle externo da atividade da polícia, mediante exercício de todos os poderes indispensáveis 
ao formal escrutínio da regularidade das investigações policiais. Acresceu haver projetos de lei em 
tramitação que teriam por objetivo propor regras gerais para a investigação criminal. Reportou-se 
ao art. 4º, parágrafo único, do CPP, o qual admitiria que autoridades administrativas estranhas à 
organização policial recebessem, da lei, competência para exercício da função de polícia 
judiciária. Dentre essas exceções estaria, por exemplo, o caso das comissões parlamentares de 
inquérito, investidas de poderes investigatórios próprios das autoridades judiciais, inclusive os de 
polícia judiciária (CF, art. 58, § 3º). Entretanto, advertiu que o Código de Processo Penal, anterior 
à CF/88, não poderia legitimar atribuição de poderes repudiada por ela. Ao revés, dever-se-ia 
reconstruir a interpretação do velho arcabouço processual penal, declarando-lhe as 
incompatibilidades com o ordenamento constitucional superveniente. Aludiu que a formação da 
culpa, como procedimento preparatório à instauração de ação penal, dar-se-ia, primordialmente, 
no inquérito conduzido pela polícia (CPP, art. 4º, caput). A regra não seria, porém, absoluta. A 
respeito, citou o inquérito policial militar, o inquérito administrativo stricto sensu, o inquérito civil, 
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o inquérito parlamentar e a modalidade de formação de culpa nos crimes contra a propriedade 
imaterial. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

M inistério Público e investigação criminal – 11  (P lenário) 
 
Analisou que, na órbita da Administração Pública, os processos administrativos poderiam ensejar 
ações penais de natureza condenatória, desde que revelassem, em razão do fenômeno jurídico da 
múltipla incidência normativa, elementos suficientes à acusação penal formal. Além disso, em 
relação a crimes contra a ordem tributária, a ordem econômica ou o sistema financeiro nacional, 
normalmente procedimento administrativo funcionaria como legítimo instrumento cujo resultado 
seria capaz de instruir e fundamentar instauração de ação penal. De igual modo, em ações penais 
dirigidas a apurar cometimento de crimes funcionais, os dados de processos administrativos 
figurariam, geralmente, como suporte bastante à denúncia, substituindo o inquérito policial (CPP, 
art. 513). Também em casos de crime contra o meio ambiente, procedimentos realizados por 
órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente poderiam servir de base à propositura de ação 
penal, assim como o poderiam procedimentos administrativos levados a cabo por órgãos do 
Sistema Nacional de Proteção ao Consumidor, quanto a delitos contra relações de consumo. 
Certificou que o fato histórico subjacente à tipificação de ilícito administrativo configuraria, boa 
parte das vezes, ilícito penal. A autoridade que, no exercício da função de apuração de ilícito 
administrativo, tomasse conhecimento da possível prática de crime de ação pública, à luz dos 
elementos colhidos em procedimento regular, deveria comunicá-lo à autoridade competente, sob 
as penas da lei. Da mesma forma, o inquérito parlamentar poderia servir de base à acusação 
criminal. Nos crimes contra a propriedade imaterial, de igual maneira, a formação judicial do 
corpo de delito configuraria forma preliminar do processo penal. RE 593727/MG, rel. Min. 
Cezar Peluso, 21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 12  (P lenário) 
 
Elucidou que, além da licitude do uso suficiente de elementos probatórios produzidos em outras 
instâncias administrativas, poderia também haver dispensa da investigação em inquérito, nos 
termos do art. 12 do CPP. Neste passo, tornou patente que a teórica aproveitabilidade jurídica 
das provas coligadas em procedimentos alternativos — a resultar prescindível a abertura de 
inquérito policial — não decorreria da aparente incidência do art. 4º, parágrafo único, do CPP. 
Sucederia que, exceto a CPI, nenhuma dessas outras autoridades não policiais estaria investida 
de função e competência constitucional, mas meramente administrativa. Não seriam hipóteses de 
atribuição de competência de polícia judiciária por norma infraconstitucional, à revelia da 
Constituição, mas de previsão constitucional e legal doutras competências, de cujo exercício 
poderiam resultar também dados teóricos que, nos termos do ordenamento processual penal, 
dispensariam, por inutilidade, procedimento específico de polícia judiciária. Ressurtiu que, dada a 
singular natureza da responsabilidade penal, esse fator deveria repercutir no perfil do 
instrumento metodológico de sua apuração, ou seja, da persecutio criminis, considerada em 
todas as suas fases. Uma das consequências desse aspecto estaria em que só se conceberia 
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propositura lícita de ação penal com base exclusiva em elementos reunidos em outras formas de 
apuração preliminar, que não o inquérito policial, se existentes indícios que, inculcando 
materialidade e autoria, caracterizassem justa causa para instauração do processo. Ocorre que a 
tutela constitucional dos direitos e garantias individuais não permitiria sujeitar ninguém aos 
constrangimentos inerentes à pendência do processo criminal, sem suporte probatório mínimo. 
RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 21.6.2012. (RE-593727)  
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

M inistério Público e investigação criminal – 13  (P lenário) 
 
Além disso, conquanto a serventia teórica das provas colhidas alhures não proviesse da incidência 
do art. 4º, parágrafo único, do CPP, exigir-se-ia lei que disciplinasse os respectivos procedimentos 
administrativos, para que seus resultados se tornassem aproveitáveis no âmbito criminal e 
dispensassem abertura de inquérito policial. A respeito, referenciou-se aos artigos 1º e 5º, II, LIV 
e LV, ambos da CF. Dessumiu que a conversão da competência em atos dar-se-ia sempre em 
procedimento juridicamente regulado, ou seja, o exercício das funções públicas estaria sujeito a 
um iter procedimental juridicamente adequado à garantia dos direitos fundamentais e à defesa 
dos princípios básicos do Estado de direito democrático. Assim, se houvesse a suposta 
competência do Ministério Público para apurar a prática de infrações penais, ela só poderia ser 
exercida nos termos da lei, à vista do devido processo legal e da competência privativa da União 
para legislar em matéria processual (CF, art. 22, I). Daí, seriam írritas as tentativas de 
regulamentação da matéria por via de resoluções. Ademais, estatuiu que o membro do Ministério 
Público, na condição de parte acusadora, nem sempre poderia conduzir com objetividade e 
isenção suficientes a primeira fase da persecutio criminis. Acabaria, nesse papel, por causar 
prejuízos ao acusado e à defesa. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 21.6.2012. (RE-
593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 14  (P lenário) 
 
Decretou que a investigação direta pelo Ministério Público, no quadro constitucional vigente, não 
encontraria apoio legal e produziria consectários insuportáveis dentro do sistema governado pelos 
princípios elementares do devido processo legal: a) não haveria prazo para diligências nem para 
sua conclusão; b) não se disciplinariam os limites de seu objeto; c) não se submeteria a controle 
judicial, porque carente de existência jurídica; d) não se assujeitaria à publicidade geral dos atos 
administrativos, da qual o sigilo seria exceção, ainda assim sempre motivado e fundado em 
disposição legal; e) não preveria e não garantiria o exercício do direito de defesa, sequer a 
providência de ser ouvida a vítima; f) não se subjugaria a controle judicial dos atos de 
arquivamento e de desarquivamento, a criar situação de permanente insegurança para pessoas 
consideradas suspeitas ou investigadas; g) não conteria regras para produção das provas, nem 
para aferição de sua consequente validez; h) não proviria sobre o registro e numeração dos 
autos, tampouco sobre seu destino, quando a investigação já não interessasse ao Ministério 
Público. Esclareceu que haveria atos instrutórios que, próprios da fase preliminar em processo 
penal, seriam irrepetíveis e, nessa qualidade, dotados de efeito jurídico processual absoluto. 
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Seriam praticados, na hipótese, à margem da lei. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 
21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 15  (P lenário) 
 
A respeito da possibilidade de o Ministério Público poder oferecer denúncia direta, sem 
instauração prévia de investigação policial, explicitou que isso não implicaria possibilidade de 
investigação direta pelo órgão, diante de expressa reserva constitucional de competência, 
outorgada às polícias (CF, art. 144), que deveriam exercê-la mediante instrumento legalmente 
regulamentado. Quanto à crítica de que, no modelo adotado, o titular da ação penal estaria na 
posição de mero espectador das investigações, realçou que o inquérito não seria apenas base 
para acusação legítima. Consistiria, também, em suporte para arquivamento do procedimento 
investigatório, nas hipóteses de insuficiência probatória, inexistência de fato, indefinição da 
autoria, fato atípico, causa de exclusão da antijuridicidade e de extinção da punibilidade. Seria, 
desse modo, instrumento de defesa e de tutela de direitos fundamentais, na medida em que, em 
muitos casos, a decisão judicial de arquivamento faria coisa julgada material. O parquet não 
seria, bem assim, espectador passivo das investigações, em que lhe competiriam as importantes 
tarefas descritas no art. 129, VII e VIII, da CF. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 
21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 16  (P lenário) 
 
Concedeu, porém, que, à luz da ordem jurídica, o Ministério Público poderia realizar, diretamente, 
atividades de investigação da prática de delitos, para preparação de eventual ação penal, em 
hipóteses excepcionais e taxativas, desde que observadas certas condições e cautelas tendentes 
a preservar os direitos e garantias assegurados na cláusula do devido processo legal. Essa 
excepcionalidade, entretanto, exigiria predefinição de limites estreitos e claros. Assim, o órgão 
poderia fazê-lo observadas as seguintes condições: a) mediante procedimento regulado, por 
analogia, pelas normas concernentes ao inquérito policial; b) por consequência, o procedimento 
deveria ser, de regra, público e sempre supervisionado pelo Judiciário; c) deveria ter por objeto 
fatos teoricamente criminosos, praticados por membros ou servidores da própria instituição, por 
autoridades ou agentes policiais, ou por outrem se, a respeito, a autoridade policial cientificada 
não houvesse instaurado inquérito. No caso em apreço, todavia, não coexistiriam esses 
requisitos. O Ministério Público não teria se limitado a receber documentos bastantes à 
instauração da ação penal, mas iniciado procedimento investigatório específico e, com apoio nos 
elementos coligidos, formalizado denúncia. Por fim, após o voto do Min. Ricardo Lewandowski, 
nesse mesmo sentido, deliberou-se suspender o julgamento. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar 
Peluso, 21.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 671 – 18 a 22 de junho, 2012 
(topo) 
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Ministério Público e investigação criminal – 17  (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de recurso extraordinário em que discutida a constitucionalidade 
da realização de procedimento investigatório criminal pelo Ministério Público. O acórdão 
impugnado dispusera que, na fase de recebimento da denúncia, prevaleceria a máxima in dubio 
pro societate, oportunidade em que se possibilitaria ao titular da ação penal ampliar o conjunto 
probatório. Sustenta o recorrente que a investigação realizada pelo parquet ultrapassaria suas 
atribuições funcionais constitucionalmente previstas, as quais seriam exclusivas da polícia 
judiciária — v. Informativo 671. O Min. Gilmar Mendes, acompanhado pelos Ministros Celso de 
Mello, Ayres Britto, Presidente, e Joaquim Barbosa, negou provimento ao recurso. Ressaltou que 
a 2ª Turma reconhecera, de forma subsidiária, o poder de investigação do Ministério Público, 
desde que atendidos os requisitos estabelecidos no inquérito criminal, inclusive quanto à 
observância da Súmula Vinculante 14. Destacou ser imperioso observar: a) ritos claros quanto à 
pertinência do sujeito investigado; b) formalização do ato investigativo; c) comunicação imediata 
ao Procurador-Chefe ou ao Procurador-Geral; d) autuação, numeração, controle, distribuição e 
publicidade dos atos; e) pleno conhecimento da atividade de investigação à parte; f) princípios e 
regras que orientariam o inquérito e os procedimentos administrativos sancionatórios; g) ampla 
defesa, contraditório, prazo para a conclusão e controle judicial. Verificou que seria lícita a 
investigação do parquet nos crimes praticados por policiais e contra a Administração Pública. 
Além disso, a 2ª Turma teria reconhecido a higidez da atividade complementar de investigação 
quando o órgão ministerial solicitasse documentação, como no caso dos autos, em que a mera 
aferição de documentos para saber se teria havido, ou não, a quebra da ordem de precatórios 
acarretaria desobediência. RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 27.6.2012. (RE-93727)  
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 

M inistério Público e investigação criminal – 18  (P lenário) 
 
O Min. Celso de Mello enfatizou que a questão debatida seria de grande importância por envolver 
o exercício de poderes por parte do Ministério Público. Reconheceu a legitimidade do poder 
investigatório do órgão, extraída da Constituição, a partir de cláusula que outorgaria o monopólio 
da ação penal pública e o controle externo sobre a atividade policial. Salientou que o parquet não 
poderia presidir o inquérito policial por ser função precípua da autoridade policial. Consignou que 
a função investigatória do Ministério Público não se converteria em atividade ordinária, mas 
excepcional a legitimar a sua atuação em casos de abuso de autoridade, prática de delito por 
policiais, crimes contra a Administração Pública, inércia dos organismos policiais, ou 
procrastinação indevida no desempenho de investigação penal, situações que 
exemplificativamente justificariam a intervenção subsidiária do órgão ministerial. Realçou a 
necessidade de fiscalização da legalidade dos atos investigatórios, de estabelecimento de 
exigências de caráter procedimental e de se respeitar direitos e garantias que assistiriam a 
qualquer pessoa sob investigação — inclusive em matéria de preservação da integridade de 
prerrogativas profissionais dos advogados, tudo sob o controle e a fiscalização do Poder 
Judiciário. O Presidente afirmou que o Ministério Público teria competência constitucional para, 
por conta própria, de forma independente, fazer investigação em matéria criminal. Mencionou 
que essa interpretação ampliativa melhor serviria à finalidade, conferida pelo art. 127 da CF, de 
defender a ordem jurídica, sobretudo em âmbito penal. Aludiu que diversas leis confeririam 
competência investigatória ao parquet (Estatuto do Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA; Lei Maria da Penha; Estatuto de Defesa e Proteção do Consumidor). Por fim, asseverou que 
o inquérito policial não exauriria a investigação criminal. Ademais, outros órgãos, além do 
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Ministério Público, poderiam desempenhar atividades investigativas. Após, pediu vista o Min. Luiz 
Fux.  RE 593727/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 27.6.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 672 – 25 a 29 de junho, 2012 
(topo) 
 
 

M inistério Público e investigação criminal – 19  (P lenário) 
 
O Plenário retomou julgamento de recurso extraordinário em que discutida a constitucionalidade 
da realização de procedimento investigatório criminal pelo Ministério Público. O acórdão 
impugnado dispusera que, na fase de recebimento da denúncia, prevaleceria a máxima in dubio 
pro societate, oportunidade em que se possibilitaria ao titular da ação penal ampliar o conjunto 
probatório. Sustenta o recorrente que a investigação procedida pelo parquet ultrapassaria suas 
atribuições funcionais constitucionalmente previstas, as quais seriam exclusivas da polícia 
judiciária — v. Informativos 671 e 672. Em voto-vista, o Min. Luiz Fux negou provimento ao 
recurso e reconheceu a legitimidade do poder investigatório do Ministério Público, com 
modulação nos efeitos da decisão. Após, pediu vista o Min. Marco Aurélio.  RE 593727/MG, rel. 
Min. Cezar Peluso, 19.12.2012. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 693 – 17 a 19 de dezembro, 2012 
(topo) 
 
 
 

M inistério Público e investigação criminal - 20 
 
O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade própria, e por prazo 
razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos e garantias que 
assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado, observadas, 
sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva constitucional de jurisdição e, também, as 
prerrogativas profissionais de que se acham investidos, em nosso País, os advogados (Lei 
8.906/1994, art. 7º, notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e XIX), sem prejuízo da 
possibilidade – sempre presente no Estado democrático de Direito – do permanente controle 
jurisdicional dos atos, necessariamente documentados (Enunciado 14 da Súmula Vinculante), 
praticados pelos membros dessa Instituição. Com base nessa orientação, o Plenário, em conclusão 
de julgamento e por maioria, negou provimento a recurso extraordinário em que discutida a 
constitucionalidade da realização de procedimento investigatório criminal pelo Ministério Público. 
No caso, o acórdão impugnado dispusera que, na fase de recebimento da denúncia, prevaleceria a 
máxima “in dubio pro societate”, oportunidade em que se possibilitaria ao titular da ação penal 
ampliar o conjunto probatório. Sustentava o recorrente que a investigação realizada pelo “parquet” 
ultrapassaria suas atribuições funcionais constitucionalmente previstas — v. Informativos 671, 672 
e 693. O Tribunal asseverou que a questão em debate seria de grande importância, por envolver o 
exercício de poderes por parte do Ministério Público. A legitimidade do poder investigatório do 
órgão seria extraída da Constituição, a partir de cláusula que outorgaria o monopólio da ação 
penal pública e o controle externo sobre a atividade policial. O “parquet”, porém, não poderia 
presidir o inquérito policial, por ser função precípua da autoridade policial. Ademais, a função 
investigatória do Ministério Público não se converteria em atividade ordinária, mas excepcional, a 
legitimar a sua atuação em casos de abuso de autoridade, prática de delito por policiais, crimes 
contra a Administração Pública, inércia dos organismos policiais, ou procrastinação indevida no 
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desempenho de investigação penal, situações que, exemplificativamente, justificariam a 
intervenção subsidiária do órgão ministerial. Haveria, no entanto, a necessidade de fiscalização da 
legalidade dos atos investigatórios, de estabelecimento de exigências de caráter procedimental e 
de se respeitar direitos e garantias que assistiriam a qualquer pessoa sob investigação — inclusive 
em matéria de preservação da integridade de prerrogativas profissionais dos advogados, tudo sob 
o controle e a fiscalização do Poder Judiciário. Vencidos os Ministros Cezar Peluso (relator), 
Ricardo Lewandowski (Presidente) e Dias Toffoli, que davam provimento ao recurso extraordinário 
e reconheciam, em menor extensão, o poder de investigação do Ministério Público, em situações 
pontuais e excepcionais; e o Ministro Marco Aurélio, que dava provimento ao recurso, 
proclamando a ilegitimidade absoluta do Ministério Público para, por meios próprios, realizar 
investigações criminais. RE 593727/MG, rel. orig. Min. Cezar Peluso, red. p/ o acórdão 
Min. Gilmar Mendes, 14.5.2015. (RE-593727) 
 
Informativo STF nº 785 – 11 a 15 de maio, 2015    
(topo) 
 
 

Mudança de proclamação e intimação da defesa – 1  
 
A 1ª Turma, por maioria, deferiu habeas corpus a fim de que outro julgamento de recurso 
especial se perfaça com a composição completa do órgão julgador, contendo o quinto juiz para 
desempate, consoante previsto na sessão realizada em 27.10.2009. Na origem, o paciente fora 
pronunciado pela alegada prática dos crimes de homicídio e de lesão corporal grave, ao 
supostamente dirigir embriagado e em velocidade muito superior à permitida. Dessa sentença, 
sob vários fundamentos, a defesa interpusera sucessivos recursos. No STJ, órgão fracionário 
proclamara a ocorrência de empate na apreciação do apelo especial, em 27.10.2009, e decidira 
convocar Ministro de Turma diversa para proferir voto de desempate. Na mencionada sessão, 
consignou-se que, após a relatora se manifestar pelo conhecimento parcial do recurso e, nessa 
parte, dar-lhe provimento, sendo acompanhada por outro Ministro, houvera 2 votos no sentido do 
não conhecimento do feito. Conforme notas taquigráficas, a relatora o provia parcialmente para 
cassar acórdão e sentença de pronúncia, determinando que outra fosse proferida, sanado o vício 
apontado. Quanto ao magistrado que a seguia, este concedia habeas corpus de ofício para que 
fosse suprimida da pronúncia a palavra “racha”. Em 29.10.2009, o Colegiado daquela Corte 
retificara o resultado da assentada anterior, para fazer constar o não conhecimento do recurso 
por votação majoritária. Nesse sentido, computado o voto do juiz que concedia a ordem de ofício. 
Na sessão de 4.12.2009, realizara-se nova retificação, para que figurasse ter a Turma, por 
maioria, negado provimento à parte em que conhecido o especial. A defesa arguia a ocorrência 
de constrangimento ante modificação ilegal, em 29.10.2009, no resultado do recurso e falta de 
intimação para a sessão em que alterado. HC 108739/SC, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. 
p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 14.8.2012. (HC-108739) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Mudança de proclamação e intimação da defesa – 2  
 
Prevaleceu voto do Min. Luiz Fux. Verificou que a “retificação” da assentada resultara em 
reformatio in pejus, porquanto a relatora, que provia o recurso na parte conhecida, e o Ministro 
que concedia habeas corpus de ofício, entendiam existir excesso de linguagem na pronúncia. 
Explicitou que, consoante apontado pela parte, a nulidade decorreria da readaptação do que 
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julgado, 2 dias depois, em detrimento do paciente e sem intimação de seu advogado. Sublinhou 
que somente poder-se-ia chegar ao mérito da impugnação, genericamente, caso ultrapassada a 
fase de admissibilidade do recurso. Dessa feita, embora dele não tivesse conhecido, o Ministro 
que acompanhava a relatora favorecia o réu. O Min. Marco Aurélio, ao subscrever essa conclusão, 
reputou configurado vício de procedimento, a partir do que indicara como direito natural: o do 
cidadão de saber o dia de julgamento. Constatou que a defesa fora surpreendida, após sair da 
sala da sessão segura de que seria convocado integrante para o desempate. Complementou que 
isso não poderia ter acontecido sem a intimação dela. Dessumiu haver insubsistência do 
pronunciamento da Turma de 29.10.2009. Por fim, ressaltou ser possível que os Ministros do STJ 
— componentes da primeira apreciação do feito, em 27.10.2009 — ainda reajustassem seus 
votos, tendo em conta que o julgamento não teria sido finalizado. O Min. Dias Toffoli também 
considerou o fato de que, originariamente, fora convocado outro Ministro e, depois, a defesa fora 
surpreendida. Ponderou que a relatora do STJ provera o recurso em maior extensão, para anular 
decisão, e o outro Ministro, para retirar aquilo por ele entendido como excesso de linguagem, ou 
seja, em âmbito menor. Frisou que ambos os votos teriam sido benéficos ao ora paciente. 
Destacou, ainda, ser bastante o assentamento de que seria convocado quinto juiz. HC 
108739/SC, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 14.8.2012. 
(HC-108739) 

Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Mudança de proclamação e intimação da defesa – 3  
 
Vencida a Min. Rosa Weber, relatora, que não conhecia da impetração e, nisto superada, 
denegava a ordem. Em suma, aduzia que se buscava nulidade de pronúncia, muito anterior a 
2009, por excesso de linguagem. Avaliava existir verdadeira supressão de instância. Interpretava 
não ter ocorrido mudança de voto, mas correção de atecnia, de erro material. Inferia que, ainda 
se não fosse assim, uma vez que provisória a proclamação de 27.10.2009, qualquer magistrado 
poderia alterar seu voto. Avaliava que a verdadeira modificação de resultado seria a decorrente 
da proclamação de 4.12.2009. No que concerne à intimação, explanava que o processo 
permanecera pautado para sessão de convocação de desempatador. Além disso, rematava não 
vislumbrar qualquer nulidade. HC 108739/SC, rel. orig. Min. Rosa Weber, red. p/ o 
acórdão Min. Luiz Fux, 14.8.2012. (HC-108739) 
 
Informativo STF nº 675 – 13 a 17 de agosto, 2012 
(topo) 
 

“Mutatio libelli” e nulidade de julgamento – 2   
 
Em conclusão de julgamento conjunto, a 2ª Turma, ao afastar preliminar de nulidade de acórdão 
do STJ, denegou a ordem no HC 109098/RJ em que se pleiteava a anulação do feito a partir do 
despacho que determinara a baixa dos autos para o aditamento da denúncia. Alternativamente, 
requeria-a desde o novo interrogatório dos pacientes, com abertura de prazo para novas 
alegações e manifestações a respeito da alteração na tipificação penal. Na sequência, concedeu, 
em parte, a ordem no HC 109099/RJ para anular o acórdão proferido no STJ e possibilitar o 
rejulgamento do feito, com renovação da oportunidade de produção de provas, considerado 
prejudicado o pedido de liberdade provisória. Na espécie, os pacientes foram denunciados pela 
suposta prática dos crimes de sequestro e cárcere privado (CP, art. 148, c/c com o art. 70), roubo 
qualificado pelo concurso de pessoas (CP, art. 157, § 2º, II) e concussão (CP, art. 316), todos em 
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concurso material. Ocorre que, após o término da instrução criminal, as partes apresentaram 
alegações finais e a magistrada remetera os autos ao Ministério Público para que procedesse ao 
aditamento da denúncia, o que resultara na desclassificação da imputação do delito de concussão 
para o de extorsão mediante sequestro (CP, art. 159). Posteriormente, os pacientes foram 
condenados com base no novo enquadramento legal — v. Informativo 641.  HC 109098/RJ, 
rel. Min. Ricardo Lewandowski, 20.3.2012. (HC-109098)  HC 109099/RJ, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 20.3.2012. (HC-109099)   
 
Informativo STF nº 659 – 19 a 23 de março, 2012 
(topo) 
 
 

“Mutatio libelli” e nulidade de julgamento – 3   
 
No tocante ao HC 109098/RJ, rejeitou-se a preliminar formulada em razão da falta de provas 
quanto ao pedido de sustentação oral e, no mérito, reputou-se que a mutatio libelli ocorrera nos 
termos do então vigente parágrafo único do art. 384 do CPP, sem imposição ao Ministério Público 
por parte da magistrada. Ressaltou-se não haver afronta ao princípio da imparcialidade do órgão 
jurisdicional pelo dispositivo em comento, porquanto este jamais fora contestado quanto à sua 
constitucionalidade, encontrando-se em plena vigência à época. O Min. Gilmar Mendes 
acrescentou que o desvelamento, objetivo, de um fato verificado durante a instrução processual, 
por si só, não seria hábil a comprometer a imparcialidade do juiz, derivada de busca da verdade 
real, de modo que conseguisse apreender os acontecimentos com todas as suas circunstâncias, 
inclusive colhendo aquilo que as partes — por limitação ou vontade — teriam deixado de narrar. 
Outrossim, realçou que, ao constatar a existência deste fato omitido ou desconhecido, fora 
instaurado o contraditório, consoante o parágrafo único do art. 384 do CPP, tendo em conta a 
necessidade de provocação do parquet para eventual aditamento. Ademais, destacou que a nova 
redação do dispositivo, embora tivesse suprimido a possibilidade de o próprio juiz “alterar a 
acusação”, teria incluído novo mecanismo de “controle” sob a forma de remessa do feito ao 
Procurador-Geral nos termos do art. 28 do CPP (§1º do art. 384 do CPP). Entendeu que a 
mudança da denúncia, decorrida da mutatio libelli, não implicaria ampla modificação dos fatos 
imputados, sendo mera consequência de prova existente nos autos. Por fim, assinalou que, 
observada a cronologia dos fatos e a vacatio legis, ainda que se pudesse cogitar de medida de 
precaução da juíza, a magistrada não estaria obrigada a aplicar a norma projetada a viger no 
futuro.  HC 109098/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 20.3.2012. (HC-109098) 
HC 109099/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 20.3.2012. (HC-109099) 
 
Informativo STF nº 659 – 19 a 23 de março, 2012 
(topo) 
 

Negativa de Prestação Jurisdicional  
 
Para evitar manifesta supressão de instância, a Turma não conheceu de habeas corpus, mas 
concedeu, de ofício, a ordem para que o STJ proceda ao julgamento de medida de idêntica 
natureza lá manejada. A defesa requeria a suspensão da execução das penas impostas ao 
paciente e o reconhecimento da nulidade de todos os atos praticados desde a audiência de oitiva 
de testemunha da defesa, na qual fora supostamente assistido por estagiária de Direito sem 
habilitação legal ou supervisão. De início, observou-se que a sentença condenatória já transitara 
em julgado, portanto, eventual erro judiciário, de regra, deveria ser impugnado por revisão 
criminal. Em seguida, explicitou-se que a defesa impetrara dois habeas corpus naquela Corte, o 
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primeiro não conhecido, sob o fundamento de supressão de instância, e o segundo julgado 
prejudicado, por ser mera reiteração do primeiro. Asseverou-se que as mencionadas impetrações 
combatiam acórdãos distintos e que o STJ não teria apreciado os pedidos formulados em 
quaisquer delas, a evidenciar uma negativa de prestação jurisdicional. HC 97253/DF, rel. Min. 
Joaquim Barbosa, 31.8.2010. (HC-97253) 
 
Informativo STF nº 598 – 30 de agosto a 03 de setembro, 2010  
(topo) 
 
 

Nulidade e julgamento de apelação sem advogado constituído – 1   
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de “habeas corpus” em que se discute nulidade do julgamento de 
apelação em virtude da ausência de defensor constituído do apelado, ora paciente. No caso, às 
vésperas do exame da apelação interposta pelo Ministério Público contra sentença absolutória, o 
paciente requerera juntada de peça em que cassara os poderes outorgados aos advogados 
credenciados. Desse modo, alega que os advogados estariam impedidos de praticar qualquer ato 
processual. A relatora, no tribunal de origem, acionara o disposto no § 3º do art. 5º da Lei nº 
8.906/1994 (Estatuto da OAB), segundo o qual o advogado que renunciasse continuaria 
responsável pela defesa do constituinte pelo prazo de dez dias, e determinou fossem os 
causídicos intimados da decisão. O oficial de justiça certificara a ciência do ato pelos 
destinatários. No dia seguinte, a apelação fora julgada e a absolvição, transmudada em 
condenação. O Ministro Marco Aurélio (relator) deferiu o “habeas corpus” para declarar 
insubsistente a condenação do paciente, e determinou que o tribunal “a quo” incluísse a apelação 
em pauta para apreciá-la como entendesse de direito. Ressaltou que as normas processuais, 
sobretudo as de processo-crime — em que envolvido o direito de locomoção —, seriam 
imperativas e envolveriam a liberdade. Citou os artigos 261, 263, 264 e 265 do CPP [“Art. 261. 
Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será processado ou julgado sem defensor. 
Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defensor público ou dativo, será sempre 
exercida através de manifestação fundamentada. ... Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á 
nomeado defensor pelo juiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo, nomear outro de sua 
confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilitação. Parágrafo único. O acusado, que 
não for pobre, será obrigado a pagar os honorários do defensor dativo, arbitrados pelo juiz. Art. 
264. Salvo motivo relevante, os advogados e solicitadores serão obrigados, sob pena de multa de 
cem a quinhentos mil-réis, a prestar seu patrocínio aos acusados, quando nomeados pelo Juiz. 
Art. 265. O defensor não poderá abandonar o processo senão por motivo imperioso, comunicado 
previamente o juiz, sob pena de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. § 1o A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o 
defensor não puder comparecer. § 2o Incumbe ao defensor provar o impedimento até a abertura 
da audiência. Não o fazendo, o juiz não determinará o adiamento de ato algum do processo, 
devendo nomear defensor substituto, ainda que provisoriamente ou só para o efeito do ato”]. O 
relator afirmou ser estreme de dúvidas a ênfase normativa à necessidade de o acusado contar 
com patrocínio no processo-crime. Notou que o caso seria de cassação e não de renúncia. 
Sublinhou que, em vez de proceder-se à suspensão do processo para intimar-se o acusado, como 
requer a legislação processual, de modo a permitir a escolha de defensor, teriam sido intimados 
os advogados desconstituídos para, em contrariedade à vontade do interessado, continuarem no 
patrocínio. Consignou que o ora paciente, absolvido em primeira instância, teria sido condenado 
sem defesa técnica. Considerou que o quadro revelaria constrangimento ilegal a alcançar o 
direito de ir e vir do paciente, uma vez que a absolvição acabara por transformar-se, com o crivo 
do tribunal decorrente do recurso interposto pelo Ministério Público, em substancial condenação.  
HC 118856/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 8.4.2014. (HC-118856) 
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Informativo STF nº 742 – 7 a 18  de abril, 2014  
(topo) 
 

Nulidade e julgamento de apelação sem advogado constituído - 2 
 
Em divergência, o Ministro Roberto Barroso denegou a ordem. Enfatizou que, caso se tratasse de 
renúncia, aplicar-se-ia o art. 5º, § 3º, do Estatuto da OAB e os advogados teriam o dever jurídico 
de continuar no patrocínio por dez dias subsequentes. Porém, se a hipótese fosse de revogação, 
aplicar-se-ia o art. 44 do CPC (“A parte, que revogar o mandato outorgado ao seu advogado, no 
mesmo ato constituirá outro que assuma o patrocínio da causa”). Realçou que, em nenhuma das 
duas situações, o réu teria ficado indefeso, salvo se por vontade própria. Observou que o único 
ato processual que teria deixado de ser praticado por atitude deliberada do paciente seria a 
sustentação oral, ato reputado dispensável segundo a jurisprudência do STF. Asseverou que a 
conduta unilateral de não se submeter à jurisdição configuraria fraude à lei e produziria atos 
ineficazes. Afiançou que incidiria o art. 565 do CPP (“Nenhuma das partes poderá argüir nulidade 
a que haja dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente à formalidade cuja 
observância só à parte contrária interessa”), de modo que quem tivesse dado causa a nulidade 
não poderia invocá-la. Assinalou que não seria correto e justo que qualquer acusado, às vésperas 
de um julgamento, pudesse simplesmente destituir o seu advogado e depois pedir prazo para 
constituir outro. Em seguida, pediu vista a Ministra Rosa Weber.  HC 118856/SP, rel. Min. 
Marco Aurélio, 8.4.2014. (HC-118856) 
 
Informativo STF nº 742 – 7 a 18  de abril, 2014  
(topo) 

Período de prova em “sursis” e indulto – Ação Penal M ilitar 
 
Em razão de o “sursis” não ostentar natureza jurídica de pena, mas de medida alternativa 
a ela, o período de prova exigido para a obtenção desse benefício não se confunde com o 
requisito temporal relativo ao cumprimento de um quarto da pena privativa de liberdade 
para se alcançar o indulto natalino. Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, por 
maioria, negou provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” em que se discutia a 
possibilidade de se computar o período de prova referente ao “sursis” como cumprimento 
de pena para fins de concessão de indulto. Na espécie, os incisos XIII e XIV do art. 1º do 
Decreto 8.172/2013 teriam reconhecido como merecedores do indulto natalino os réus 
condenados a pena privativa de liberdade, desde que substituída por pena restritiva de 
direitos, na forma do art. 44 do CP, ou ainda beneficiados com a suspensão condicional da 
pena, que, de qualquer forma, tivessem cumprido, até 25 de dezembro de 2013, um 
quarto da pena, requisito temporal vinculado à pena privativa de liberdade, sem qualquer 
relação com o período de prova do “sursis”. O recorrente fora condenado a dois meses de 
prisão no regime aberto pela prática do crime de lesões corporais culposas, tipificado no 
art. 251 do CPM e, beneficiado com o “sursis”, tivera negado o indulto natalino pelo STJ. 
Vencido o Ministro Marco Aurélio, que dava provimento ao recurso. Afirmava que, no caso 
do indulto, o período de prova para suspensão condicional da pena poderia ser 
considerado para efeito do atendimento ao requisito temporal, sob pena de um direito 
atribuído ao cidadão vir, em um passo seguinte, a prejudicá-lo. RHC 128515/BA, rel. Min. 
Luiz Fux, 30.6.2015. (RHC-128515) 

Informativo STF nº 792 – 29 de junho a 1º de julho, 2015    
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(topo) 

 

Poder de investigação do Ministério Público - 1 
 
A 2ª Turma iniciou julgamento de recurso ordinário em habeas corpus em que se discute a 
nulidade das provas colhidas em inquérito presidido pelo Ministério Público. Além disso, a 
impetração alega: a) inépcia da denúncia, bem como ausência de elementos aptos a embasar o 
seu oferecimento; b) ofensa ao princípio do promotor natural; c) violação ao princípio da 
identidade física do juiz; d) possibilidade de suspensão condicional do processo antes do 
recebimento da denúncia; e) ausência de provas para a condenação; f) possibilidade de aplicação 
da atenuante prevista no art. 65, III, b, do CP; e g) incompatibilidade entre a causa de aumento 
da pena do art. 121, § 4º, do CP e o homicídio culposo, sob pena de bis in idem. No caso, as 
investigações que antecederam o oferecimento da denúncia por homicídio culposo foram 
realizadas pela Curadoria da Saúde do Ministério Público. Segundo os autos, a filha da vítima 
noticiara ao parquet a ocorrência de possível homicídio culposo por imperícia de médico que 
operara seu pai, bem como cobrança indevida pelo auxílio de enfermeira durante sessão de 
hemodiálise.  RHC 97926/GO, rel. Min. Gilmar Mendes, 1º.10.2013. (RHC-97926) 

Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Poder de investigação do Ministério Público - 2 
 
O Ministro Gilmar Mendes, relator, negou provimento ao recurso. Entendeu que ao Ministério 
Público não seria vedado proceder a diligências investigatórias, consoante interpretação sistêmica 
da Constituição (art. 129), do CPP (art. 5º) e da Lei Complementar 75/93 (art. 8º). Afirmou que a 
jurisprudência do STF acentuara reiteradamente ser dispensável, ao oferecimento da denúncia, a 
prévia instauração de inquérito policial, desde que evidente a materialidade do fato delituoso e 
presentes indícios de autoria. Considerou que a colheita de elementos de prova se afiguraria 
indissociável às funções do Ministério Público, tendo em vista o poder-dever a ele conferido na 
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis (CF, art. 127). Frisou que seria ínsito ao sistema dialético de processo, concebido 
para o estado democrático de direito, a faculdade de a parte colher, por si própria, elementos de 
provas hábeis para defesa de seus interesses. Da mesma forma, não poderia ser diferente com 
relação ao parquet, que teria o poder-dever da defesa da ordem jurídica. Advertiu que a atividade 
investigatória não seria exclusiva da polícia judiciária. O próprio constituinte originário, ao 
delimitar o poder investigatório das comissões parlamentares de inquérito (CF, art. 58, § 3º), 
encampara esse entendimento. Raciocínio diverso — exclusividade das investigações efetuadas 
por organismos policiais — levaria à conclusão de que também outras instituições, e não somente 
o Ministério Público, estariam impossibilitadas de exercer atos investigatórios, o que seria de todo 
inconcebível. Por outro lado, o próprio CPP, em seu art. 4º, parágrafo único, disporia que a 
apuração das infrações penais e sua autoria não excluiria a competência de autoridades 
administrativas a quem por lei fosse cometida a mesma função.  RHC 97926/GO, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 1º.10.2013. (RHC-97926) 

Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 
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Poder de investigação do Ministério Público - 3 
 
Prosseguindo, o Ministro Gilmar Mendes reafirmou que seria legítimo o exercício do poder de 
investigar por parte do Ministério Público, mas essa atuação não poderia ser exercida de forma 
ampla e irrestrita, sem qualquer controle, sob pena de agredir, inevitavelmente, direitos 
fundamentais. Mencionou que a atividade de investigação, seja ela exercida pela polícia ou pelo 
Ministério Público, mereceria, pela sua própria natureza, vigilância e controle. Aduziu que a 
atuação do parquet deveria ser, necessariamente, subsidiária, a ocorrer, apenas, quando não 
fosse possível ou recomendável efetivar-se pela própria polícia. Exemplificou situações em que 
possível a atuação do órgão ministerial: lesão ao patrimônio público, excessos cometidos pelos 
próprios agentes e organismos policiais (vg. tortura, abuso de poder, violências arbitrárias, 
concussão, corrupção), intencional omissão da polícia na apuração de determinados delitos ou 
deliberado intuito da própria corporação policial de frustrar a investigação, em virtude da 
qualidade da vítima ou da condição do suspeito. Sublinhou que se deveria: a) observar a 
pertinência do sujeito investigado com a base territorial e com a natureza do fato investigado; b) 
formalizar o ato investigativo, delimitando objeto e razões que o fundamentem; c) comunicar de 
maneira imediata e formal ao Procurador-Chefe ou Procurador-Geral; d) autuar, numerar e 
controlar a distribuição; e) dar publicidade a todos os atos, salvo sigilo decretado de forma 
fundamentada; f) juntar e formalizar todos os atos e fatos processuais, em ordem cronológica, 
principalmente diligências, provas coligidas, oitivas; g) garantir o pleno conhecimento dos atos de 
investigação à parte e ao seu advogado, consoante o Enunciado 14 da Súmula Vinculante do STF; 
h) observar os princípios e regras que orientam o inquérito e os procedimentos administrativos 
sancionatórios; i) respeitar a ampla defesa e o contraditório, este ainda que de forma diferida; e 
j) observar prazo para conclusão e controle judicial no arquivamento.  RHC 97926/GO, rel. 
Min. Gilmar Mendes, 1º.10.2013. (RHC-97926) 

Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Poder de investigação do Ministério Público - 4 
 
O Ministro Gilmar Mendes consignou, ainda, que, na situação dos autos, o Ministério Público 
estadual buscara apurar a ocorrência de erro médico em hospital de rede pública, bem como a 
cobrança ilegal de procedimentos que deveriam ser gratuitos. Em razão disso, o procedimento do 
parquet encontraria amparo no art. 129, II, da CF (“São funções institucionais do Ministério 
Público: ... II – zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia”). Asseverou que seria inegável a necessidade de atuação do Ministério Público, pois os 
fatos levados a seu conhecimento sinalizariam ofensa à política pública de saúde. Reputou, assim, 
legítima a sua atuação. Assinalou a improcedência das assertivas relativas à falta de elementos 
lícitos a embasarem o oferecimento e o recebimento da denúncia, bem como a alegação atinente 
à inépcia da denúncia. Apontou que o entendimento do STF seria no sentido de que o 
trancamento de ação penal, por falta de justa causa, seria medida excepcional, especialmente na 
via estreita do habeas corpus. Dessa forma, se não comprovada, de plano, a atipicidade da 
conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou a ausência de indícios de autoria e 
materialidade, impor-se-ia a continuidade da persecução criminal. Na espécie, destacou que a 
peça inicial estaria em consonância com a jurisprudência desta Corte e com os requisitos do art. 
41 do CPP, pois se consubstanciaria em contundente conjunto probatório, com a conduta do 
agente devidamente individualizada. Não haveria, portanto, constrangimento ilegal a ser 
corrigido.  RHC 97926/GO, rel. Min. Gilmar Mendes, 1º.10.2013. (RHC-97926) 
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Informativo STF nº 722 – 30 de setembro a 4 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Poder de investigação do Ministério Público - 5 
 
O Ministro Gilmar Mendes ressaltou que inexistiria, também, ofensa ao princípio do promotor 
natural, porquanto a distribuição da ação penal se dera em cumprimento à Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado de Goiás (Lei Complementar Estadual 25/98), que permite a criação 
de promotorias especializadas. Destarte, não estaria configurada a desobediência à regra de 
atuação do promotor e, portanto, inviável a anulação da atuação da Procuradoria de Curadoria da 
Saúde do Estado de Goiás no caso. No que tange à alegação de nulidade por afronta ao princípio 
da identidade física do juiz, apontou que não teria sido demonstrado o prejuízo. Quanto à 
ausência de análise da suspensão condicional do processo, antes do recebimento da denúncia, 
afirmou que seria inviável a concessão do pedido, nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95, uma 
vez que o recebimento da denúncia seria condição para a proposta de suspensão condicional do 
processo. No que diz respeito à inexistência de prova para condenação por homicídio culposo, 
enfatizou que a jurisprudência do STF seria pacífica em não admitir o habeas corpus como 
sucedâneo de revisão criminal e, tampouco, permitir o revolvimento aprofundado de conjunto 
fático-probatório. Além disso, ponderou que não mereceria ser acolhido o requerimento para 
incidência da atenuante prevista no art. 65, III, b, do CP, haja vista que, neste recurso ordinário, 
a defesa restringira-se a simplesmente invocar a regra normativa, sem fundamentar a aplicação 
da atenuante. Por último, no que se refere à incompatibilidade entre a causa de aumento de 
pena (CP, art. 121, § 4º) e o homicídio culposo caracterizado pela negligência, sob pena de bis in 
idem, observou que nem a sentença condenatória nem o acórdão confirmatório da sentença 
imputaram ao paciente esta causa de aumento de pena. Após o voto do Ministro Gilmar Mendes, 
pediu vista o Ministro Ricardo Lewandowski.  RHC 97926/GO, rel. Min. Gilmar Mendes, 
1º.10.2013. (RHC-97926) 
 
 

Porte de munição e lesividade da conduta 
 
A 2ª Turma denegou habeas corpus no qual se requeria a absolvição do paciente — condenado 
pelo porte de munição destinada a revólver de uso permitido, sem autorização legal ou 
regulamentar (Lei 10.826/2003, art. 14) — sob o argumento de ausência de lesividade da 
conduta. Inicialmente, não se conheceu do writ quanto à alegada atipicidade em razão de abolitio 
criminis temporária, pois não veiculada no STJ. No que concerne ao pedido alternativo de 
absolvição do paciente, enfatizou-se que a objetividade jurídica da norma penal em comento 
transcenderia a mera proteção da incolumidade pessoal para alcançar, também, a tutela da 
liberdade individual e do corpo social como um todo, asseguradas ambas pelo incremento dos 
níveis de segurança coletiva que a lei propiciaria. Por fim, firmou-se ser irrelevante cogitar-se da 
lesividade da conduta de portar apenas munição, porque a hipótese seria de crime de perigo 
abstrato, para cuja caracterização não importaria o resultado concreto da ação.  HC 
113295/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 13.11.2012. (HC-113295) 
 
Informativo STF nº 688 – 12 a 16 de novembro, 2012 
(topo) 
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Prescrição e cumprimento de pena por outro delito – 2   
 
A 1ª Turma retomou julgamento de recurso ordinário em habeas corpus em que se discute a 
ocorrência, ou não, de prescrição da pretensão executória da pena, em virtude de o réu ser 
menor de 21 anos à época do delito. No caso, o paciente fora condenado à pena de 8 meses de 
detenção pelo crime de lesão corporal leve e a defesa sustenta a ocorrência da prescrição, haja 
vista que já decorrido o interregno de 1 ano do trânsito em julgado da sentença condenatória 
sem o início da execução da pena. Solicitada a certidão criminal para verificar eventual 
cumprimento da reprimenda, constatou-se que, embora não iniciada a execução dessa pena, o 
réu encontrava-se preso pela prática de latrocínio — v. Informativo 635. Em voto-vista, o Min. 
Luiz Fux acompanhou o Min. Dias Toffoli, relator, para desprover o recurso. No tocante à alegada 
menoridade do recorrente, asseverou que a data de seu nascimento constaria de documentos 
inaptos à prova da idade, quais sejam, a denúncia e a certidão de execução criminal, sendo certo 
que a lei civil somente admitiria essa comprovação por meio de certidão própria — certidão do 
registro civil. Aduziu que, unificadas as penas em 16.12.2009, antes do transcurso do lapso de 2 
anos contados do termo inicial, ocorrido em 23.6.2008, data do trânsito em julgado para a 
acusação, não se verificaria a prescrição da pretensão executória. Após, pediu vista o Min. Marco 
Aurélio. RHC 105504/MS, rel. Min. Dias Toffoli, 25.10.2011. (RHC-105504) 

Informativo STF nº 646 – 24 de outubro a 04 de novembro, 2011 
(topo) 
 

Princípio da insignificância e furto em penitenciária -1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de recurso ordinário em habeas corpus no qual se pretende a 
aplicação do princípio da insignificância a condenado pela tentativa de subtração de 1 cartucho de 
tinta para impressora do Centro de Progressão Penitenciária, em que trabalhava e cumpria pena 
por delito anterior. O Min. Ricardo Lewandowski, relator, negou provimento ao recurso. 
Asseverou que não haveria como se considerar reduzido o grau de reprovabilidade da conduta do 
paciente, porque durante o cumprimento da pena ele tentara, no próprio estabelecimento 
penitenciário, furtar um bem do Estado. Ressaltou que esse comportamento mostraria uma 
propensão do paciente para praticar delitos contra o patrimônio. Ademais, reputou que o 
encarceramento não surtira qualquer efeito no sentido de ressocializá-lo. Após, pediu vista dos 
autos o Min. Dias Toffoli. RHC 106731/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1º.3.2011. 
(RHC-106731) 
 
Informativo STF nº 618 – 28 de fevereiro a 04 de março, 2011 
(topo) 
 
 

Princípio da Insignificância e furto em penitenciária - 2 
 
A 1ª Turma retomou julgamento de recurso ordinário em habeas corpus no qual se pretende a 
incidência do princípio da insignificância em favor de condenado pela tentativa de subtração de 1 
cartucho de tinta para impressora do Centro de Progressão Penitenciária, em que trabalhava e 
cumpria pena por delito anterior — v. Informativo 618. Em divergência, o Min. Dias Toffoli deu 
provimento ao recurso, por entender aplicável, ao caso, o referido postulado, no que foi 
acompanhado pelo Min. Luiz Fux. Após, pediu vista dos autos a Min. Cármen Lúcia.  RHC 
106731/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 3.5.2011. (RHC-106731) 
 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=105504&classe=RHC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo646.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106731&classe=RHC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106731&classe=RHC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo618.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106731&classe=RHC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=106731&classe=RHC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


 
Data da atualização: 27.03.2017        página 76 de 94 

 
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

Informativo STF nº 625 – 2 a 6 de maio, 2011 
(topo) 
 

Princípio da insignificância e furto em penitenciária - 3 
 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, deu provimento a recurso ordinário em 
habeas corpus para aplicar o princípio da insignificância em favor de condenado pela tentativa de 
subtração de cartucho de tinta para impressora do Centro de Progressão Penitenciária, em que 
trabalhava e cumpria pena por delito anterior —v. Informativos 618 e 625. Afirmou-se que, 
embora o bem pertencesse ao Estado, seu valor poderia ser reputado ínfimo, quase zero, e a 
ausência de prejuízo que pudesse advir para a Administração Pública seria suficiente para que 
incidisse o postulado. Vencidos os Ministros Ricardo Lewandowski, relator, e Marco Aurélio, que 
negavam provimento ao recurso. Asseveravam não poder ser considerado reduzido o grau de 
reprovabilidade da conduta do paciente que, não mais primário, tentara furtar bem público na 
constância do cumprimento de pena em estabelecimento penitenciário.  RHC 106731/DF, rel. 
orig. Min. Ricardo Lewandowski, red. p/ o acórdão Min. Dias Toffoli, 4.9.2012. (RHC-
106731) 
 
Informativo STF nº 678 – 03 a 06 de setembro, 2012 
(topo) 
 

Princípio da insignificância e rompimento de obstáculo 
 
A 2ª Turma concedeu habeas corpus para aplicar o postulado da insignificância em favor de 
condenado pela prática do crime de furto qualificado mediante ruptura de barreira (CP: “Art. 155 
- Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: ... § 4º - A pena é de reclusão de dois a 
oito anos, e multa, se o crime é cometido: I - com destruição ou rompimento de obstáculo à 
subtração da coisa”), a fim de cassar sua condenação. Na espécie, o paciente pulara muro, 
subtraíra 1 carrinho de mão e 2 portais de madeira (avaliados em R$ 180,00) e, para se evadir do 
local, arrombara cadeado. Decorrido algum tempo, quando ainda transitava na rua, a polícia 
militar fora acionada e lograra êxito na apreensão dele e na devolução dos bens furtados à 
vítima. Inicialmente, consignou-se que não houvera rompimento de obstáculo para adentrar o 
local do crime, mas apenas para sair deste, o que não denotaria tamanha gravidade da conduta. 
Na seqüência, salientaram-se a primariedade do paciente e a ambiência de amadorismo para a 
consecução do delito. Assim, concluiu-se que a prática perpetrada não seria materialmente típica, 
porquanto presentes as diretivas para incidência do princípio colimado: a) mínima ofensividade da 
conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; c) reduzidíssimo grau de 
reprovabilidade do comportamento; e d) inexpressividade da lesão jurídica provocada. HC 
109363/MG, rel. Min. Ayres Britto, 11.10.2011. (HC-109363) 
 
Informativo STF nº 644 – 10 a 14 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Prisão Preventiva e HC de Ofício - 1 
 
A Turma iniciou julgamento de habeas corpus impetrado em favor de acusado pela suposta autoria 
intectual do homicídio contra sua esposa em que se pretende a declaração de nulidade do 
processo, a partir da denúncia, com o conseqüente relaxamento da prisão preventiva contra ele 
decretada. Alega-se, na espécie: a) impossibilidade de investigação direta realizada pelo Ministério 
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Público; b) impedimento do promotor de justiça, por aplicação analógica do art. 252, II, 
combinado com o art. 258, ambos do CPP, no caso de se admitir a referida investigação; c) se o 
membro do parquet não estiver impedido, a sua suspeição para atuar na causa, em razão de 
incidente ocorrido, em audiência judicial, entre ele e a principal testemunha; d) usurpação de 
competência do tribunal de justiça por juiz de primeiro grau para julgar a exceção de impedimento 
ou de suspeição oposta ao promotor de justiça; e) complexidade do caso a impedir que o 
julgamento da exceção acontecesse de plano; e) não cabimento da prisão cautelar, haja vista que 
decretada com base apenas na situação econômica do paciente e que, em razão disso, poderia 
evadir-se ou procrastinar o andamento do processo. HC 85011/RS, rel. Min. Eros Grau, 
7.6.2005. (HC-85011) 
 
Informativo STF nº 391 – 6 a 10 de junho, 2005    
(topo) 

 

Prisão Preventiva e HC de Ofício - 2 
 
O Min. Eros Grau, relator, indeferiu o writ conforme requerido, mas, de ofício, deferiu habeas 
corpus para conceder liberdade provisória ao paciente, acompanhado pelo Min. Carlos Britto, na 
integralidade, e pelos demais Ministros somente quanto à concessão de ofício. De início, salientou 
que a questão relativa à legitimidade da investigação procedida pelo Ministério Público está sendo 
examinada pelo Plenário do STF (Inq 1968/DF) e que, no caso concreto, as investigações não 
foram realizadas exclusivamente pelo parquet. No ponto, informou que houvera instauração 
regular de inquérito policial, com o posterior requerimento de peças pelo promotor, a teor do 
disposto no art. 47 do CPP, em virtude do fato de a autoridade policial não conseguir reunir 
elementos sobre a autoria do fato criminoso. No tocante à alegação de impedimento, aplicou a 
jurisprudência da Corte no sentido de que a participação de membro do Ministério Público na fase 
investigativa não acarreta o seu impedimento ou suspeição para o oferecimento da denúncia. 
Entendeu, também, que a competência para julgar exceção de impedimento ou de suspeição de 
promotor de justiça, conforme previsto no art. 104 do CPP, é da justiça de 1º grau, facultado ao 
juiz deferir ou indeferir diligências probatórias. Em conseqüência, considerou prejudicado o 
terceiro fundamento da impetração e ressaltou que há nos autos outros elementos de convicção 
além do depoimento da aludida testemunha. Rejeitou, ainda, o argumento de que a exceção, por 
sua complexidade, impediria o seu julgamento de plano, dado que esta fundara-se em incidente 
entre o promotor e a testemunha, o que seria suficiente para afastar a suposta complexidade. 
Quanto à prisão preventiva, asseverou que, apesar de não ter sido objeto de recurso ordinário no 
STJ, ela não está amparada em fundamentos idôneos e em elementos concretos que certifiquem a 
necessidade de sua manutenção. Por fim, após noticiar que a prisão cautelar fora confirmada na 
sentença de pronúncia, aduziu que a convolação de título judicial não se traduz em 
prejudicialidade se os fundamentos tidos por inidôneos são reproduzidos na sentença 
subseqüente. Concluiu, ademais, que a liberdade provisória encontraria respaldo no excesso de 
prazo. Após, pediu vista o Min. Cezar Peluso. HC 85011/RS, rel. Min. Eros Grau, 
7.6.2005. (HC-85011) 
 
Informativo STF nº 391 – 6 a 10 de junho, 2005    
(topo) 
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Prisão preventiva e HC de ofício - 3 
 

O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade própria, e por 
prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os direitos e 
garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do 
Estado. Ao reafirmar esse entendimento, a Primeira Turma, em conclusão de julgamento e 
por maioria, indeferiu “habeas corpus”, porém, à unanimidade, implementou a ordem de 
ofício, para afastar a prisão provisória. Na espécie, a ordem fora impetrada em favor de 
acusado pela suposta autoria intelectual de homicídio em que pretendida a declaração de 
nulidade do processo, a partir da denúncia, com o consequente relaxamento da prisão 
preventiva contra ele decretada — v. Informativo 391. A Turma asseverou que a 
controvérsia sobre a legitimidade constitucional do poder de investigação do Ministério 
Público fora pacificada na Corte com o julgamento do RE 593.727/MG — (acórdão 
pendente de publicação, v. Informativo 785). Vencido o Ministro Marco Aurélio, que 
concedia a ordem. HC 85011/RS, rel. orig. Min. Eros Grau, red. p/ o acórdão Min. 
Teori Zavascki, 26.5.2015. (HC-85011) 
 
Informativo STF nº 787 – 25 a 29 de maio, 2015    
(topo) 

 

Processo penal militar e Lei 9.099/ 95 – 1   (P lenário) 
 
O Plenário denegou habeas corpus impetrado em favor de militar condenado, pela prática do 
crime de deserção (CPM, art. 187), à pena de 6 meses de detenção. A defesa sustentava 
nulidade do processo, visto que insatisfeita suposta condição de procedibilidade da ação penal, 
consistente na aceitação, ou não, pelo réu de proposta de sursis processual, nos termos do art. 
89 da Lei 9.099/95. Requeria, com base no art. 98, I e § 1º, da CF (“Art. 98. A União, no Distrito 
Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: I - juizados especiais, providos por juízes togados, 
ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de causas cíveis 
de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 
procedimentos oral e sumariíssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o 
julgamento de recursos por turmas de juízes de primeiro grau; ... § 1º Lei federal disporá sobre a 
criação de juizados especiais no âmbito da Justiça Federal”), fosse declarada a 
inconstitucionalidade da Lei 9.839/99, que dispõe sobre a inaplicabilidade da Lei dos Juizados 
Especiais no âmbito da justiça militar. Sucessivamente, pleiteava a suspensão condicional da 
pena, nos termos do art. 84 do CPM, e a progressão de regime após o cumprimento de metade 
da reprimenda, de acordo com o art. 89, I, a, do mesmo diploma.  HC 99743/RJ, rel. orig. 
Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 6.10.2011. (HC-99743)  

Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 

 

Processo penal militar e Lei 9.099/ 95 – 2   (P lenário) 
 
O Min. Marco Aurélio, relator, acompanhado pelo Min. Dias Toffoli, indeferiu a ordem e assentou 
a constitucionalidade do art. 90-A da Lei 9.099/95, acrescido pela Lei 9.839/99. Considerou que, 
de acordo com o art. 142 da CF, as Forças Armadas são organizadas com base na hierarquia e na 
disciplina. O § 2º do aludido preceito, por sua vez, afasta a proteção do habeas corpus em 
relação a punições disciplinares militares. Aduziu, assim, que o art. 88, II, a, do CPM, ao excluir 
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dos crimes que enumera — dentre os quais a deserção — a possibilidade de suspensão 
condicional da pena, estaria de acordo com a Constituição. Reputou que o art. 90-A da Lei 
9.099/95 mereceria o mesmo enfoque e que essa óptica teria prevalecido, na Corte, 
relativamente à Lei 11.340/2006, que prevê a não-incidência da Lei dos Juizados Especiais quanto 
aos crimes que envolvem violência doméstica. Concluiu não haver campo para se flexibilizar, seja 
com a suspensão do processo, seja com a suspensão condicional da pena, a prática criminosa 
passível de enquadramento como crime militar.  HC 99743/RJ, rel. orig. Min. Marco Aurélio, 
red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 6.10.2011. (HC-99743) 

Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 

 

Processo penal militar e Lei 9.099/ 95 – 3   (P lenário) 
 
Os Ministros Luiz Fux, Ayres Britto e Celso de Mello também denegaram o writ, em razão de o 
paciente ser militar, mas declararam, obter dictum, que se ele fosse civil, deveria ser excluído do 
âmbito de incidência da lei restritiva. O Min. Luiz Fux afirmou, com ênfase no princípio da 
isonomia, haver casos em que particulares cometem crimes subsumidos ao CPM que possuem 
figuras assemelhadas no âmbito da legislação comum. Sublinhou que, na hipótese de crimes 
comuns, eles teriam direito ao benefício da suspensão condicional. Frisou que o fato de esse 
diploma proibir o sursis processual, mas, ao mesmo tempo, garantir a suspensão condicional da 
pena, seria um paradoxo. Consignou que a argüição de que as organizações militares são 
engendradas com fundamento na disciplina não seria compatível com a CF/88, visto que a ordem 
constitucional teria surgido para imprimir disciplina nas relações jurídicas entre os cidadãos, mas 
o descumprimento voluntário do Direito seria um fenômeno histórico e a razão de ser da sanção 
correspondente. Acrescentou que a Constituição tem a dignidade da pessoa humana como um 
dos fundamentos da República, bem como estabelece que o país é pacífico e que as Forças 
Armadas têm papel notadamente preventivo. Destacou que o mesmo raciocínio deveria ser 
aplicado no caso de lex mitior, que teria de incidir em crime militar. O Min. Celso de Mello 
lembrou que a lei impugnada teria surgido como uma reação da justiça castrense em face de 
decisões do STF que firmaram entendimento no sentido da plena aplicabilidade da Lei 9.099/95 
ao processo penal militar, inclusive quanto aos institutos despenalizadores por ela criados. 
Asseverou, também, que civis, notadamente em tempos de paz, não estariam sujeitos à 
hierarquia e à disciplina militar. Por fim, os Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Cezar 
Peluso, Presidente, denegaram a ordem, porém não se manifestaram acerca da 
constitucionalidade, ou não, do preceito discutido, considerado o contexto fático do processo.   
HC 99743/RJ, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, 
6.10.2011. (HC-99743)  
 
Informativo STF nº 643 – 03 a 07 de outubro, 2011  
(topo) 
 
 

Produção antecipada de provas e fundamentação (HC 114519) 
 
Ante o empate na votação, a 1ª Turma deferiu habeas corpus, de ofício, para reconhecer a 
nulidade da prova produzida antecipadamente e determinar seu desentranhamento. De início, 
julgou-se extinta a impetração, porquanto manejada de acórdão de recurso ordinário em habeas 
corpus, julgado pelo STJ, em substituição ao recurso cabível, que, no caso, seria o extraordinário. 
O Min. Dias Toffoli, relator, concedeu a ordem de ofício, no que foi acompanhado pela Min. Rosa 
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Weber. Consignou que o eventual esquecimento dos fatos pelas testemunhas, em razão da 
passagem do tempo, não seria fundamento idôneo para antecipar a oitiva delas. Além disso, 
avaliou que o magistrado teria considerado o fato de as testemunhas serem policiais militares, o 
que não corresponderia à realidade. Em divergência, os Ministros Marco Aurélio e Luiz Fux não 
concediam a ordem de ofício. Aquele ressaltava que o juiz poderia proceder à colheita antecipada 
de provas para evitar o esquecimento dos fatos, em virtude da passagem do tempo. Este 
afirmava que o perigo da demora seria para a formação da prova do processo e não para a 
liberdade de ir e vir. HC 114519/DF, rel. Min. Dias Toffoli, 26.2.2013. (HC-114519) 

 
Informativo STF nº 696 –  25 de fevereiro a 1º de março, 2013 
(topo) 
 

Produção antecipada de provas e fundamentação – 1 (HC 
110280/ MG) 

 
A 2ª Turma denegou habeas corpus em que se pleiteava a nulidade de produção antecipada de 
prova testemunhal, em face de alegada ausência de fundamentação válida da decisão que a teria 
determinado sem indicação da necessária urgência. Na espécie, denunciado pela suposta prática 
de furto qualificado pelo concurso de agentes (CP, art. 155, § 4º, IV), depois de citado por edital, 
não constituíra defensor nem manifestara resposta. Por sua vez, o corréu, citado pessoalmente, 
apresentara defesa. O juízo de origem, a seu turno, designara audiência de instrução e 
julgamento, consignando que o ato, em relação ao paciente, constituiria realização antecipada de 
provas nos termos do art. 366 do CPP (“Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem 
constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o 
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, 
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”).  HC 110280/MG, rel. Min. 
Gilmar Mendes, 7.8.2012. (HC-110280) 

Informativo STF nº 674 – 6 a 10 de agosto, 2012 
(topo) 
 

Produção antecipada de provas e fundamentação – 2 (HC 110280/ MG) 
 
Assinalou-se que, na situação vertente, o adiantamento daquela prova configurar-se-ia medida 
necessária em virtude da possibilidade concreta de perecimento (fato teria ocorrido em 2008). 
Aduziu-se que, além disso, a prova fora efetuada durante audiência de instrução e julgamento de 
corréu, na presença da Defensoria Pública. Sublinhou-se que, se comparecesse ao processo, o 
acusado poderia requerer a realização de provas, inclusive a repetição daquela praticada em 
antecipação, desde que apresentasse argumentos idôneos. Destacou-se, assim, que os 
embasamentos adotados pelo juízo de origem — a limitação da memória humana e o 
comprometimento da busca da verdade real — seriam aptos a justificar a determinação da 
antecipação de prova testemunhal.  HC 110280/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 7.8.2012. 
(HC-110280) 
 
Informativo STF nº 674 – 6 a 10 de agosto, 2012 
(topo) 
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Produção antecipada de provas e fundamentação – 1 (HC 108064/ RS) 
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pretende a nulidade da produção 
antecipada de prova testemunhal. A medida fora deferida sob o fundamento de que a demora na 
sua realização poderia prejudicar a busca da verdade real, ante a possibilidade de as 
testemunhas não se lembrarem, com precisão, dos fatos presenciados. Suspenso o processo ante 
a revelia do acusado, a defesa sustenta inexistir o requisito da urgência, contido no art. 366 do 
CPP (“Se o acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão 
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção 
antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos 
termos do disposto no art. 312”). Na espécie dos autos, após 4 anos do suposto fato praticado 
pelo paciente, o magistrado determinara a oitiva dos policiais que teriam realizado a abordagem. 
O Min. Dias Toffoli, relator, concedeu a ordem por reconhecer, no caso em exame, ilegalidade na 
prova oral coletada antes do devido momento processual. Afirmou que a apreciação da 
conveniência quanto à realização da antecipação da prova subsumir-se-ia às hipóteses previstas 
no art. 225 do CPP (“Se qualquer testemunha houver de ausentar-se, ou, por enfermidade ou por 
velhice, inspirar receio de que ao tempo da instrução criminal já não exista, o juiz poderá, de 
ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-lhe antecipadamente o depoimento”). 
Asseverou que a colheita de indícios probantes sem o conhecimento e a possibilidade de se fazer 
presente ao ato o réu e o defensor por ele constituído importaria em violação ao devido processo 
legal e à ampla defesa. Em divergência, o Min. Marco Aurélio denegou a ordem ao fundamento 
de que o art. 366 do CPP autorizaria o magistrado a coletar as provas tidas como urgentes. 
Assim, entendeu que o depoimento teria essa premência. Destacou que o fato de a providência 
requerida — oitiva dos policiais — não ter se realizado de imediato, como convinha, não 
prejudicaria o que deferido e implementado pelo juízo. Aduziu, ainda, que a circunstância de o 
paciente estar foragido impediria a observância do princípio constitucional do contraditório. Após, 
pediu vista o Min. Luiz Fux. HC 108064/RS, rel. Min. Dias Toffoli, 20.9.2011. (HC-108064) 
 
Informativo STF nº 641 – 19 a 23 de setembro, 2011 
(topo) 
 

Produção antecipada de provas e fundamentação – 2 (HC 108064/ RS) 
 
Em conclusão, por maioria, a 1ª Turma deferiu habeas corpus para declarar a nulidade da 
produção antecipada de prova testemunhal, realizada com base no art. 366 do CPP, em face de 
eventual ausência do requisito da urgência (“Se o acusado, citado por edital, não comparecer, 
nem constituir advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo 
o juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, 
decretar prisão preventiva, nos termos do disposto no art. 312”) — v. Informativo 641. 
Reconheceu-se, na espécie, ilegalidade na prova oral coletada antes do devido momento 
processual. Afirmou-se que a apreciação da conveniência quanto à realização da antecipação da 
prova subsumir-se-ia às hipóteses previstas no art. 225 do CPP (“Se qualquer testemunha houver 
de ausentar-se, ou, por enfermidade ou por velhice, inspirar receio de que ao tempo da instrução 
criminal já não exista, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-
lhe antecipadamente o depoimento”). Asseverou-se que a colheita de indícios probantes sem o 
conhecimento e a possibilidade de se fazerem presentes ao ato o réu e o defensor por ele 
constituído implicaria violação ao devido processo legal e à ampla defesa. HC 108064/RS, rel. 
Min. Dias Toffoli, 13.12.2011. (HC-108064) 

Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
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Produção antecipada de provas e fundamentação – 3 (HC 108064/ RS) 
 
O Min. Luiz Fux acrescentou que a produção antecipada da prova testemunhal teria sido 
determinada ante o efeito deletério que a passagem do tempo poderia exercer sobre a memória 
das testemunhas, fato genérico e inapto à aplicação do dispositivo excepcional em comento. 
Realçou que esse fundamento não se enquadraria nos casos de urgência previstos na lei, 
tampouco mediante a interpretação extensiva autorizada no art. 3º do CPP. Sublinhou que a 
justificativa de que o tempo apagaria a lembrança dos fatos teria diminuta força persuasiva, 
tendo em vista que o crime imputado ocorrera em 2005, e o pedido de antecipação da prova 
somente se formalizara em 2009. Vencido o Min. Marco Aurélio, que denegava a ordem ao 
fundamento de que o art. 366 do CPP autorizaria o magistrado a coletar as provas tidas como 
urgentes e que o depoimento teria essa premência. Destacava que a providência requerida — 
oitiva dos policiais — não teria se realizado de imediato, como convinha, a não prejudicar o que 
deferido e implementado pelo juízo. Aduzia, ainda, que a circunstância de o paciente estar 
foragido impediria a observância do princípio constitucional do contraditório. HC 108064/RS, 
rel. Min. Dias Toffoli, 13.12.2011. (HC-108064) 
 
Informativo STF nº 652 – 12 a 19 de dezembro, 2011 
(topo) 
 

Pronúncia: excesso de linguagem e lacre – 1  
 
A 1ª Turma concedeu habeas corpus para anular decisão de pronúncia e os consecutivos atos 
processuais que ocorreram no processo principal, havendo de ser prolatada outra, com 
reabertura de prazo para todos os atos, inclusive, recursais. No caso, o paciente fora pronunciado 
passados mais de 11 anos do provimento de recurso em que reformada decisão a qual rejeitara 
denúncia contra ele oferecida pela suposta prática de crime de homicídio simples. Contra a 
pronúncia, a defesa interpusera sucessivos recursos. No STJ, encerrado o julgamento de recurso 
especial, com participação de desembargador convocado para compor o quórum, prevaleceu, 
ante o empate, voto médio no sentido do seu parcial provimento. À ocasião, constatara-se o 
excesso de linguagem da pronúncia, sem que esta fosse anulada. Ordenara-se, ainda, o 
desentranhamento da sentença; o seu envelopamento junto aos autos — de forma a evitar o 
contato dos jurados com seus termos —; a certificação da condição de pronunciado do recorrente 
e o prosseguimento da marcha processual. HC 103037/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, 
22.3.2011. (HC-103037) 

Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 

 

Pronúncia: excesso de linguagem e lacre – 2  
 
Neste writ, observou-se que a questão principal referir-se-ia ao lacre da pronúncia e, portanto, 
sua retirada sem a realização de outra. Ponderou-se que a legislação determinaria que a 
pronúncia fosse possível de ser conhecida em sua inteireza. De igual modo, aduziu-se que, 
quando cabível, riscar-se-ia somente o excesso. Assentou-se que a retirada, com apenas a 
certificação da pronúncia, e o seu envelopamento lesaria a legislação. Observou-se que, embora 
parcialmente provido o recurso especial, 4 membros do STJ que integravam a turma julgadora 
assentaram o excesso de linguagem na pronúncia, bem assim a impossibilidade de apenas riscá-
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la, pois, no final, não restaria texto. Assinalou-se que o acórdão ora impugnado apontaria 
precedentes daquela Corte em que se apresentara a solução do desentranhamento e 
envelopamento da sentença de pronúncia. No entanto, verificou-se que, nas hipóteses em que 
isso ocorrera, o STJ mandava produzir outra para que, dessa forma, a primeira ficasse 
resguardada e a posterior fosse de conhecimento. Registrou-se que o Supremo possui 
entendimento firme no sentido de que o defeito da fundamentação gera nulidade absoluta e, 
ainda, de que, em casos como o presente, impõe-se a anulação da sentença de pronúncia por 
excesso de linguagem, sob pena de afronta ao princípio da soberania dos vereditos. Explicitou-se 
que, depois de formado o conselho de sentença e realizada a exortação própria da liturgia do 
Tribunal do Júri, os jurados devem receber cópia da pronúncia, nos termos do art. 472 do CPP — 
alterado pela Lei 11.689/2008. Esclareceu-se, inclusive, que se permitiria aos jurados manusear 
os autos do processo-crime, bem assim pedir ao orador que indicasse as folhas onde se 
encontrasse a peça por ele lida ou citada. Aludiu-se ao posicionamento segundo o qual, de um 
lado, os juízes e tribunais devem submeter-se, quando praticam o ato culminante do judicium 
accusationis (pronúncia), à dupla exigência de sobriedade e de comedimento no uso da 
linguagem, de modo a evitar ilegítima influência sobre o ânimo e a vontade dos membros 
integrantes do conselho de sentença. E de outro lado, que age ultra vires, e excede os limites de 
sua competência legal, o órgão judiciário que, descaracterizando a natureza da sentença de 
pronúncia, converte-a, de um mero juízo fundado de suspeita, em um inadmissível juízo de 
certeza. HC 103037/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, 22.3.2011. (HC-103037) 

Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 

 

Pronúncia: excesso de linguagem e lacre – 3  
 
Constatou-se que a solução apresentada no voto médio representaria constrangimento ilegal 
imposto ao paciente, bem assim dupla afronta — ao CPP, como se extrai do art. 472, e, 
principalmente, ao art. 5º, XXXVIII, c, da CF — à soberania dos vereditos assegurada à 
instituição do júri. Asseverou-se que o acesso à sentença de pronúncia seria uma garantia de 
ordem pública e de natureza processual, assegurada legal e constitucionalmente, cuja disciplina 
seria de competência da União, que teria lei sobre o assunto. Reputou-se que isso seria razão 
suficiente para se admitir a existência, na espécie, de constrangimento ilegal decorrente da 
restrição imposta pelo STJ ao acesso dos jurados à sentença de pronúncia. Por fim, haja vista o 
lapso temporal transcorrido e a necessidade de se garantir a aplicação da lei penal, determinou-
se que seja dada a prioridade ao julgamento no juízo competente. O Min. Ricardo Lewandowski 
destacou inexistir no ordenamento jurídico peça processual sigilosa para os julgadores, que, na 
hipótese dos autos, seriam os jurados. O Min. Marco Aurélio apontou a referida pronúncia como 
decisão oculta, não agasalhada pelo sistema. Além disso, ressaltou que o processo não tramitava 
em segredo de justiça e, se tal ocorresse, não o seria para aqueles que o julgam. Por derradeiro, 
enfatizou que decisão interlocutória não seria simples certidão. Alguns precedentes mencionados: 
HC 68606/SP (DJU de 21.2.92); HC 77044/PE (DJU de 7.8.98); HC 99834/SC (DJe de 16.3.2011). 
HC 103037/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, 22.3.2011. (HC-103037) 

Informativo STF nº 620 –  21 a 25 de março, 2011 
(topo) 

 

Pronúncia e envelopamento por excesso de linguagem 
 
Constatado o excesso de linguagem na pronúncia tem-se a sua anulação ou a do acórdão 
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que incorreu no mencionado vício; inadmissível o simples desentranhamento e 
envelopamento da respectiva peça processual. Com base nessa orientação, a Primeira 
Turma, por maioria, deu provimento a recurso ordinário em “habeas corpus” para anular 
o aresto por excesso de linguagem. Na espécie, o excesso de linguagem apto a 
influenciar os jurados mostrara-se incontroverso, reconhecido pelo STJ à unanimidade. A 
Turma asseverou que o abandono da linguagem comedida conduziria principalmente o 
leigo a entender o ato não como mero juízo de admissibilidade da acusação, mas como 
título condenatório. Assentada pelo STJ a insubsistência do acórdão confirmatório da 
pronúncia por excesso de linguagem, a única solução contemplada no ordenamento 
jurídico seria proclamar a sua nulidade absoluta, determinando-se a prolação de outra. O 
simples envelopamento da denúncia não se mostraria suficiente ante o disposto no CPP 
(“Art. 472 ... Parágrafo único. O jurado ... receberá cópias da pronúncia ou, se for o caso, 
das decisões posteriores que julgaram admissível a acusação e do relatório do processo”). 
Vencido o Ministro Roberto Barroso, que negava provimento ao recurso. Assentava ser 
satisfatória a solução do envelopamento porque os jurados não teriam acesso ao que nele 
contido, além de ser compatível com a razoável duração do processo. Precedentes 
citados: HC 123.311/PR (DJe de 14.4.2015); RHC 122.909/SE (DJe de 12.12.2014) e HC 
103.037/PR (DJe de 31.5.2011). RHC 127522/BA, rel. Min. Marco Aurélio, 
18.8.2015. (RHC-127522) 
 
Informativo STF nº 795 – 17 a 21 de agosto, 2015    
(topo) 
 

 

Protesto por novo júri e “tempus regit actum” 
 
A 2ª Turma negou provimento a agravo regimental em que pretendido o cabimento de protesto 
por novo júri. Na espécie, a prolação da sentença penal condenatória ocorrera em data posterior 
à entrada em vigor da Lei 11.689/2008, a qual revogara o dispositivo do CPP que previa a 
possibilidade de interposição do aludido recurso. Reputou-se que o art. 2º do CPP (“Art. 2º. A lei 
processual aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência 
da lei anterior”) disciplinaria a incidência imediata da lei processual aos feitos em curso, de modo 
que, se nova lei viesse a suprimir ou abolir recurso existente antes da sentença, não haveria 
direito ao exercício daquele. Ressaltou-se inexistir óbice à supressão de recursos na ordem 
jurídica processual ou à previsão de outras modalidades recursais serem instituídas por lei 
superveniente, considerado o disposto no artigo em comento e o princípio fundamental de que a 
recorribilidade reger-se-á pela lei em vigor na data em que a decisão for publicada. Por fim, 
salientou-se a ausência de amparo legal do pleito, ante a observância do princípio da taxatividade 
dos recursos.   RE 752988 AgR/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 10.12.2013. (RE-
752988) 
 
Informativo STF nº 732 – 9 a 13 de dezembro, 2013 
(topo) 

 

Receptação: princípio da insignificância e suspensão condicional do 
processo 

O princípio da insignificância, bem como o benefício da suspensão condicional do processo (Lei 
9.099/95, art. 89) não são aplicáveis ao delito de receptação qualificada (CP, art. 180, § 1º). Com 
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base nesse entendimento, a 2ª Turma conheceu, em parte, de habeas corpus e, nessa extensão, 
indeferiu a ordem impetrada em favor de denunciado pela suposta prática do crime de 
receptação qualificada por haver sido encontrado em sua farmácia medicamento destinado a 
fundo municipal de saúde. Frisou-se que a pena mínima cominada ao tipo penal em questão seria 
superior a um ano de reclusão, o que afastaria o instituto da suspensão condicional do processo.  
HC 105963/PE, rel. Min. Celso de Mello, 24.4.2012.(HC-105963) 

Informativo STF nº 663 – 23 a 27 de abril, 2012 
(topo) 
 

Regressão de Regime. Art. 50, VII , da LEP: tipicidade e falta grave - 1 
 
Caracteriza falta grave, nos termos do art. 50, VII, da Lei das Execuções Penais - LEP, o 
condenado introduzir, em presídio, componentes de aparelho telefônico que possam viabilizar a 
comunicação direta com outros presos ou com o ambiente exterior (LEP: “Art. 50 ... VII - Comete 
falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que: ... tiver em sua posse, utilizar ou 
fornecer aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros presos 
ou com o ambiente externo”). Com base nesse entendimento, a 2ª Turma denegou habeas 
corpus — impetrado em favor de paciente que, no cumprimento de pena em regime semi-aberto, 
retornara à penitenciária, portando 2 “chips” para telefones celulares — e cassou a medida 
acauteladora, que suspendera os efeitos da homologação do procedimento administrativo 
disciplinar - PAD em que o mencionado fato fora reconhecido como falta disciplinar de natureza 
grave. Enfatizou-se que paciente não tivera o cuidado de se adiantar à revista e informar que 
portava os “chips”. Assentou-se que o fracionamento de um instrumento de comunicação com o 
mundo exterior, como a utilização de “chips”, subsumiria à noção de falta grave e observaria, de 
maneira absolutamente legítima, o postulado da estrita legalidade, a qualificar-se como falta 
grave. Lembrou-se que seriam conseqüências de prática de falta grave a regressão de regime 
prisional e a perda dos dias remidos. Ressaltou-se que, sem o “chip”, o aparelho de telefone 
celular não teria qualquer funcionalidade convencional, mas com ele formaria um todo 
operacional. Esclareceu-se que a interpretação finalística do dispositivo legal levaria ao 
entendimento exposto. HC 105973/RS, rel. Min. Ayres Britto, 30.11.2010. (HC-105973) 

Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

Regressão de Regime. Art. 50, VII , da LEP: tipicidade e falta grave - 2 
 
Nesta assentada, o Min. Joaquim Barbosa salientou se estar diante de uma tecnologia totalmente 
inovadora e que o aparelho celular seria o acessório, invólucro do “chip”. A Min. Ellen Gracie, por 
sua vez, consignou que seria praxe nos crimes relacionados a equipamentos eletrônicos, como o 
descaminho, a técnica de fracionamento de peças. Já o Min. Celso de Mello realçou que a 
condição prisional de alguém seria um fator de profunda restrição de direitos, e não só de 
privação de liberdade, com a ressalva de certos direitos básicos que teriam sido verificados no 
caso dos autos, como a garantia do devido processo, haja vista ter sido instaurado um 
procedimento administrativo. O Min. Gilmar Mendes, por fim, asseverou que, uma vez 
reconhecida a falta grave, dever-se-iam aplicar todas as conseqüências decorrentes da lei, 
inclusive a perda do direito ao tempo remido, porquanto a Súmula Vinculante 9 teria reforçado a 
idéia da plena compatibilidade entre a disposição legal e a Constituição [Súmula Vinculante 9: “O 
disposto no artigo 127 da Lei nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi recebido pela ordem 
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constitucional vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no caput do artigo 58.”]. HC 
105973/RS, rel. Min. Ayres Britto, 30.11.2010. (HC-105973) 
 
Informativo STF nº 611 – 29 de novembro a 03 de dezembro, 2010 
(topo) 

 

Revelia e citação por edital 
 
Em caso de revelia decretada com fundamento no art. 292 do CPPM (“O processo seguirá à 
revelia do acusado que, citado, intimado ou notificado para qualquer ato do processo, deixar de 
comparecer sem motivo justificado”) não se aplica subsidiariamente o art. 366 do CPP (“Se o 
acusado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão suspensos o 
processo e o curso do prazo prescricional, podendo o juiz determinar a produção antecipada das 
provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar prisão preventiva, nos termos do disposto 
no art. 312”). Com base no princípio da especialidade, a 1ª Turma reafirmou esse entendimento 
e indeferiu habeas corpus em que condenado pelo crime de roubo triplamente qualificado (CPM, 
art. 242, § 2º, I, II e IV) pretendida anulação do decreto condenatório por não ter sido aplicado, 
ao caso em tela, o art. 366 do CPP. Pleiteava, ainda, o reconhecimento da nulidade da citação 
editalícia ocorrida na ação penal, uma vez que não esgotados todos os meios disponíveis para 
localizá-lo. Considerou-se que a citação por edital fora precedida de medidas diligentes no sentido 
da localização do paciente. Enfatizou-se que ele estivera foragido durante todo o processo-crime, 
sendo inclusive acusado por outro delito cometido anteriormente ao objeto dessa impetração e 
que escutas telefônicas lícitas realizadas durante as investigações não demonstraram, 
conclusivamente, o seu paradeiro. Ressaltou-se que os fatos foram amplamente divulgados na 
imprensa local, porém ele não comparecera para se defender. Ademais, verificou-se que a ação 
penal tivera regular processamento e que o paciente fora patrocinado pela Defensoria Pública da 
União, que apresentara todas as peças defensivas. Além disso, frisou-se a jurisprudência da Corte 
no sentido de que para o reconhecimento de eventual nulidade, mesmo que absoluta, faz-se 
necessária a demonstração do efetivo prejuízo, o que não ocorrera na espécie. Por fim, assentou-
se que, salvo em hipóteses excepcionais de evidente teratologia ou flagrante cerceamento de 
defesa, que impliquem grave prejuízo para o réu, o habeas corpus, em que pese configurar 
remédio constitucional de largo espectro, não pode ser empregado como sucedâneo de revisão 
criminal. Precedente citado: HC 91225/RJ (DJe de 10.8.2007). HC 108420/PE, rel. Min. 
Ricardo Lewandowski, 16.8.2011. (HC-108420) 
 
Informativo STF nº 636 – 15 a 19 de agosto, 2011                         
(topo) 

 

Sonegação fiscal e circunstâncias judiciais 
 

A Segunda Turma denegou a ordem em “habeas corpus” impetrado em face de decisão 
que condenara o paciente à pena de 4 anos e 8 meses de reclusão pela prática do crime 
previsto no art. 1º, I, da Lei 8.137/1990 (“Art. 1° Constitui crime contra a ordem 
tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, 
mediante as seguintes condutas: I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 
autoridades fazendárias”). O impetrante alegava que as circunstâncias e as 
consequências do crime, no caso, constituiriam elementares do tipo penal de sonegação 
fiscal, não devendo ser valoradas para majorar a pena. A Turma afirmou que o ardil 
utilizado pelo paciente — omissão do seu nome do quadro societário da empresa —, 
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valorado quando da fixação da pena-base, tivera como objetivo acobertar sua real 
condição de administrador da empresa investigada e, com isso, furtar-se de possível 
aplicação da lei penal. Esse fato não possuiria relação necessária com as declarações 
falsas apresentadas à Receita Federal, meio empregado para a prática do crime previsto 
no art. 1º, I, da Lei 8.137/1990. O ardil considerado, portanto, não seria aquele inerente 
ao tipo penal do crime contra a ordem tributária. Ademais, nos delitos de sonegação — 
como ocorreria em outras infrações penais que provocassem lesão ao erário — a 
extensão do dano causado poderia ser utilizada na primeira fase da dosimetria, como 
critério para exasperação da pena-base, sem que isso implicasse “bis in idem”. 
HC 128446/PE, rel. Min. Teori Zavascki, 15.9.2015. (HC-128446) 

Informativo STF nº 799 – 14 a 18 de setembro, 2015    
(topo) 

 

Suspeição e impedimento. Atuação de juiz e imparcialidade – 1  
 
Em conclusão, a 1ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus em que se discutia a atuação de 
magistrado federal em feito mediante o qual imputada ao paciente a prática de crimes contra o 
Sistema Financeiro Nacional. Pleiteava-se, também, a anulação dos autos. Na espécie, a defesa 
interpusera exceção de suspeição, sucessivamente rejeitada pelo magistrado, e julgada 
improcedente por tribunal. Preponderou o voto do Min. Gilmar Mendes. Afirmou que o exame da 
alegada suspeição/impedimento do juiz não reclamaria, nos termos em que veiculada a 
pretensão, revolvimento de acervo fático-probatório. Ademais, sublinhou não se colocar em causa 
comportamento ou fatos estranhos ao feito, mas, propriamente, fatos e atos processuais 
consubstanciados em decisões formais que, segundo a impetração, estariam impregnadas de 
subjetivismo e falta de impessoalidade. Inferiu, então, que o tema cingir-se-ia a verificar se o 
conjunto de decisões revelaria atuação parcial do magistrado. Considerou evidenciados excessos 
do juiz no exercício dos poderes legais, a mostrar acentuada preocupação em dar concretude em 
suas decisões, independentemente de eventual censura recursal. Avaliou que, no entanto, não 
seria possível confundir excessos com parcialidade. Manifestou-se pela possibilidade de se 
caracterizar infração disciplinar, no caso, e não o afastamento do juiz do processo. Determinou o 
envio de ofício à Corregedoria e ao CNJ com cópia do acórdão deste julgamento.  HC 
95518/PR, rel. orig. Min. Eros Grau, red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, 28.5.2013. 
(HC-95518) 

Informativo STF nº 708 – 27 a 31 de maio, 2013 
(topo) 
 

Suspeição e impedimento. Atuação de juiz e imparcialidade - 2 
 
Ato contínuo, enfatizou inexistir usurpação de atribuição do Ministério Público na suplementação, 
de ofício, de medidas cautelares. Assinalou que o magistrado teria agido em conformidade com o 
poder geral de cautela a elas inerente, consoante extrair-se-ia dos §§ 3º e 4º do art. 135 do CPP 
(“Art. 135. Pedida a especialização mediante requerimento, em que a parte estimará o valor da 
responsabilidade civil, e designará e estimará o imóvel ou imóveis que terão de ficar 
especialmente hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor da 
responsabilidade e à avaliação do imóvel ou imóveis. ... § 3º O juiz, ouvidas as partes no prazo 
de dois dias, que correrá em cartório, poderá corrigir o arbitramento do valor da 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=128446&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo799.htm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=95518&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=95518&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=95518&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo708.htm
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo708.htm


 
Data da atualização: 27.03.2017        página 88 de 94 

 
Todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo. Dados extraídos do site  ww.stf.jus.br  

responsabilidade, se Ihe parecer excessivo ou deficiente. § 4º O juiz autorizará somente a 
inscrição da hipoteca do imóvel ou imóveis necessários à garantia da responsabilidade”).  HC 
95518/PR, rel. orig. Min. Eros Grau, red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, 28.5.2013. 
(HC-95518) 

Informativo STF nº 708 – 27 a 31 de maio, 2013 
(topo) 
 

Suspeição e impedimento. Atuação de juiz e imparcialidade - 3 
 
No que se refere a sucessivos decretos de prisão e a censura de alguns comportamentos 
referidos pelos impetrantes — demora na expedição de alvará de soltura, cumprimento de 
decreto prisional em audiência, autorização para obtenção de informações de voos dos 
advogados —, acentuou que os atos foram impugnados e muitos foram revistos pelas instâncias 
superiores. Aduziu que, não obstante a excepcionalidade de que se deveria revestir o ato de 
constrição de liberdade e, com maior razão, a reiteração de decretos prisionais, seria antiga a 
jurisprudência do STF a admitir a prisão, desde que devidamente motivada. Enfatizou que o 
sistema processual teria funcionado em sua plenitude, a permitir a ampla defesa. Explicitou que o 
conjunto de decisões desfavoráveis, por si só, não poderia conduzir ao afastamento do juiz 
quando não demonstrada a subsunção das hipóteses legais de impedimento ou suspeição. O Min. 
Eros Grau denegou o writ, mas por fundamento distinto. Reputou que conclusão diversa das 
instâncias precedentes implicaria análise de acervo fático-probatório. Vencido o Min. Celso de 
Mello, que deferia o pedido e invalidava o feito. Observava que todo o procedimento penal 
contaminar-se-ia de maneira irremediável quando presente o vício de nulidade desde o início, a 
partir da atuação de magistrado de primeiro grau.  HC 95518/PR, rel. orig. Min. Eros Grau, 
red. p/ o acórdão Min. Gilmar Mendes, 28.5.2013. (HC-95518) 

Informativo STF nº 708 – 27 a 31 de maio, 2013 
(topo) 
 
 

Tribunal do Júri: Alegações Finais e Intimação do Advogado 
 
A Turma, por maioria, indeferiu habeas corpus em que se pleiteava a decretação de nulidade do 
processo, desde o oferecimento da denúncia, que culminara na condenação do paciente pelo 
delito de homicídio qualificado. Rejeitaram-se as alegações formuladas na impetração. Quanto à 
inépcia da denúncia, asseverou-se que a inicial acusatória apresentara narrativa congruente dos 
fatos, suficiente para a apresentação de defesa em relação ao crime imputado. Relativamente ao 
excesso de linguagem empregado na pronúncia, avaliou-se que o magistrado não julgara 
procedente o fato, mas, simplesmente, dissera que haveria elementos a possibilitar a pronúncia. 
No tocante à ausência de fundamentação da decisão de pronúncia, entendeu-se que avaliar este 
argumento implicaria a reanálise de fatos e provas, o que não seria condizente com a via de 
habeas corpus. Repeliu-se à assertiva de deficiência de quesitação, pois a tese apresentada de 
legítima defesa fora objeto de quesito. Em relação à falta de embate da tese de 
deficiência/ausência de defesa — consubstanciada na desistência de oitiva das testemunhas 
arroladas na defesa prévia e, principalmente, na ausência de alegações finais antes da sentença 
de pronúncia —, assentou-se a preclusão dos temas, fundada no art. 571, I, do CPP (“As 
nulidades deverão ser argüidas: ... I - as da instrução criminal dos processos da competência do 
júri, nos prazos a que se refere o art.406;”). Esclareceu-se, ainda, ter ocorrido a regular 
intimação do advogado para apresentação de alegações finais. Ressaltou-se que o paciente 
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constituíra novo profissional de advocacia após a pronúncia, mas não fora articulada suposta 
nulidade, alusiva às mencionadas alegações, na sessão do Tribunal do Júri. Registrou-se 
entendimento da Corte segundo o qual as alegações finais em processo da competência do Júri 
não são indispensáveis. Vencido o Min. Marco Aurélio que concedia a ordem para reconhecer a 
nulidade dos atos praticados após o prazo em que as alegações deveriam ter sido apresentadas. 
Concluía que a falta de apresentação delas, somada ao fato de o advogado não ter seguido na 
representação do paciente, equivaleria à ausência de defesa e refletiria uma nulidade absoluta, 
que, portanto, não seria afastada com a passagem do tempo e não se enquadraria no disposto 
no art. 571, I, do CPP. HC 103569/CE, rel. Min. Dias Toffoli, 24.8.2010. (HC-103569) 
 
Informativo STF nº 597 – 21 a 25 de junho, 2010  
(topo) 
 

Tribunal do Júri: Nulidades e Dosimetria da Pena 
 
A Turma deu parcial provimento a recurso em habeas corpus para reformar, em parte, acórdão 
do STJ e, desde logo, proceder à nova dosimetria da pena. No caso, condenado por homicídio 
qualificado à pena de 13 anos e 6 meses de reclusão reiterava as alegações de: a) erros na 
dosimetria da pena; b) ausência de quesito obrigatório que contivesse a tese de autodefesa do 
acusado e de desclassificação para homicídio culposo; c) nulidade absoluta decorrente da 
dispensa de todas as testemunhas no plenário do júri; d) nulidade dos quesitos apresentados aos 
jurados e subtração de sua competência constitucional; e) ausência do exame de eventual 
excludente de motivação fútil pelo Tribunal de Justiça estadual e pelo Superior Tribunal de 
Justiça; f) inexistência de motivo fútil. Considerou-se, em relação ao item “b”, que a tese relativa 
à autodefesa fora devidamente submetida aos jurados no respectivo quesito e que a defesa 
técnica, durante os debates orais, não sustentara eventual desclassificação. No que concerne ao 
item “d”, reputou-se que qualquer impugnação referente à redação dos quesitos formulados 
deveria ter sido feita na sessão de julgamento, sob pena de preclusão, que teria ocorrido na 
espécie. A respeito do item “c”, aduziu-se que a desistência das testemunhas teria obedecido à 
disposição legal, com a anuência das partes por ocasião do julgamento e que não teria sido 
demonstrado prejuízo decorrente de tal fato. Por sua vez, quanto aos itens “e”e “f”, entendeu-se 
que tais teses implicariam revolvimento profundo de fatos e provas, o que ultrapassaria o âmbito 
de cognição da via eleita. Ademais, não competiria à Corte anular a decisão dos jurados, sob 
pena de ofensa ao princípio constitucional da soberania dos veredictos, dado que a decisão dos 
jurados estaria em consonância com uma das versões possíveis. Finalmente, em relação ao item 
“a”, aduziu-se que haveria erro alusivo à fixação da pena-base quanto às circunstâncias judiciais 
e ao motivo do crime. Asseverou-se que a análise da conduta social do réu não poderia ter sido 
utilizada para sua exasperação, uma vez que considerado, para esse fim, o fato de o acusado 
responder a outro processo criminal. Reputou-se, nesse sentido, que houvera violação ao 
princípio da presunção de inocência. Além disso, enfatizou-se que o motivo do crime, por ter sido 
considerado pelo júri como qualificadora, não poderia exasperar a pena e a sentença, incorrendo, 
assim, em bis in idem. Dessa forma, consignou-se que, retiradas essas 2 circunstâncias judiciais, 
a pena-base deveria ser reduzida em 1 ano — haja vista que o juízo de 1º grau aplicara o 
aumento de 6 meses para cada circunstância. Ademais, incidente a redução da pena-base ante o 
reconhecimento de atenuantes, a pena definitiva do paciente deveria ser fixada em 12 anos e 6 
meses de reclusão. Por derradeiro, assinalou-se que o pleito de arbitramento de honorários 
advocatícios em favor de defensor dativo competiria ao juízo nomeante que, na espécie, seria o 
juízo de 1ª instância. RHC 99293/PR, rel. Min. Cármen Lúcia, 31.8.2010. (RHC-99293) 
 
Informativo STF nº 598 – 30 de agosto a 03 de setembro, 2010  
(topo) 
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Tribunal do júri e motivo fútil – 1  
 

A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que se pretende a exclusão do ciúme como 
qualificadora de motivo fútil. Na espécie, o paciente fora pronunciado pela suposta prática de 
homicídio triplamente qualificado por impossibilidade de defesa da vítima, meio cruel e motivo 
fútil, este último em razão de ciúme por parte do autor (CP, art. 121, § 2º, II, III e IV). O Min. 
Ricardo Lewandowski, relator, indeferiu a ordem. Reputou que somente caberia ao conselho de 
sentença decidir se o paciente praticara o ilícito motivado por ciúme, bem como analisar se tal 
sentimento, no caso concreto, constituiria motivo fútil apto a qualificar o crime em comento. 
Admitiu a pertinência da referida qualificadora com os fatos descritos na inicial acusatória. 
Asseverou que as qualificadoras dos crimes dolosos contra a vida só poderiam ser afastadas pela 
sentença de pronúncia quando totalmente divorciadas do conjunto fático-probatório dos autos, 
sob pena de se usurpar a competência do juiz natural para apreciação de tais delitos. Em 
divergência, o Min. Luiz Fux concedeu o writ. Afirmou que o agente não fora motivado por 
inspiração fútil no primeiro momento do iter criminis e que, portanto, o delito não poderia ser 
qualificado dessa forma. Após o voto do Min. Marco Aurélio, que acompanhava a divergência, 
pediu vista a Min. Cármen Lúcia. HC 107090/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
13.4.2011. (HC-107090) 
 
Informativo STF nº 623 – 11 a 15 de abril, 2011 
(topo) 
 

Tribunal do júri e motivo fútil – 2  
 
Em conclusão, a 1ª Turma, por maioria, denegou habeas corpus, ao reconhecer, na espécie, a 
competência do tribunal do júri para analisar se o ciúme seria, ou não, motivo fútil. Na presente 
situação, o paciente fora pronunciado pela suposta prática de homicídio triplamente qualificado 
por impossibilidade de defesa da vítima, meio cruel e motivo fútil, este último em razão de ciúme 
por parte do autor (CP, art. 121, § 2º, II, III e IV) — v. informativo 623. Reputou-se que caberia 
ao conselho de sentença decidir se o paciente praticara o ilícito motivado por ciúme, bem como 
analisar se esse sentimento, no caso concreto, constituiria motivo fútil apto a qualificar o crime 
em comento. Asseverou-se que apenas a qualificadora que se revelasse improcedente poderia ser 
excluída da pronúncia, o que não se verificara. Enfatizou-se que esse entendimento não 
assentaria que o ciúme fosse instrumento autorizador ou imune a justificar o crime. Vencidos os 
Ministros Luiz Fux e Marco Aurélio, que concediam a ordem para afastar a incidência da 
qualificadora.  HC 107090/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 18.6.2013. (HC-107090) 
 
Informativo STF nº 711 – 17 a 21 de junho , 2013 
(topo) 
 

Tribunal do Júri e nulidades - 3 
 
A 1ª Turma, em conclusão de julgamento, indeferiu, por maioria, habeas corpus em que 
impugnadas duas supostas nulidades ocorridas em julgamento de Tribunal do Júri: a utilização de 
prova alegadamente nova e o eventual excesso de linguagem por parte do Juiz Presidente, ao 
apresentar relatório aos jurados no qual deferia a juntada de tal prova — v. Informativo 609. 
Reputou-se, inicialmente, não haver ilicitude na prova colhida a partir da fita cassete exibida no 
julgamento. Registrou-se que ela seria mero instrumento magnético de uma prova que já 
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constaria dos autos, qual seja, o interrogatório. Aduziu-se, também, que o delegado utilizara esse 
dispositivo apenas para provar que o ato não teria sido realizado mediante tortura e que maior 
aprofundamento na questão implicaria reexame de fatos e provas, inadmissível na via eleita. 
Ressaltou-se, em relação a essa suposta nulidade, não haver sido demonstrado o prejuízo sofrido 
pelo paciente. Considerou-se, acerca do argüido vício de linguagem no relatório apresentado aos 
jurados, não haver parcialidade nas palavras proferidas pelo Juiz Presidente, que apenas teria 
fundamentado o deferimento da citada prova por reputá-la lídima, sem, entretanto, haver 
influenciado a íntima convicção dos jurados sobre o caso. Vencido o Min. Marco Aurélio, que 
concedia a ordem. HC 101806/MS, rel. Min. Dias Toffoli, 14.12.2010. (HC-101806) 
 
Informativo STF nº 613 – 13 a 17 de dezembro, 2010 
(topo) 
 

Vara especializada e competência 
 
É constitucional lei estadual que confere poderes ao Conselho da Magistratura para atribuir aos 
juizados da infância e juventude competência para processar e julgar crimes de natureza sexual 
praticados contra criança e adolescente, nos exatos limites da atribuição que a Constituição 
Federal confere aos tribunais. Com base nesse entendimento, a 2ª Turma denegou habeas 
corpus em que se discutia a incompetência absoluta de vara especializada para processar e julgar 
o paciente pela suposta prática de delito de atentado violento ao pudor contra menor (CP, artigos 
214 e 224). Reputou-se que não haveria violação aos princípios constitucionais da legalidade, do 
juiz natural e do devido processo legal, visto que a leitura interpretativa do art. 96, I, a, da CF 
admitiria a alteração da competência dos órgãos do Poder Judiciário por deliberação dos 
tribunais. Consignou-se que a especialização de varas consistiria em alteração de competência 
territorial em razão da matéria, e não em alteração de competência material, regida pelo art. 22 
da CF.   HC 113018/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.10.2013. (HC-113018) 

 
Informativo STF nº 726 – 28 de outubro a 1º de novembro, 2013 
(topo) 
 

Vício Formal do Julgamento. Defensoria Pública Estadual e Atuação no STJ 
 
O art. 106 da LC 80/94 — que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos 
Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e dá outras providências 
— impede eventual tentativa de se conferir à Defensoria Pública da União - DPU a exclusividade 
na atuação perante o STJ (“Art. 106. A Defensoria Pública do Estado prestará assistência jurídica 
aos necessitados, em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas do Estado. 
Parágrafo único. À Defensoria Pública do Estado caberá interpor recursos aos Tribunais 
Superiores, quando cabíveis.”). Com base nessa orientação, a Turma indeferiu habeas corpus em 
que a DPU sustentava a nulidade do julgamento de recurso especial, haja vista que a intimação 
da inclusão do feito não fora a ela dirigida, mas à Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Sul. Asseverou-se que a intimação atendera a pedido expresso do órgão defensivo estadual que 
patrocinara a defesa do paciente desde a 1ª instância, o que afastaria a alegação de ofensa da 
prerrogativa de intimação pessoal do defensor público. Salientou-se que se cuidaria de 
discordâncias entre defensorias públicas. Denegou-se, também, o pleito de aplicação analógica da 
majorante do roubo (CP, art. 157, § 2º) às condenações por furto cometido em concurso de 
pessoas. Aplicou-se entendimento assente da Corte no sentido de que, sendo o concurso de 
pessoas no furto uma circunstância qualificadora (CP, art. 155, § 4º, IV), descaberia considerar 
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tal aspecto como causa de aumento de pena. HC 92399/RS, rel. Min. Ayres Britto, 
29.6.2010. (HC-92399) 
 
Informativo STF nº 593 – 28 de junho a 01 de julho, 2010  
(topo) 
 
 

Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 1  
 
A 1ª Turma iniciou julgamento de habeas corpus em que pretendida declaração de nulidade de 
ação penal decorrente da realização do interrogatório do paciente por videoconferência quando 
não havia previsão legal. A outra nulidade suscitada se referia à não-concessão do direito de 
entrevista reservada com seu defensor. O Min. Marco Aurélio, relator, denegou a ordem. 
Consignou, quanto à aplicação, no tempo, da lei disciplinadora do interrogatório mediante 
videoconferência, que essa matéria não teria sido analisada pelo STJ. Assentou ainda que, antes 
do interrogatório, o juiz, seus auxiliares e o representante do Ministério Público teriam se retirado 
da sala de audiência e nela teriam permanecido apenas os policiais, o que não impedira a 
entrevista do paciente com seu defensor. Na sequência, pediu vista dos autos o Min. Luiz Fux.  
HC 104603/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 11.10.2011.(HC-104603) 
 
Informativo STF nº 644 – 10 a 14 de outubro, 2011 
(topo) 
 

Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 2  
 
A 1ª Turma retomou julgamento de habeas corpus em que pretendida declaração de nulidade de 
ação penal decorrente da realização do interrogatório do paciente por videoconferência quando 
não havia previsão legal — v. Informativo 644. O Min. Luiz Fux acompanhou o Min. Marco 
Aurélio, relator, e denegou a ordem. Após, pediu vista o Min. Dias Toffoli. HC04603/SP, rel. 
Min. Marco Aurélio, 6.12.2011. (HC-104603) 
 
Informativo STF nº 651 – 05 a 09 de dezembro, 2011  
(topo) 
 
 
 

Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 3  
 
A 1ª Turma retomou julgamento de habeas corpus em que pretendida a declaração de nulidade 
de ação penal decorrente da realização do interrogatório do paciente por videoconferência, 
quando não havia previsão legal. A outra nulidade suscitada referir-se-ia à não concessão do 
direito de entrevista reservada com seu defensor — v. Informativos 644 e 651. Em divergência, o 
Min. Dias Toffoli, depois de extinguir o writ — por considerar inadequado o meio escolhido e ao 
harmonizar-se com posicionamento atual deste Colegiado —, concedeu, de ofício, a ordem para 
anular o interrogatório realizado por videoconferência, bem assim os atos processuais posteriores 
dele dependentes. A princípio, salientou que seu voto concluiria da mesma maneira que decisão 
do STJ proferida após iniciado o exame do presente habeas, sem enfrentar tema relativo à prisão 
do paciente. Sublinhou que, na primeira oportunidade, a defesa insurgira-se expressamente 
contra o interrogatório. Explicou que se dera a ela a possibilidade de complementar o ato, mas 
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sem revogação do ocorrido com autorização em lei estadual. O defensor, em audiência, aceitara a 
feitura de outro, e não a complementação do anterior. Consignou que inexistiria, à época, 
regramento federal a esse respeito. Assim, reafirmou orientação do STF no sentido de que a 
videoconferência dependeria de norma federal e de que a lei paulista seria inconstitucional. Na 
sequência, ante a notícia de que sobreviera entendimento do STJ favorável ao paciente, a Turma, 
ao acolher proposta do Min. Marco Aurélio, relator, determinou o sobrestamento deste writ até o 
trânsito em julgado da mencionada decisão.  HC 104603/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 
5.2.2013.(HC-104603) 
 
Informativo STF nº 694 –  1 a 18 de fevereiro, 2013 
(topo) 
 

Videoconferência e entrevista reservada com defensor - 4 
 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma concedeu habeas corpus de ofício, ante o excesso de 
prazo, para determinar a expedição de alvará de soltura do paciente. A impetração arguia a 
nulidade de ação penal em virtude de realização de interrogatório por videoconferência quando 
não havia previsão legal — v. Informativos 644, 651 e 694. O Ministro Marco Aurélio, relator, ante 
a notícia do trânsito em julgado da decisão do STJ, aditou o voto proferido em assentada anterior 
para deferir o writ, no que foi acompanhado pela Turma. Aduziu que o STJ anulara o processo-
crime em que o paciente figurava como réu, mas deixara de implementar sua liberdade. Salientou 
que a prisão passara a ser provisória, não mais resultante da execução da pena, pois o título 
judicial fora anulado.  HC 104603/SP, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2013. (HC-104603) 
 
Informativo STF nº 723 – 7 a 11 de outubro, 2013 
(topo) 
 

Uso de algemas e fundamentação 
 
A 2ª Turma indeferiu habeas corpus impetrado em favor de paciente que permanecera algemada 
durante a realização de audiência. Na espécie, a paciente fora condenada pelo crime previsto no 
art. 35 da Lei 11.343/2006 por integrar organização criminosa voltada ao tráfico de 
entorpecentes. Aludiu-se às informações do juízo criminal de que, em nenhum momento, a 
paciente e seu advogado teriam sido impedidos de se comunicar durante a audiência e de que 
não houvera objeção quanto a isso por parte da defesa. Assentou-se inexistir desrespeito à 
Súmula Vinculante 11 (“Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de fundado receio 
de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, 
justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal 
do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do Estado”). Ademais, salientou-se que a magistrada 
consignara, no termo de audiência, a determinação para que os réus permanecessem algemados. 
Asseverou-se que a decisão daquele juízo teria sido suficientemente fundamentada, porquanto se 
mostraria necessária ao desenvolvimento regular do próprio ato e à segurança dos presentes. 
Entendeu-se, no ponto, que seria razoável a menção à presença de muitos advogados e 
funcionários, tendo em conta o fato de haver mais de 10 réus na audiência, com a agravante de 
que pertenceriam a uma facção criminosa muito atuante no Estado de São Paulo. Ressaltou-se, 
por fim, que não seria possível inverter o entendimento da magistrada sobre a situação do fórum 
— uma cidade do interior — sem o exame de fatos e provas, não cabível na via eleita. O Min. 
Ayres Britto considerou a ausência de efetivo prejuízo processual à paciente e o espectro limitado 
do writ. O Min. Gilmar Mendes, por sua vez, reputou justificada a medida do uso de algemas, 
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todavia, ponderou que seria possível uma eventual reavaliação, nos casos de notório abuso, para 
aplicar a Súmula Vinculante 11 na sua integralidade. HC 103003/SP, rel. Min. Ellen Gracie, 
29.3.2011. (HC-103003) 

Informativo STF nº 621 – 28 de março a 01 de abril, 2011 
(topo) 
 
 
 

 
 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento  

Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 
 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

 

http://www.stf.jus.br/portal/principal/principal.asp
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103003&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=103003&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo621.htm
mailto:seesc@tjrj.jus.br

	Agravo em matéria criminal e prazo para interposição – 1  (Plenário)
	Agravo em matéria criminal e prazo para interposição – 2  (Plenário)
	Agravo em matéria criminal e prazo para interposição – 3  (Plenário)
	Agravo em matéria criminal e prazo para interposição – 4  (Plenário)
	Arquivamento de inquérito policial e coisa julgada
	Art. 25 da LCP e não recepção pela CF/88 - 1
	Art. 25 da LCP e não recepção pela CF/88 - 2
	Audiência de Instrução: Inversão na Formulação de Perguntas e Nulidade
	Audiência de instrução e formulação de perguntas
	Ausência de Fundamentação. Advogado e defesa técnica - 1
	Ausência de Fundamentação. Advogado e defesa técnica - 2
	Ausência de Fundamentação. Advogado e defesa técnica - 3
	Ausência de Fundamentação. ED e expressões injuriosas do advogado – 1
	Ausência de Fundamentação. ED e expressões injuriosas do advogado – 2
	Ausência de Fundamentação. Extinção da punibilidade e certidão de óbito falsa - 1
	Ausência de Fundamentação. Extinção da punibilidade e certidão de óbito falsa - 2
	Ausência de Fundamentação. Extinção da punibilidade e certidão de óbito falsa - 3
	Ausência de Fundamentação. Liberdade provisória e tráfico ilícito de entorpecente
	Ausência de Fundamentação. Pronúncia e fundamentação
	Ausência de Fundamentação.  Residência do réu e direito de recorrer em liberdade
	Ausência de Fundamentação.  Tráfico: causa de aumento e transporte público – 1
	Ausência de Fundamentação.  Tráfico: causa de aumento e transporte público – 2
	Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 1   (Plenário)
	Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 2   (Plenário)
	Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 3   (Plenário)
	Ausência de Fundamentação.  Tráfico de drogas e liberdade provisória – 4   (Plenário)
	Ausência de intimação de defensor público e nulidade
	Bacen e envio de informações individualizadas – 1
	Bacen e envio de informações individualizadas – 2
	Casa de Prostituição. Art. 229 do CP e princípio da adequação social
	Cerceamento de Defesa. Ausência de inclusão do feito na pauta de audiência e nulidade – 1
	Cerceamento de Defesa. Ausência de inclusão do feito na pauta de audiência e nulidade – 2
	Cerceamento de Defesa. Ausência de inclusão do feito na pauta de audiência e nulidade – 3
	Cerceamento de Defesa. Coisa julgada e ação de cumprimento – 3
	Cerceamento de Defesa. Condução coercitiva de pessoa à delegacia - 1
	Cerceamento de Defesa.  Condução coercitiva de pessoa à delegacia - 2
	Cerceamento de Defesa. Defesa Técnica e Nulidade.
	Cerceamento de defesa. Desaforamento e Popularidade da Vítima
	Cerceamento de Defesa.  ED e Legitimidade para Expedir Carta Rogatória – 1
	Cerceamento de Defesa. ED e Legitimidade para Expedir Carta Rogatória – 2
	Cerceamento de Defesa. ED e legitimidade para expedir carta rogatória – 3
	Cerceamento de defesa. Extensão em HC e esclarecimento - 1
	Cerceamento de defesa. Extensão em HC e esclarecimento - 2
	Cerceamento de Defesa. Sustentação oral em correição parcial e prerrogativa da DPU
	Cerceamento de Defesa. Rito da Lei 8.038/1990 e demonstração de prejuízo
	Cerceamento de Defesa. Prescrição e Prazo entre a Citação e o Interrogatório
	Cerceamento de Defesa. Procurador-Geral da Justiça Militar e manifestação exclusiva
	Competência: policiamento ostensivo e delito praticado por civil contra militar
	Competência e lugar sujeito à administração militar - 1
	Competência e lugar sujeito à administração militar - 2
	Competência em razão da matéria e distribuição: alteração de norma regimental
	Condenação e Elementos Coligidos em Inquérito Policial - 1
	Condenação e Elementos Coligidos em Inquérito Policial - 2
	Corrupção ativa de civil contra militar e competência
	Crimes contra a Dignidade Sexual: Nulidade e Assistência à Acusação
	Crime contra as relações de consumo e modalidade omissiva - 1
	Crime contra as relações de consumo e modalidade omissiva - 2
	Crimes de roubo e continuidade delitiva
	Defesa prévia e prerrogativa de foro – 1
	Defesa prévia e prerrogativa de foro – 2
	Denúncia: erro na tipificação e Lei 9.099/95
	Deserção e condição de militar - 1
	Deserção e condição de militar - 2
	Duplo julgamento pelo mesmo fato: “bis in idem” e coisa julgada – 1
	Duplo julgamento pelo mesmo fato: “bis in idem” e coisa julgada - 2
	ECA: estudo do caso e medida de internação - 1
	ECA: estudo do caso e medida de internação - 2
	“Emendatio libelli” e nulidade de julgamento
	Excesso de linguagem na pronúncia e oitiva de testemunhas
	Falta grave e não retorno a prisão – 1
	Falta grave e não retorno a prisão – 2
	Furto de munição e princípio da insignificância
	Furto em estabelecimento militar e princípio da insignificância
	HC: vista ao “parquet” após defesa prévia e nulidade
	“Habeas Corpus” e Princípio da Colegialidade
	“Habeas corpus” e “reformatio in pejus”
	HC em crime ambiental e reexame de fatos – 1
	HC em crime ambiental e reexame de fatos - 2
	HC substitutivo de recurso ordinário
	Impedimento de magistrado e juízo de admissibilidade
	Impedimento de magistrado e nulidade absoluta
	Injúria qualificada e proporcionalidade da pena – 1
	Injúria qualificada e proporcionalidade da pena - 2
	Interceptação telefônica e autoridade competente - 1
	Interceptação telefônica e autoridade competente - 2
	Interrogatório de réu sem recursos para deslocamento e carta precatória
	Interrogatório único e nulidade de julgamento – 1
	Interrogatório único e nulidade de julgamento - 2
	Intimação da Defensoria Pública e princípio geral das nulidades - Ação Penal Militar
	Investigação criminal promovida pelo Ministério Público e aditamento da denúncia – 4    (Plenário)
	Investigação criminal promovida pelo Ministério Público e aditamento da denúncia – 5    (Plenário)
	Investigação criminal promovida pelo Ministério Público e aditamento da denúncia – 6  (Plenário)
	Investigação criminal promovida pelo Ministério Público e aditamento da denúncia – 7  (Plenário)
	Investigação criminal promovida pelo Ministério Público e aditamento da denúncia – 8  (Plenário)
	Investigação criminal promovida pelo Ministério Público e aditamento da denúncia – 9  (Plenário)
	Investigação criminal promovida pelo Ministério Público e aditamento da denúncia – 10 (Plenário)
	Juízo deprecado e intimação de defensor público
	Justiça militar: civil e uso de documento falso
	Justiça militar: Lei 11.719/2008 e interrogatório
	Latrocínio contra casal: concurso formal ou crime único – 1
	Latrocínio contra casal: concurso formal ou crime único – 2
	Lei 8.137/90: atribuição funcional e suspensão de débito – 1
	Lei 8.137/90: atribuição funcional e suspensão de débito – 2
	Lei 10.409/2002: inobservância de rito e ausência de nulidade
	Lei de drogas e princípio da consunção
	Limites da competência de juízo de primeiro grau - 1
	Limites da competência de juízo de primeiro grau - 2
	Ministério Público e investigação criminal – 1  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 2 (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 3  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 4  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 5  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 6  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 7  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 8  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 9  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 10  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 11  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 12  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 13  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 14  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 15  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 16  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 17  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 18  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal – 19  (Plenário)
	Ministério Público e investigação criminal - 20
	Mudança de proclamação e intimação da defesa – 1
	Mudança de proclamação e intimação da defesa – 2
	Mudança de proclamação e intimação da defesa – 3
	“Mutatio libelli” e nulidade de julgamento – 2
	“Mutatio libelli” e nulidade de julgamento – 3
	Negativa de Prestação Jurisdicional
	Nulidade e julgamento de apelação sem advogado constituído – 1
	Nulidade e julgamento de apelação sem advogado constituído - 2
	Período de prova em “sursis” e indulto – Ação Penal Militar
	Poder de investigação do Ministério Público - 1
	Poder de investigação do Ministério Público - 2
	Poder de investigação do Ministério Público - 3
	Poder de investigação do Ministério Público - 4
	Poder de investigação do Ministério Público - 5
	Porte de munição e lesividade da conduta
	Prescrição e cumprimento de pena por outro delito – 2
	Princípio da insignificância e furto em penitenciária -1
	Princípio da Insignificância e furto em penitenciária - 2
	Princípio da insignificância e furto em penitenciária - 3
	Princípio da insignificância e rompimento de obstáculo
	Prisão Preventiva e HC de Ofício - 1
	Prisão Preventiva e HC de Ofício - 2
	Prisão preventiva e HC de ofício - 3
	Processo penal militar e Lei 9.099/95 – 1   (Plenário)
	Processo penal militar e Lei 9.099/95 – 2   (Plenário)
	Processo penal militar e Lei 9.099/95 – 3   (Plenário)
	Produção antecipada de provas e fundamentação (HC 114519)
	Produção antecipada de provas e fundamentação – 1 (HC 110280/MG)
	Produção antecipada de provas e fundamentação – 2 (HC 110280/MG)
	Produção antecipada de provas e fundamentação – 1 (HC 108064/RS)
	Produção antecipada de provas e fundamentação – 2 (HC 108064/RS)
	Produção antecipada de provas e fundamentação – 3 (HC 108064/RS)
	Pronúncia: excesso de linguagem e lacre – 1
	Pronúncia: excesso de linguagem e lacre – 2
	Pronúncia: excesso de linguagem e lacre – 3
	Pronúncia e envelopamento por excesso de linguagem
	Protesto por novo júri e “tempus regit actum”
	Receptação: princípio da insignificância e suspensão condicional do processo
	Regressão de Regime. Art. 50, VII, da LEP: tipicidade e falta grave - 1
	Regressão de Regime. Art. 50, VII, da LEP: tipicidade e falta grave - 2
	Revelia e citação por edital
	Sonegação fiscal e circunstâncias judiciais
	Suspeição e impedimento. Atuação de juiz e imparcialidade – 1
	Suspeição e impedimento. Atuação de juiz e imparcialidade - 2
	Suspeição e impedimento. Atuação de juiz e imparcialidade - 3
	Tribunal do Júri: Alegações Finais e Intimação do Advogado
	Tribunal do Júri: Nulidades e Dosimetria da Pena
	Tribunal do júri e motivo fútil – 1
	Tribunal do júri e motivo fútil – 2
	Tribunal do Júri e nulidades - 3
	Vara especializada e competência
	Vício Formal do Julgamento. Defensoria Pública Estadual e Atuação no STJ
	Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 1
	Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 2
	Videoconferência e entrevista reservada com defensor – 3
	Videoconferência e entrevista reservada com defensor - 4
	Uso de algemas e fundamentação

